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Lei Complementar n" 001/2025

Dispõe sobrc o S,sÍema Tibúáio Municipal,

rmas de dieito tibutário a ele aplicáveis;
tlambó, a Lei Conplementar Municipal no

í5, e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ITAMBÉ, ESTADO DE PERNAMBUCO, NO

uso pteno de suas atribuiçóes legais conferidas e outorgadas peta Lei Orgânica, em seu

Art. 70, lnc. lV, faz saber que o Poder Legistativo aprovou e ele sancionou a seguinte

LEI:

0rsPosçÔEs PRELTMTNARES

AÉ. lo. O Sistema Tributário Municipal é subordinado à Constituição Federal, ao Código Tributário

Nacional (Lei n.o 5.172, de 25 de outubro de 1966), às Leis Complementares Federais e à Constituição

do Estado de Pernambuco, no que couber e nos termos deste Código, que institui os tributos, define as

obrigaçoes principais e acessóías das pessoas a ele sujeitas e regula o processo tributário, de acordo

com os princípios mnstitucionais atinentes.

AÉ.20. O presente Codigo é consütuido de oito Titulos, distribuídos da seguinte forma

l. TÍtulo l, dispondo sobre os tnbutos, mais especiÍicamente:

a) incidência hibutária, pela definição do fato gerador da respectiva obrigação e,
quando necessário, de seus elementos essenciais;

b) sujeição passiva úrbutária, pela definição do conbibuinte e do responsável;
c) sistemática de cálculo, pela definição da base de cálculo e da alíquota do tributo;
d) constituição do crâjito tributário, contendo disposiçoes sobre inscrição e

lançamento;

e) anecadação tributária, contendo disposiçôes sobre forma e prazos de pagamento;

f) dispensa de pagamento dos tÍibutos, pela definição das isenções Íiscais.

il
ü
IV

Título ll, que dispõe sobre as contribuiçoes de melhoria;
Título lll, que dispõe sobre as taxas em geral;

Titulo lV, que dispõe sobre a tributação dos serviços de transportes do Municipio;
Título V, que dispõe sobre os preços públicos;

-
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Art. 30. Ao Município é vedado:

ill

exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
instituir tratamento desigual entre sujeitos passivos que se enconfem em situações

equivalentes, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou funçâo por

eles exercida, independentemente da denominação juridica dos rendimentos, títulos ou
direitos;

exigir tributos:

Título Vl, que dispoe sobre as normas gerais aplicáveis;
Título Vll, que dispoe sobre a administração tributária;
Título VIll, que dispôe sobre o processo fiscal.

em relação a fatos geradores oconidos anles do início da vigência desta Lei ou de
outra que m houver instituído ou aumentado;

no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou
aumentou:

antes de deconidos 90 (noventa) dias da data em que haja sido publicada a lei que
os institniu ou aumentou, observado o disposto na alínea b deste inciso, exceto quanto à
fixação da base de úlculo do IPTU.

utilizar tributos com efeito de confisco.

Art. 40. Ficam instituÍdos os seguintes hibutos

VI,

vil.
vil.

IV

t.

il.

il1.

tv.

vt.
vil.
vil.

IX,

x.
XI,

xlt.

a)

b)

c)

lmposto Predial e Tenitonal Urbano;
lmposto Sobre a Transmissão /nÍervivos de Bens lmóveis;
lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
Contribuição de Melhoria;
Taxa de Conservação de Cemitérios;
Taxa de Licença para Localização e Funcionamento - TLLF;
Taxa de Licença para Funcionamento em Horário Especial;
Taxa de Licença para Publicidade;
Taxa de Licença para Execução de Obras em áreas particulares;

Taxa de Licença de Ocupação de Áreas em Vias e Logradouros Públicos;
Taxa de Vigilância Sanitáía - TVS;

Taxa de SeMços Diversos e Administrativos.

Art. tr. São imunes aos impostos municipais

o patrimônio e os seÍviços dos entes federados;
as entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusive suas

assistenciais e benefi centes;
izações

o patrimônio e os serviços dos parlidos politicos e de suas funda@es, das
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entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos do § 60 deste artigo;
os livros,.jomais, periodicos e o papel desünado à sua impressã0.

§ 10. O disposto neste artigo não exclui a atribuição que tiverem as entidades nele referidas, na

condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e nâo dispensa da prática de

atos assecuratóíos do cumprimento das obrigações tributárias por terceiros.

§ 29. A vedação do inciso l, do capd deste artigo, é extensiva às autarquias e às fundaçoes instituidas

e manüdas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio e aos serviços, vinculados à suas

finalidades essenciais ou delas deconentes.

§ 30. Os serviços pÍestados pela Uniâo e pelo Estado, bem como pelas suas autarquias e fundaioes,

com contraprestação ou pagamentos de preços pelos usuários, não estão ao abrigo do beneficio

mnsütucional da imunidade tributária.

§ 40. As vedaçoes do inciso l, do caput deste artigo, e do § 30, deste artigo, não se aplicam ao

pahimônio e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas

normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de

preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto

relaüvamente ao bem imóvel.

§ 50. As vedaçôes dos incisos ll e lll, do capuÍ deste artigo, compreendem somente o palrimônio e os

serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 6o. O disposto no inciso lll, do capuÍ deste artigo, não exclui as entidades nele reÍeridas da condição

de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, bem como não as dispensa da prática de

atos assecuratórios do cumprimento de obrigaçoes tributárias por terceiros, na forma prevista em lei.

§ 70. 0 reconhecimento da imunidade de que tÍata o inciso lll, do capuÍ deste artigo, é subordinado à

observância dos seguintes requisitos, pelas entidades nele referidas:

l. não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de rendas, a título de lucro ou
participação no seu resultado;

ll. aplicar integralmente no País os seus recursos na manutençâo dos seus objetivos
institucionais;

lll. manter a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de Íormalidades
capazes de assegurar sua exatidão.
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§ 8o. Na inobservância do disposto nos §§ 5o e 6o deste artigo, pelas entidades referidas no inciso lll,

do caput deste artigo, a autoridade competente poderá suspender os efeitos do reconhecimento da

imunidade,

§ 90. Para o reconhecimento da imunidade tnbutária, o suleito passivo deverá requerer à Fazenda

Municipal, que mediante despacho fundamentado expedirá a Certidâo de Reconhecimento de

lmunidade tributária, exceto para o Estado e a União, suas autarquias e fundações.

TíTULOI.DOSIMPOSTOS

CAPíTULO I

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO.IPTU

sEÇÃo r. rNcrDÊNcn

Art.60. O lmposto Predial e Temtorial Urbano é devido pela propriedade, domínio úül ou posse de bem

imóvel, por natureza ou acessão física, localizado na zona urbana do municipio.

Art. 70. O bem imóvel, para os efeitos do imposto de que trata este artigo, será classifcado como

terreno ou prédio.

§ 1o. Considera-se tereno o bem imóvel, sem edifcação:

a) em que houver construção paralisada ou em andamento;
b) em que houver edificação interditada, condenada, em ruína ou em demolição;
c) cuia construção seja de natureza temporána ou proüsória, ou possa ser removida

sem destruição, alteraÉo ou modificação.

§ 20. Considera-se prédio o bem imóvel no qual exista edificação que possa ser utilizada para

habitação ou para exercicio de qualquer atividade, seja qual for a sua denominaçã0, forma ou destino,

desde que não compreendida nas situaçoes do § 
'lo deste artigo.

Art. 8o. Para os efeitos do imposto de que cuida este capítulo - lmposto Predial e Tenitorial Urbano -

IPTU -, considera-se zona urbana:

A área em que existam, pelo menos, dois dos seguintes melhoramentos, construídos ou
mantidos pelo Poder Público:

meio fio ou calçamento,
abastecimento de água;

-

! (81) 92OO1-!550 lWWW.lÍÂMBE.PE.6OV.BP I C N p J : 1 0 . I 5 0 . 0 5 0 ,/ O 0 0 1 - O 9

n..losuÉ oE casÍno, E4 lrraMEÉ - pE,359ro-ooo

a

b

t.



ITAMBÉ
PtaiErÍuna

sistemas de esgotos sanitários;
rede de iluminação pública, com ou sem posteamento, para distribuiçáo domiciliar;
escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros

do bem imóvel considerado.

A área urbanizável ou de expansão urbana, constante ou não de loteamento aprovado
pelo órgão compelente, destinada à habitação, à indústria ou ao comércio.

§ 10. O lmposto Predial e Territorial Urbano incide sobre o imóvel que, localizado fora da zona urbana,

seja, comprovadamente, utilizado como sitio de recreio ou no qual a eventual produção não se destine

ao comércio.

§ 20. O lmposto Predial e Terítonal Uóano não incide sobre o imóvel que, localizado dento da zona

uóana, seja, comprovadamente, utilizado em exploração extrativo vegetal, agÍícola, pecuária ou

agroindustrial, independenlemente de sua área.

Art. í0. A incidência do imposto de que cuida este capítulo - lmposto Predial e Tenitorial Urbano -IPTU

- independe:

c)
d)
e)

L

il.

il.

da legiümidade do titulo de aquisição ou de posse do bem imóvel;
do resultado econômico da exploração do bem imóvel;

do cumprimento de qualquer exigência legal, regulamentar ou adminislraüva relativa ao
bem imóvel.

Art 11. Contribuinte do lmposto Predial e Tenitorial Urbano -IPTU- é o proprietário, o titular do

domínio útil ou possuidor, a qualquer título, do bem imóvel.

sEçÀo ilr. BASE CÁLCULO E ALíQUOTAS

Art. 12. O lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU -, devido anualmente, será calculado sobre o

valor venal do bem imóvel
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Art. 9. Lei municipal fixará a delimitação da zona urbana, devendo o IPTU incidir a partir do primeiÍo

exêrcício subsequente ao da aprovação da Lei, em relação aos imóveis encravados na área delimitada

e na área de expansão urbana.

il

sEçÂo [ - suJErTo PAssrvo

Parágrafo Único. São também conkibuintes, do imposto de que hata este artigo, os promitentes

compradores imitidos na posse, os posseiros, ocupantes ou comodatários de imóvel pertencente à

União, Estados ou Municípios ou a quaisquer outras pessoas isentas ou imunes.
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Art. í3. O valor venal do bem imóvel será determinado através de Planta Genérica de Valores

elaborada pelo ente público, através de metodologia legalmente aplicada, com base na Portaria no

3.24A2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, usando técnica de geoneferenciamento e nos

termos das normas convencionalmente aplicadas (NBR 14653 - ABNT), e será considerado:

il.

tratando-se de prédio, pelo valor das construçôes, obtido atraves da multiplicação da

área consfuida pelo valor unitário do metro quadrado equivalente ao tipo e ao padrão da

construção, aplicada os fatores de correção, somado ao valor do teneno, ou de sua parte

ideal, obüdo nas condições fixadas no inciso seguinte;

tÍatandese de terreno, pela multiplicação de sua área pelo valor unitário de metro
quadrado de teneno, aplicado os fatores de correçã0.

valor de tenenos, que indique o valor do metro quadrado em função de sua

localização;
o valor do metro quadrado das conshuÉes em função do padrão construüvo;

fatores de corretivos para os tipos de terrenos, observada a situaçã0, pedologia e

topografa, estabelecidas no Anexo Xll desta Lei Complementar;

Íatores conetivos quanto ao posicionamento dos terÍenos, observando alinhamento

e situaçâo dos mesmos e da unidade constuída, estabelecidos no Anexo Xll desta Lei

Complementar;
fatores mnetivos de construções por tipo e categoria levando em conta os

componentes da edificação, conforme estabelecido no Anexo Xlll desta Lei Complementar.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal poderá instituir, por Decreto, fatores de coneção,

relativos às caracteristicas próprias ou à situação do bem imóvel, que serão aplicados, em conjunto ou

isoladamente, na apurat'o do valor venal.

Art. í4. Constjtuem instrumentos para a apuração da base de cálculo do lmposlo Predial e Tenitorial

Urbano - IPTU :

a)

b)

c)

d)

e)

§ 1o. Os valores do meho quadrado dos tenenos e da construção referenciados nas alíneas "a" e "b"

do caput deste artigo estão relacionados na tabela seguinte:

VALORES EM UFM - EDIFTCAçOES

PADRAO VALOR DO M' EM

UFtrl

PONTUAçÃO

(Anexo Xlll)

BAIXO 50.0 0a35

SIMPLES 100.0 36a55
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MEDIO 200.0 56a75
SUPERIOR 400.0 76 a 100

§ 20. As especificaçoes dos padrÕes de ediícações estabelecidos no § '10 deste artigo estâo descritas

no Anexo Xll desta Lei Complementar.

Art. í5. Fica o Poder Executivo autodzado a atualizar, bienalmente, os valores unitários do meho

quadrado de terreno e de construção, na Planta Genérica de Valores constante dos artigos antenores,

na forma a saber:

il.

mediante a adoção de índices oficiais de inflação e coneçâo monetáía, através de
Decreto;

levando em conta os equipamentos urbanos e melhorias decorrentes de obras públicas,

recebidas pela área onde se localiza o bem imóvel, ou os preços correntes de mercado.

Art. 16. No cálculo do imposto, a alíquota a ser aplicada sobre o valor venal do imóvel será de:

2,0% (dois por cento), tratando-se de teneno;
1,0% (um por cento), tratando-se de imóvel edifcado;
3,0% (três por cento), tratando-se de imóvel declarado pela autoridade

administrativa como imóvel parcelado ou construído em desacordo com as noÍmas legais
urbanisticas e/ou sem licença municipal.

t.

il.

il.

§ Ío. Os imóveis urbanos tributados, na forma do inciso lll deste artigo, sofrerão incidência tributária

somente a partir do ano subsequente ao da declaraÉo de inegularidade e/ou por estar sem licença,

atendido o principio do contraditório, mesmo que a decisão seja sumária.

§ 20. 0s efeitos do § 10, deste artigo, perdurarão até o exercício em que for conigida a irÍegularidade

apurada em processo administraüvo ou no ato da regularização da licença perante a Prefeitura

Municipal.

sEçÃo N.DA TNSCRTçÃO CADASTRAL

Art. 17. Os imóveis situados na zona urbana do Município deverão ser cadasfados pela

pública, independentemente de sua situaçáo tributária.

inistração
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ParágraÍo único. 0 Poder Executivo deverá conigir, permanentemente, as distorçoes que houver nos

valores constantes do cadasho imobiliário, tomando como base o alinhamento previsto na Planta de

Valores.
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Art. 18. A inscriçâo no Cadastro lmobiliário é obriqatória, devendo ser requeída seoaradamente
para cada imóvel de que o contribuinte seja proprietário, titular de domínio útil ou possuidor a

qualquer título, mesmo que selam beneficiados por imunidade ou isenção fscal.

Art. 19. Para efeito de cxaclenzaçáo da unidade imobiliária, poderá ser considerada a situação de

Íato de bem imóvel, abstraindo-se a descriÉo contida no respectivo titulo de propriedade.

AÍt.20. O cadastro imobiliário, sem prejuizo de outros elementos obtidos pela fiscalizaçâ0, será

formado pelos dados da inscrição e respectivas alterações.

§ 10. O contribuinte promoverá inscrição, sempre que se formar uma unidade imobiliária, nos termos do

artigo l9 da presenle Lei, e a alteração, quando oconer modificaçâo nos dados contidos no cadastro.

§ 20. A inscrição será efetuada em formulário próprio, no prazo de 20 dias, contados da formação da

unidade imobiliâria, ou, quando for o caso, da convocação por edital ou do despacho publicado no

órgão oficial do município.

§ 30. A alteraçáo será efetuada em formulário próprio, no prazo de 20 dias, contados da data da

oconência da modificação, inclusive nos casos de:

§ 40. A Administração poderá promover, de oíicio, inscrição e alteração cadastrais, sem prejuizo da

aplicação de penalidades, por não terem sido efetuadas pelo contribuinte ou apresentarem eno,

omissão ou falsidade.

Art. 21. Serâo objeto de uma única inscriçâo

il.

conclusão da construção, no todo ou em parte, em condições de uso ou habilação;
aquisiçâo da propriedade, dominio úül ou posse de bem imóvel,

a gleba de teÍra bruta desprovida de melhoramentos, cuio aproveitamento dependa de
realizaçào de obÍas de amramento ou de urbanização, desde que não haja loteamento
aprovado pela Prefeitura; e

a quadra indiüsa de áreas arruadas.

AtL 22. A retificaçâo da inscriçã0, ou de sua alteração, por iniciativa do próprio contribuinte, quando

üse a reduzir ou a excluir o tributo já lançado, só é admissível mediante comprovação do eíTo em que

se fundamente.

SEçÃO V. DO LANçAMENTO E ARRECADAçÃO

-
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Art 23. O lançamento do imposto será

anual, oconendo o fato gerador no primeiro dia de cada exercício;

distinto, um para cada imóvel, em unidade imobiliária independente, ainda que contiguo

Aít. 21. O imposto será lançado em nome do contribuinte que constar do cadasbo, levando em conta a

situação da unidade imobiliária à época da oconência do fato gerador.

§ í0. Tratando-se de bem imóvel objêto de compromisso de compra e venda, o lançamento do imposto

podeÉ ser efetuado, indistintamente, em nome do promitente vendedor ou do compromissário

comprador.

§ ?. O lançamento de bem imóvel objeto de enfiteuse, usufruto ou fideicomisso, será efetuado em

nome do eníteuta, do usufrutuário ou do fideicomissário,

a) quando 'pro indiviso", em nome de um ou de qualquer dos coproprietários;

b) quando "pro diviso", em nome do proprietário, do titular do dominio úül ou do

possuidor da unidade autônoma,

§ 4". Na impossibilidade de obtençâo de dados exatos sobre o bem imóvel ou de elementos

necessários à fxação da base de cálculo do imposto, o lançamento será efetuado de oficio, com base

nos elementos de que dispuser a Administração, arbitrados os dados físicos do bem imóvel, sem

prejuizo de outras cominações ou penalidades.

AÍt. 25. O recolhimento do IPTU e das laxas que com ele são lançadas será realizado de acordo com

a data estabelecida pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, através de Decreto, nos termos do

Documento de Anecadação Municipal, com pagamento em rede banúria deúdamente autorizada.

§ 10. O recolhimento do IPTU será efetuado em um só pagamento, com até 200/0 (vinte gor cento) de

desconto, se recolhido em parcela única e com valor mínimo de 15 (quinze) UFM's, no prazo

regulamentar, para os contribuintes certificados, positivamente, na Fazenda Municipal;

§ ?. O Poder Executivo Municipal poderá promover outro§ descontos, graduando o parcelamento nos

limÍtes deste artigo e em caráter geral.

sEçÃo vr- rsENçÔEs
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AÉ 26. Desde que cumpridas as exigências da legislação, fica isento do imposto o bem imóvel:

l. pertencente a particular, quando cedido gratuitamente, em sua totalidade, paÍa uso
exclusivo da União, dos Estados, de Distrito Federal ou Município ou de suas autarquias;

ll. pertencente aos templos religiosos de qualquer culto;
lll. pertencente aos partidos polÍticos e instituições da educação ou assistência social

filantrópicos, observados os requisitos estabelecidos em lei;

lV. pertencente à sociedade civil sem fins lucraüvos, destinado ao exercício de
atividades de alcance público beneÍicênte, esportivo, cultural ou educativo;

V. declarados de uülidade pública, para Íns de desapropriação, a partir da parcela
conespondente ao período de anecadação do imposto em que ocoÍTer a imissão de posse ou
a ocupação efetiva pelo poder expropriante;

Vl. residencial, pertencente à pessoa pobre, na forma da lei, comprovando-se com a
inscrição do conbibuinte no CADUNICO do Govemo Federal, desde que esta possua um único
imóvel de até 70m'z(setenta mebos quadrados).

§ '10. O disposto neste artigo não exclui a atribuição que tiverem as entidades nele referidas da

condição de responsáveis pelos tributos que lhes caibam reter na fonte, e não dispensa a prática de

atos assecuratórios do cumprimento das obrigaçôes tributárias por terceiros.

§ 20. As entidades referidas neste arligo estão sujeitas ao pagamento de taxas e de conúibuição de
melhoria, ressalvadas as exceçôes previstas em lei.

§ 30. A instrução de isençoes associars+á sempre a razões de ordem pública ou de interesses do
município e não poderá caraclerizar favor ou privilégio.

§ 4o. As isençoes serão reconhecidas por ato do Prefeito do Municipio, ou pelo Secretário de Finanças,
por delegaçã0, sempre a requerimento do interessado e revistas anualmente, excetuandose aquelas
mncedidas por prazo determinado.

§ 50. A isenção será obrigatoriamente cancelada quando

sEçÃo v[. DAs oBR|GAçÔES F|SCA|S DO LOTEADOR

Art. 27. o IPTU dos lotes aprovados será de responsabilidade do loteador, enquanto não forem
vendidos, e, uma vez vendidos, deverá a Fazenda Municipal ser comunicada, pelo loteador,
expressamente, por documento de transferência preüsto em lei.
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verificada a inobservância dos requisitos exigidos para a sua concessâo;
deixarem de existir os moüvos e as circunstâncias que a motivaram.

a)

b)
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Parágrafo único. A nâo comunicação prevista no caput deste artigo acarre{ará ao loteador a

responsabilidade pelo pagamento dos tributos incidentes sobre os lotes vendidos e não

comunicados, expressamente, à F azenda Municipal.

CAPíTULOII

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS

sEçÂo r. DA tNclDÊNcA E DO FATO GERADOR

Art.28. O lmposto sobre Transmissão "lnter Vivos" de Bens lmóveis e de direitos a eles relativos (lTBl)

tem como fato gerador:

a tÍansmissão "intervivos', a qualquer titulo, por ato oneroso, da propriedade ou do
domínio útil de bens imóveis, por natureza ou acessão física, como definido na lei civil, em
consequência de:

a

b

d
e

compra e venda pura ou com cláusulas especiais;
arrematação ou adjudicação:
mandato em causa própria e seus substabelecimentos, quando o instrumento contiver

os requisitos essenciais à compra e venda;
permutação ou dação em pagamento;

o excesso em bens imóveis sobre o valor do quinhão da meação, partilhado ou
adjudicado nas separações judiciais a cada um dos cônjuges, independentemente de outros
valores partilhados ou adjudicados, ou, ainda, dívida do casal;

a diferença enlre o valor da quota-parte material recebido por um ou mais condôminos,
na diüsão para exlinção de condomínio, e o valor de sua quota-parte ideal;

o excesso em bens imóveis sobre o valor do quinhão hereditário ou de meaçã0,
partilhado ou adjudicado a herdeiro ou meeiro;

a transferência de direitos reais sobre conshu@s existentes em tereno alheio, ainda
que feita ao proprietário do solo;

incorporação de bens imóveis e direitos a eles relativos, ao pakimônio de pessoa
jurídica em realização de capital, quando esta tiver como atividade preponderante a compra e
venda, a locação e o anendamento mercanlil de bens imóveis.

a cessáo, por ato oneroso, de direitos relativos às transmissões preüstas no inciso I deste
artigo;

a hansmissâo "intervivos", a qualquer título, por ato oneroso, de direitos reais sobre
imóveis, exceto os direitos reais de garantia, como definidos na lei civil;
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h)
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ilt.
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o compromisso de compra e venda de bens imóveis, sem cláusula de anependimento,
inscrito no Regisbo de lmóveis;

o compromisso de cessão de direitos relativos a bens imóveis, sem cláusula de
anependimento e com imissão na posse, inscrito no Registro de lmóveis;

a transmissão, por qualquer ato judicial ou extrajudicial, de bens imóveis ou dos direitos
reais respectivos, exceto os direitos reais de garantia.

AÍt. 30. O imposto não incide sobre:

§ 10. O recolhimento do imposto, na forma dos incisos lV e V, deste artigo, dispensa novo recolhimento

por ocasião do cumpdmento definitivo dos respectivos compromissos.

§20. Na retrovenda e na compra e venda clausurada com pacto de melhor comprador, é devido o

imposto, na volta do bem ao dominio do alienante, não sendo resütuível o imposto já pago.

AÉ. 29. Estão sujeitos à incidência do imposto, os bens imóveis situados no território do Município,

ainda que a mutação patrimonial ou a cessão dos direitos respectivos deconam de contrato fora deste
Municipio, mesmo no estrangeiro.

sEçÃo [.DA NÃO tNCtDÊNClA

l. a transmissâo dos bens imóveis ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica
em realizaçáo de capital;

ll. a desincorporação dos bens ou direitos fansmitidos na forma do l, deste arligo, quando
reverlerem aos primeiros alienantes;

lll. a fansmissão dos bens ou direitos deconentes de fusã0, incorporaçáo, cisão ou extinção
de pessoa jurídica; e

lV. os direitos reais de garantia.

AÍt. 3'l - O disposto nos incisos I e lll, do art. 30, dêsta Lei, não se aplica quando a pessoa juridica

adquirente tiver como atividade preponderante a compra e venda, locação de bens imóveis ou
anendamento mercantil, bem como a cessão de direitos relaüvos à sua aquisiçáo.

§ í0. Considera-se caracterizada a atividade preponderante, quando mais de 50% (cinquenta por

cento) da receita operacional da pessoa adquirente, nos dois anos anteriores e nos dois anos
subsequentes à aquisição, decorÍer das transmissôes mencionadas neste artigo.

pnmeiros anos seguintes ao da aquisição
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§ 20. Se a pessoa juridica adquirente iniciar suas aüvidades após a aquisição, ou menos de dois anos
antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no § 10, deste artigo, levando-se em conta os três
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§ 30. VeriÍicada a preponderância referida neste artigo, tomar-se-á devido o imposto nos termos da lei

vigente à data da aquisição dos respectlvos bens ou direitos.

§ 4o. 0 disposto neste artigo não se aplica à transmissâo de bens ou direitos, quando realizada em

conjunto com a da totalidade do patrimônio da pessoa juridica alienante.

Art. 32 - Para gozar do direito previsto nos incisos I e lll, do art. 30, desta Lei, a pessoa jurídica deverá

fazer prova de que não tem como aüvidade preponderante a compra e venda, locação de bens imóveis

ou anendamento mercantil, bem como a cessão de direitos relativos à sua aquisiçáo.

ParágraÍo único. A prova de que trata este artigo será feita mediante apresentação dos documentos

referentes aos atos constifutivos, devidamente afualizados, dos dois úlümos balanços e de declaração

da diretoria em que sejam discriminados, de acordo com sua fonte, os valores conespondentes à
receita operacional da sociedade.

sEçÃo il. DA BASE DE CÁLCULO

AÍt 33. A base de cálculo do imposto é o valor de mercado do bem ou dos direitos transmiüdos ou
cedidos, apurado no momento da transmissâo ou cessã0.

Art.34. O valor atribuído para a formação da base de cálculo do imposto é determinado pela Fazenda
Municipal, mediante laudo de avaliação expedido pela Prefeitura, de ofício ou no ato do requerimento
do interessado,

sEçÃo N. DO CONTRTBUTNTE

AÍt. 35, o conlribuinte do imposto é o adquirente, o cessionário ou os permutantes do bem ou dos
direitos transmitidos.

Art. 36. Responde solidariamente pelo pagamento do imposto:

ITAMBÉ

sEçÀo v. DA ALíQUOTA E DO RECOLHTMENTO

-
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il.

ilt.

o kansmitente;
o cedente; e
os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, relaüvamente aos atos por eles,

ou perante eles praticados, em [azão de seu oficio, ou pelas omissões de sua
responsabilidade.
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Art" 37. A alíquota do ímposto é de 3% (três por cento) sobre sua base de cálculo, apurada em

documento de avaliaçâo adotado pela Fazenda Municipal.

ParágraÍo Único. Para bansmissões compreendidas no sistema financeiro de habitação, a aliquota

será de 1% (um por cento) para o valor Ínanciado e de 2o/o (dois por cento) para o valor não

financiado.

Art.38. O recolhimento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do ato da hansação imobiliária
particular a qualquer título ou concomitantemente ao ato realizado em Cartório lmobiliário e a validade

da Guia de Recolhimento do lTBl será de 30 (hinta) dias, a partir da sua expediçã0.

sEçÃo vr- DA tsENçÃo

Art 39. E isento do imposto o bem imóvel destinado à residência de pessoa pobre, nos termos do
inciso Vl, do artigo 26, desta Lei.

Art. il0. Relativamente aos tabeliáes, escrivães e demais serventuários de oficio, são obngaçoes:

il.

não pratrcar qualquer ato que importe em transmissões de bens ou direitos sujeitos ao
imposto, sem o documento de anecadação original, que será transcrito no instrumento
respectivo;

facultar a qualquer agente da Fazenda Pública Municipal o exame, em cartório, de livros,
regisbos e oubos documentos relacionados com o imposto, assim como fomecer,
gratuitamente, as certidoes que lhes forem solicitadas para fins de fiscalização; e

entregar, atê o dia 10 do mês subsequente, a Declaração de Operaçôes lmobiliárias
(DOl), conforme formuláno fomecido pela Fazenda Municipal.

Parágrafo único. Nos casos de isenção ou imunidade, é transcrita a certidão do ato que a reconhece,
passada pela autoridade da adminisbaçâo tributária municipal.

CAPÍTULO II

IMPOSTO SOBRE SERV|çOS DE QUALQUER NATUREZA tSS

sEçÂo r- HtpÓTEsE DE INC|DÊNCIA E FATO GERADOR

Art.41. o Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador a prestação dos
serviços não compreendidos na competência dos Estados.

sEçÂo vr- DAs oBRtcAçÔEs Dos SERVENTUÁR|OS DE OF|CIO

1il.
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I

ll
il
IV

da existência de estabelecimento fixo;
do resultado financeiro do exercicio da atividade;
do cumprimento de qualquer exigência legal ou regulamentar, sem exercício; e
do pagamento ou não de preço do serviço no mesmo mês ou exercicio.

§ 20, O imposto incide, também, sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se

tenha iniciado no exterior do País, bem como sobre serviços desenvolvidos no Brasil, culo resultado

aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.

§ 30. Ressalvadas as exceçÕes expressas na lista prevista no art. 44, desta Lei, os serviços nela

mencionados náo ficam sujeitos ao lmposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

Presta@es de Serviços de Transporte lnterestadual e lntermunicipal e de Comunicaçâo - ICMS, ainda
que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

§ 40. O imposto de que trata este capítulo incide ainda sobre os serviços prestados mediante a

utilização de bens e serviços públicos explorados, economicamente, mediante autorização, permissão

ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§ 5o. A incidência do lmposto não depende da denominação dada ao serviço prestado.

sEçÃo il. Do LocAL DA PRESTAçÂO DO SERVTçO

Art. 42. Para os efeitos de incidência do imposto, o serviço considera-se prestado, e o imposto devido,

no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do
prestador, exceto nas hipóteses preüstas nos incisos la XXlll deste artigo, quando o imposto será

deüdo no local:

l. do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 2o do arl. 41, desta Lei;

ll. da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços
descritos no subitem 3.05 da lista de servlços prevista no art. rl4 desta Lei;

lll. da execução da obra, no caso dos seMços descritos no subitem 7 .02,7 .19 e 14.14 da
lista de serviços prevista no art, tl4 desta Lei;

lV. da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista de serviços
prevista no arl. 44 desta Lei;

V. das edificaçoes em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.05 da lista de serviços prevista no art. 44 desta Lei;

Vl. da execução da varriçâ0, coleta, remoÉo, incineração, tratamento, reciclagem,
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§ 1o. O fato gerador do imposto se confgura independentemente:
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separação e destinação fnal de lixo, rejeítos e ouhos resíduos quaisquer, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.09 da lista de serviços prevista no art. zl4 desta Lei;

da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos,

imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no
subitem 7,10 da lista de serviços prevista no art. zl4 desta Lei;

da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos
serviços descÍitos no subitem 7.í 1 da lista de serviços prevista no art.44 desta Lei;

do controle e tratamento do efluente de qualquer nafureza e de agentes fisicos, químicos

e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista de serviços prevista no
art. 44 desta Lei;

do floÍestamento, reíorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio,
silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silviculfura, exploração forestal e serviços
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer
fns e por quaisquer meios;

da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.í7 da lista de serviços pÍevista no art. 44 desta Lei;

da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7,18 da lista de
serviços prevista no art. 44 desta Lei;

onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem
1 1.0'l da lista de serviços prevista no art. 44 desta Lei;

dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista do art. 44, da Lei;

do armazenamento, depósito, carga, descarga, arÍumaçáo e guarda do bem, no caso dos
serviços descritos no subitem 1'1.04 da lista de serviços prevista no art. rt4 desta Lei;

da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos
serviços descritos nos subitens do item í2, exceto o 12.13, da lista de serviços prevista no art,
44 desta Lei;

do Municipio onde eslá sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos
pelo item 16 da lista de serviços prevista no art. 44 desta Lei;

do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele
estiver domiciliado, no caso dos seMços descrilos pelo subitem í7.05 da lista de serviços
prevista no art. 44 desta Lei;

da Íeia, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento,
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista de
serviços prevista no art. 44 desta Lei;

do porto, aeroporto, fenoporto, terminal rodoviário, fenoviário ou mefoviário, no caso dos
serviços descritos pelo item 20 da lista de serviços prevista no art. 214 desta Lei;

do domicílio do tomador dos seMços dos subitens 4.22,4.23 e 5.09 da lista de serviços
prevista no art. 44 desta Lei;

XXIV - do domicílio do tomador do serviço, no caso dos serviços prestados pelas
administadoras de cartão de crêdito ou débito e demais descritos no subitem 15.0i, da lista
de serviços prevista no art. 44 desta Lei; e

do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09, da lista de seMços prevista no art.
44 desta Lei
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§ 20 No caso dos serviços a que se reÍere o subitem 3.04, da lista do arl.44 desta Lei, considera-se

ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Municipio em cujo território haja extensão de

Íenovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locaçã0,

sublocaçã0, anendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 30 No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01, da lista de serviços prevista no art. 44

desta Lei, considera-se ocoíTido o fato gerador e devido o imposto em cada Municipio em cujo tenitório

haja extensão de rodoüa explorada.

§ 40. Considera-se estabelecimento prestador, o local onde o contribuinte desenvolva a atiüdade de

prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou

profissional, sendo inelevantes para caracterizá-lo as denominaçÕes de sede, filial, agência, posto dê

atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser

utilizadas.

§ 5o. Ressalvadas as exceções e especificaçoes estabelecidas nos §§ 6o a 12 deste artigo, considera-

se tomador dos serviços referidos nos incisos )«1, /üll e /ülll, do caput deste artrgo, o contratante do

serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da pessoa jurídica

contratante, a unidade em Íavor da qual o serviço foi estipulado, sendo inelevantes para caracterizá-la

as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representaçâo

ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 60. No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos subitens

4.22 e 4.23 da lista de serviços constantes do art. tl4 desta Lei, o tomador do serviço é a pessoa fisica

beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou conkato de plano de saúde individual,

familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão.

§ 70. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será considerado apenas o

domicílio do titular, para fins do disposto no § 60 deste artigo.

§ 80. No caso dos serviços de administração de cartão de crâjito ou débito e congêneres, referidos no

subitem í5.0'l da lista de serviços do art. zl4 desta Lei, prestados diretamente aos portadores de

cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.

§ 9o O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos demais

serviços refeídos no subitem 15.01 da lista de serviços do art.,l4 desta Lei, relativos às transferências

realizadas por meio de cartão de credito ou débito, ou a eles conexos, que selam prestados ao

tomador, direta ou indiretamente, por:

-
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| - bandeiras;

ll - credenciadoras; ou

lll - emissoras de cartoes de crédito e débito

§í0o. No caso dos serviços de adminiskação de carteira de valores mobiliários e dos serviços de

administração e gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de

serviços do art. 44 desta Lei Complementar, o tomador é o cotista.

§ 110. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o consorciado

§ 12o. No caso dos serviços de anendamento mercantil, o tomador do serviço é o anendatário, pessoa

física ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de anendatário não

domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País.

sEçÃo ilr- NÃo rNcrDÊNcn

Art.43. O lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não incide sobre os serviços:

t.

il.

fl.

prestados em relação de emprego;
prestados por trabalhadores avulsos;
prestados por diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de

sociedades e fundações, bem como dos sociosjerentes e dos gerentes- delegados;

relativos às exportaçoes de serviços para o exterior do Pais; e
executados sobre o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor

dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relaüvos a operações de
crédito realizadas por instituiçÕes fi nanceiras,

IV

sEçÃo rv - suJErTo PASstvo E RESPoNSÁVEF

Art.44. Contribuinte do imposto é o prestador do serviço, assim entendido a pessoa fisica ou juridica

que exerça, habitual ou temporariamente, individualmente ou em sociedade, quaisquer das alividades

previstas na lista de serviços abaixo:

1 - Serviços de informáüca e congêneres.

1 .01 - Análise e desenvolvimento de sistemas.
'1.02 - Programação.

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas

eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros Íormatos, e congêneres.

-
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'Í,04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente

da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado,

incluindo tablets, smartphones e congêneres.

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
'1 .06 - Assessoria e consultoria em informálica.
'1,07 - Suporte técnico em informáüca, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas

de computação e bancos de dados.

1 .08 - Planejamento, confecçâo, manutenÇão e atualização de páginas eletrônicas.

1.09 - Disponibilização, sem cessão defrniüva, de conteúdos de áudio, video, imagem e texto por meio

da intemet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos

pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485 de 12 de

setembro de 201 1, sujeita ao ICMS)

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer nafureza.

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolümento de qualquer natureza

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.03 - Exploração de salôes de festas, centro de convençÕes, escritórios virtuais, stands, quadras

espoíivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e

congêneres, para realização de eventos ou negocios de qualqueÍ natureza.

3.04 - Locaçã0, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado
ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.0'l - Medicina e biomedicina.

4,02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia,
ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres.

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-soconos,

ambulatónos e congêneres.

4.04 - lnstumentação ciúrgica.
4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.

4.07 - Serviços farmacêuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fsioterapia e fonoaudiologia

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, orgânico e mental.
4.10 - Nutrição.

4.11 - Obstebicia.
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4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortópüca.

4.'14 - Próteses sob encomenda.

4.'15 - Psicanálise.

4.16 - Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.

4.18 - lnseminaçâo artificial, fertilização in vitro e congêneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou indiüdual e convênios para prestaçáo de assistência mâlica,
hospitalar, odontológica e congêneres.

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros confatados,

credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do

beneficiário.

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5,01 - Medicina veteínária e zootecnia.

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-soconos e congêneres, na área veterinária.

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária.

5.04 - lnseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

5.05 - Bancos de sangue e de órgâos e congêneres.

5.06 - Coleta de sangue, leile, tecidos, sêmen, óçãos e materiais biologicos de qualquer espécie.

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tralamento móvel e congêneíes.

5,08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres.

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congêneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas

6.05 - Cenbos de emagrecimento, spa e congêneres.

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres,

7 - Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, uóanismo, construção civil, manutençã0,
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agnmensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e
congêneres.
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7,02 - Execução, por administraçâ0, empreitada ou subempreitada, de obras de construçâo civil,

hidráulica ou elébica e de outras obras semelhanles, inclusive sondagem, perfuração de poços,

escavação, drenagem e inigação, tenaplanagem, pavimentaçã0, concretagem e a instalação e
montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fomecimenlo de mercadorias produzidas pelo

prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros,

relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e
projetos exêcutivos para babalhos de engenharia.

7.04 - Demoliçao.

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto

o fomecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos

serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocagão e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede,

údros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fomecido pelo tomador do seMço.
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lusfação de pisos e congêneres.

7.08 - Calafetação,

7.09 - Vanição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação fnal de

lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.

7.10 - Limpeza, manutenção e conservaÇão de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés,
piscinas, parques, jardins e congêneres.

7.1 'l - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.

7,'12 - Confole e tratamento de eíuentes de qualquer natureza e de agentes Íisicos, quimicos e

biologicos.

7.'13 - Dedetização, desinfecçâo, desinsetização, imunizaÉo, higienização, desratização, pulverizaçâo

e congêneres.

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaÉo, reparação de solo, plantio, silagem,

colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos seMços
congêneres indissociáveis da Íormaçá0, manutenção e colheita de floreslas, para quaisquer fins e por

quaisquer meios.

7.'17 - Escoramento, contenÉo de encostas e seMços congêneres.

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, açudes e
congêneres.

7, í9 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos

topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geologicos, geofísicos e congêneres.

7.21 - Pesquisa, perfuraçã0, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem,
pescaria, esümulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás

natural e de ouhos recursos minerais.

7.22 - Nucleaçâo e bombardeamento de nuvens e congêneres
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B - SeMços de educaçáo, ensino, orientação pedagogica e educacional, instrução, teinamento e

avaliação pessoal de qualquer grau ou nafureza.

8.0'l - Ensino regular précscolar, fundamental, médio e superior.

8,02 - lnsbuçao, treinamento, orientação pedagogica e educacional, avaliação de conhecimentos de

qualquer natureza.

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apaíl-seÍvice condominiais, flat, apart-hotéis,

hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensoes e

congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta,

quando incluído no preço da diária, Íica sujeito ao lmposto Sobre Serviços).

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo,
passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres.

9,03 - Guias de turismo.

'10 - Serviços de intermediação e congêneres.
'10.01 - Agenciamento, conetagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartoês de crédito, de
planos de saúde e de planos de previdência privada.
'10.02 - Agenciamento, mnetagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e
contratos quaisquer.
'10.03 - Agenciamento, conetagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou

literária.

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de mntratos de anendamento mercanül
(leasing), de franquia (Íranchising) e de faturizaçâr (íactoring).
10.05 - Agenciamento, conetagem ou intermediação de bens móveis ou imôveis, não abrangidos em
oufos itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Fufuros,
por quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento marítimo.

10.07 - Agenciamento de notícias.

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por
quaisquer meios.

10.09 - Representaçâo de qualquer natureza, inclusive comercial.
'Í0.10 - Distnbuição de bens de terceiros.

'í1 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamênto, vigilância e congêneres.
íí.01 - Guarda e estacionamento de veiculos teÍreshes automotores, de aeronaves e de
embarcações.

1 í.02 - Vigilância, segurança ou monitoÍamento de bens, pessoas e semoventes

ITAMBE
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1 í.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depósilo, carga, descarga, anumação e guarda de bens de qualquer

estÉcie.

1 1.05 - Serviços relacionados ao monitoramento e raskeamento a distância, em qualquer via ou local,

de veiculos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio de

telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer oufo meio, inclusive pelas empresas de

Tecnologia da lnformação Veicular, independentemente de o prestador de seMços ser propriêtário ou

não da infraeslrutura de telecomunicações que utiliza.

12 - Serviços de diversões, lazer, enfetenimento e congêneres.

12.01 - Espetáculos teatrais.

1 2.02 - Exibiçoes cinematográf cas.

12.03 - Espetáculos circenses.

12.04 - Prqramas de auditório.

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres.

12.07 - Shows, ballêt, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
12.08 - Feiras, exposiçoes, congressos e mngêneres.
'12.09 - Bilhares, boliches e diversoes eletrônicas ou não.

12.10 - Conidas e competiçoes de animais.

12.11 - competiçoes esportivas ou de des[eza física ou intelectual, com ou sem a participação do
espectador.

12.12 - Exxução de música.

12.13 - Produçã0, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,
enbevistas, shows, balle{, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e
congêneres.
'12.14 - Fomecimento de música para ambientes fechados ou nã0, mediante transmissâo por qualquer
processo.

12.15 - Desfiles de blocos camavalescos ou folclóricos, trios eléficos e congêneres.
'12.Í6 - Exibição de flmes, enlrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas,
competiçoes esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.

12.17 - Reueaçào e animaçã0, inclusive em festas e eventos de qualquer nafureza.

13 - Serviços relativos a fonografia, fotograía, cinematografia e reprografa.
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive kucagem, dublagem, mixagem e congêneres.
'13.03 - Fotografia e cinematograÍia, inclusive revêlação, ampliação, cópia, reproduçã0, trucagem e
congêneres.

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização.
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13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria,

zincografa, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comeÍcialização ou

industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto

de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais

técnicos e de instrução, quando fcarão suieitos ao ICMS.

14 - Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conseÍto, restauraÉo, blindagem,

manutenção e conservaçáo de máquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou

de qualquer objeto (exceto peçâs e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assistência lécnica.

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao
rcMs).

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem,
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizaçá0, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres,
de objetos quaisquer.
'14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem,
sêcagem, üngimento, galvanoplastia, anodizaçã0, corte, rêcoÍte, plastificação, costura, acabamento,
polimento e congêneres de objetos quaisquer.

14.06 - lnstalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem
industrial, prestados ao usuáno final, exclusivamente com material por ele íornecido.
14.07 - Colocação de molduras e congêneres.

14.08 - Encademaçã0, gravação e douração de liwos, rêvistas e congêneres.
14.09 - AlÍaiataria e costura, quando o malerial for fomecido pelo usuário final, exceto aviamento.
14.10 - Tinturaria e lavandena.

M.l -f apeçia e reforma de estofamentos em geral.

1 4.1 2 - F unilana e lantemagem.

14. I 3 - Caçintaria e serralheria.
'14.í4 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições
financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.
15.01 - Adminisfação de fundos quaisquer, de consórcio, de cartiio de crâjlto ou débito e
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta+onente, mnta de investjmentos e aplicação e
cademeta de poupança, no País e no eíerior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e
inaüvas.

--
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15.03 - Locação ê manutenção de cofres particulares, de terminais elehônicos, de terminais de

atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 - Fomecimento ou emissão de ateslados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado

de capacidade financeira e congêneres.

15.05 - Cadasho, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou

exclusão no Cadasfo de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos

cadastrais.

15.06 - Emissão, reemissão e fomecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono

de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a
adminisfação central; licenciamento eletrônico de veículos; transferêncía de veículos; agenciamento

fiduciário ou depositário; devoluçáo de bens em custódia,

15.07 - Acesso, moümentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou
processo, inclusive por telefone, fac-símile, intemet e telex, acesso a terminais de atendimento,
inclusive vinte e quatro horas; acêsso a outro banco e a rede compartilhada; fomecimento de saldo,
exbato e demais informa@es Íelativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 - Emissâo, reemissão, alteração, cessâ0, substituiçã0, cancelamento e regisho de contrato de
crédito; estudo, análise e avaliaçâo de operaFes de crédito; emissá0, concessâo, alteraÉo ou
contratação de aval, fiança, anuência e mngêneres; serviços relativos à abertura de crédito, para
quaisquer fins,

15.09 - Anendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e
obrigaçoes, substifuição de gaÍanüa, alteração, cancelamento e regisfo de contrato, e demais serviços
relacionados ao anendamento mercantil (leasing).

15.10 - SeMços relacionados a cobranças, recebimentos oir pagamentos em geral, de tÍfulos
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, ínclusive os efetuados
por meio eletÍônico, aulomático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de
cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de camês, fichas de compensação, impressos e
documentos em geral.

15.'11 - Devolução de titulos, protesto de titulos, sustaçár de protesto, manutenção de tÍtulos,
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados.

15.í2 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.

15.13 - Serviços relacionados a opera@s de câmbio em geral, ediçã0, alteraçâ0, pÍorrogação,

cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de expoÍtação ou de crédito;
mbrança ou depósito no exterior; emissão, fomecimento e cancelamento de cheques de viagem;
fomecimento, transferôncia, cancelamento e demais serviços relaüvos à carta de crédito de
importação, exportaÉo e garanfias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral
relacionadas a operações de câmbio.
'15.í4 - Fomecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnétim, cartâo de
crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres

-
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15.15 - Compensaçâo de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive

depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em

terminais eletrônicos e de atendimento.

15.16 - Emissã0, reemissã0, liquidaçã0, alleração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento,

ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de

valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 - Emissão, foÍnecimênto, devolução, sustação, cancelamento e oposiçâo de cheques quaisquer,

avulso ou por talão.

15.18 - Sewiços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise

técnica e iurídica, emissão, reemissão, alteração, bansferência e renegociação de conkato, emissão e

reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.

16 - Serviços de transporte de natureza municipal.
'16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, fenoviário e aquaúáío de

passageiros.

16.02 - Oufos seMços de transporte de natureza municipal.

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídim, mntábil, comercial e congêneres,

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contjda em outros itens desta lista;

análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fumecimento de dados e informaçoes de qualquer

natureza, inclusive cadasúo e similares.

17.02 - Daülografia, digitaçã0, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível,

redação, ediçâ0, inteçretação, reüsâ0, traduçã0, apoio e infra+strutura administrativa e congêneres.

17.03 - Planejamento, coordenaçâo, programação ou organizaçâo técnica, financeira ou

administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão{+obra.
17.05 - Fornecimento de máoieobra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou

trabalhadores, awlsos ou temporários, conhatados pelo prestador de serviç0.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive pÍomoção de vendas, planeiamento de campanhas ou

sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários.

17.08 - Franquia (franchising),

17.09 - PerÍcias, laudos, exames técnicos e análises têcnicas.

17.'10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposiçoes, congressos e congêneres.

17.11 - Organização de Íestas e recepçoes; bufê (exceto o fomecimento de alimentação e bebidas,

que fica suieito ao ICMS).

17.12 - Adminisfação em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros,

17.í3 - Leilão e mngêneres,

í 7.14 - Advocacia.

17.15 - Arbitagem de qualquer espécie, inclusive jurídica.
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17.16 - Auditoía.

17.17 - Análise de Organizaçâo e Métodos.

17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
'17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

17.21 - Estatística.

17 .22 - Cofiança em geral.

17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, geranciamento de

informa@es, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operaç6es de

faturização (factoring).

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.

17.25 - lnserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer

meio (exceto em livros, jomais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusâo sonora e de

sons e imagens de recepção livre e gratuita).

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de

riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e

congêneres.
'18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de

riscos para cobertura de conlratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e

congêneres,

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartoes, pules

ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os deconentes de títulos de capitalização e

congêneres.

í9.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartoes,

pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os deconentes de títulos de capitalização e

congêneres,

20 - Serviços portuáíos, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, fenoviáíos e

metroviáíos.

20.01 - Serviços portuários, fenoportuános, utilização de porto, movimêntação de passageiros,

reboque de embarca@es, rebocador escoteiro, alracaçào, desahacação, serviços de praticagem,

capatazia, armazenagem de qualquer natureza, seMços acessórios, movrmentação de mercadorias,

serviços de apoio marítimo, de movimentaçâo ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência,

log ística e congêneres.

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros,

armazenagem de qualquer natureza, caparazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio

aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logistica e congêneres.

-

! (81) 920Or.-3550 | WWW.ITAMBE.pE.GOV.BP lCNpJi 1 0 . ,. 5 0 . 0 5 0 / O 0 0 1 - 0 9

R. JosuÉ DE casrpo, E4 | rraMBÉ - pE, 5592o-ooo



ITAMBÉ
DtlFEtÍutÂ

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, fenoviários, metroviários, movimentação de passageiros,

mercadorias, inclusive suas operações, logistica e congêneres.

2'l - Serviços de regishos públicos, cartorários e notariais,

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorános e notariais

22 - Serviços de exploraçâo de rodovia.

22.01 - SeMços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários,

envolvendo execuçáo de seMços de conservaçã0, manutenção, melhoramentos para adequação de

capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoraçã0, assistência aos usuários e outros

serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.

24 - Serviços de chaveiros, confecção de caímbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e

congêneres.

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e

congêneres.

25 - Serviços funerários,

25.01 - Funerais, inclusive fomecimento de caixão, uma ou esquifes; aluguel de capela; transporte do

corpo cadavérico; Íornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de

óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou

restauração de cadáveres.

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.

25.03 - Planos ou convênio funerários.

25.04 - Manutençáo e conservação de jazigos e cemitérios.

25.05 - Cessâo de uso de espaços em cemitérios para sepultamênto.

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrêga de coÍrespondências, documentos, objetos, bens ou

valores, inclusive pelos coneios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou

valores, inclusive pelos coneios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

27 - Serviços de assistência socral.

27.01 - Serviços de assistência social.

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza,

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza

- -
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29 - Serviços de biblioteconomia.

29.01 - Serviços de biblioteconomia

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e quimica.

31 - Serviços técnicos em edificaçÕes, eletÍônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e

congêneres.

31.01 - Serviços técnicos em edifca@es, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e

congêneres,

32 - Serviços de desenhos técnicos.

32.01 - Serviços de desenhos técnicos.

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

34 - Serviços de investigaçoes particulares, detetives e congêneres,

34.01 - Serviços de investigaçoes particulares, deteüves e congêneres

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relaçÔes públicas.

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, iornalismo e relaçôes públicas.

36 - Serviços de meteorologia.

36.01 - Serviços de meteorologia

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 - Serviços de museologia.

38.01 - Serviços de museologia

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material Íor fomecido pelo tomador do serviço)

40 - Serviços relaÍvos a obras de arte sob encomenda

40.01 - Obras de arte sob encomenda.
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§'10. Os serviços incluídos na Lista acima Íicam sujeitos apenas ao lmposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza (lSS), ainda que sua prestação envolva o fornecimento de mercadorias,

§ 2o. Quando o contribuinle exercer mais de uma atividade e dentre elas constar atiüdade isenta ou

que permita deduçoes, a escrita fiscal e/ou contábil deverá registrar as operações de furma separada,

sob pena de o imposto ser cobrado sobre o total da receita.

§ 30. O confibuinte que exercer, em caráter permanente ou evenfual, mais de uma das atividades

relacionadas no art. 3'l desta Lei, ficará sujeito ao imposlo que incidir sobre cada uma delas, inclusive

quando se tratar de profissional autônomo.

§ 40. A Fazenda l/unicipal manterá o cadasko dos prestadores de serviços de qualquer natureza com

finalidade de registrar, nominalmente, os sujeitos passivos da obrigação tributária, ou dos que por ela

forem responsáveis, referente ao imposto sobre serviços de qualqueÍ natureza.

5o. A inscrição no cadasho dos Prestadores de Serviços de Qualquer Natureza será obrigatória neste

territórío municipal e deve ser promoüda pela pessoa mencionada no artigo 43 desta Lei, em petição

destinada à Secretaria de Finanças, da qual constará:

L

[.
ilt.
tv.
V.

nome e denominação da frma ou sociedade;
nome e endereço dos diretores, gerentes ou presidente;

ramo de serviço;
local do estabelecimento ou centro de aüvidade;
prova de identidade.

§ 6o. Como complemento dos dados para a inscrição, os sujeitos passivos são obrigados a fornecer,

por escrito ou verbalmente, a critério do fisco, quaisquer informaçoes que lhes Íorem solicitadas.

§ 70. Em se tratando de sociedade, a prova de identidade será exigida a um sô dos membros da

direção, gerência ou presidência.

§ 80, A inscriçã0, por estabelecimento ou local de atividade, precederá o início da atividade

§ 90. A inscrição será intransferível e obrigatoriamente renovada, sempre que oconer qualquer

modifica@o nos elementos enunciados nos incisos I a V do § 50, deste artigo.

§ 10". O cancelamento de inscriçã0, por transferência, venda, Íechamento ou baixa do

estabelecimento, será requerido ao Secretário de Fazenda, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,

contados da data da omnência.

:-
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§ 110. Constituem estabelecimentos distintos, para fins de inscrição no cadastro dos presladores de

serviços:

os que, embora sob a mesma responsabilidade e com o mesmo ramo de serviços,
estejam localizados em prédios distintos ou locais diversos;

os que, embora no mesmo local, ainda que com o mesmo ramo de serviço, pertençam a

diferentes firmas ou Sociedade.

o prestador do serviço estabelecido ou domiciliado no Município não comprovar a

sua inscrição no Cadastro Mercantil de Contribuintes ou deixar de emitir a Nota Fiscal de
Serviços, estando obrigado a fazê-lo;

a execução de serviço de construção civil for efetuada por prestador de serviço
com domicílio fiscal fora do Municipio;e

demais sujeitos previstos no art. 101 desta Lei.

Art. 46. Para os efeitos deste imposto, considera-se:

il.

§ í20. Não sâo considerados mmo locais diversos dois ou mais imóveis contíguos e com comunicaçâo

interna, ou os vários pavimentos de um imóvel.

§ '130. Na hipótese de o estabelecimento ser uma franquia ou quaisquer outras denomina@es de

locaçã0, emprésümo, concessão, autorizaçâo ou permissão de uso da razão social, fantasia, marca ou

patente, o imposto poderá ser atribuido ao sujeito passivo direto ou pelo insftuto da substituiçâo

fibutária, caso aquele não recolha o fibuto no prazo da lei.

Art. tl5. Considera-se responsável pelo pagamento do imposlo o lomador do serviço remunerado,

quando:

il.

lll.

-
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L empresa - toda e qualquer pessoa jurídica que exercer atiüdade econômica de prestação

de seMço;
ll. proÍissional autônomo - toda e qualquer pessoa Íisica que, habitualmente e sem

subordinação juridica ou dependência hierárquica, exercer atiüdade econômica de prestação

de seMço;
lll. sociedade de profssionais - sociedade civil de kabalho profissional, de caráter

especializado, organizada para a prestação de serviços e que tenha contato ou ato
constitutivo registrado no respectivo órgão de classe;

lV. trabalhador avulso - aquele que exercer atividade de caráter eventual, isto é, fortuito,
casual, incerto, sem continuidade, sob dependência hierárquica, mas sem ünculação
empregatícia;

V. trabalho pessoal - aquele material ou Intelectual, executado pelo próprio prestador,
pessoa fisica;

Vl. estabelecimento prestador - local onde sejam planejados, organizados, contÍatados,
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adminisfados, fiscalizados ou executados os serviços, total ou parcialmente, de modo
permanente ou temporário, sendo irrelevante para sua caracterização a denominação de sede,
filial, agência, sucursal, escritório, loja, oficina, matriz ou quaisquer outras que venham a ser
utilizadas.

sEçÃo v - BASE DE CÁLCULO E ALíQUOTA

Art.47. A base de cálculo do imposto quando o serviço for prestado sob a Íorma de trabalho pessoal

pelo profissional autônomo, o imposto será devido e calculado sob aliquota fixa anual, de acordo com

o Anexo I desta Lei.

AÉ.48. Na hipótese de serviços prestados sob a forma de tabalho pessoal do próprio contribuinte,

enquadráveis em mais de um item da lista de serviços, o imposto será calculado em relação à

atividade gravada com a alíquota mais elevada.

Art" 49. Para os efeitos de retenÉo na fonte, o imposto será calculado aplicandose a aliquota sobre o
preço do seMço.

Art. 5{1. Quando os seÍviços referidos nos itens 4 à 4.17, 5 à 5.07, 7, 17 da lista constante do art. zl4

desta Lei forem prestados por sociedades ciüs unipessoais, o imposto será deüdo pela sociedade por

mês, em relação a cada profssional habilitado, seja sócio, empregado ou não, que preste serviço em

nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei que rege a
profissão.

§ 1". 0 disposto neste artigo não se aplica à sociedade em que exista socio não habilitado ao exercicio

das atividades definidas no respectivo conkalo de constituição, nem àquelas em que tais atividades

sejam efetuadas, no todo ou em parte, por profssional não habilitado, sela ele empregado ou não.

§ 2. Oconendo quaisquer das hipóteses previstas no § 1o deste aúgo, a sociedade recolherá o

imposto, tendo como base de cálculo o preço do serviço, observada a respectiva aliquota,

Art. 51, Preço do serviço é a receita bruta a ele conespondente, sem quaisquer deduçoes, ainda que a

titulo de subempreitada de serviços não tributados, tete, despesas, tributos e outros.

§ 10. Considera-se preço de serviço, para efeito de cálculo do imposto, tudo o que for recebido em

ürtude da prestação do serviço, seja na conta ou não
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os valores acrescidos e os encargos de qualquer nafureza, ainda que de
responsabilidade de terceiros;

os ônus relativos à concessão de crédito, ainda que cobrados em separado, na hipótese
de prestação de serviços a cráJilo, sob qualquer modalidade.

§ 3o. Serão diminuídos do preço do serviç0, os valores relativos a descontos ou abaümentos não

sujeitos à condiçâ0, desde que prévia e expressamente contratados.

Art. 52. As apuraçoes do preço efetuadas com base nos elementos em poder do sujeito passivo

fcarão sempre pendentes de homologação, até que selam apresentadas as declaraçoes de serviços,

de acordo com as guias emitidas pela Fazenda Municipal.

Art. 53. Quando no local do estabelecimento e em seus depósitos ou em outras dependências forem

exercidas atividades diferentes, sujeitas a mais de uma forma de tributação, deverá ser observada a

regra das atividades que forem tributadas com alíquotas diferentes ou sobre o movimento econômico

total, ou mm dedução, e, se na escrita não estiverem separadas as operaçoes, por atividades, Ícaràr
as mesmas, em sua totalidade, sujeitas à alíquota mais elevada sobre o movimento econômico total,

Art.54. As alíquotas do imposto estão Íixadas na tabela do Anexo ldesta Lei

SEçÃO VI.LANÇAMENTO

Art. 55. O imposto será lançado

por homologação, nos casos de recolhimentos mensais antecipadamente efefuados pelo

contribuinte, com base no movimento financeiro úibutável declarado na guia mensal de
declaração de serviços, específca e padronizada pela Prefeitura;

mensalmente, quando se tratar de sociedade de profissionais, observado o disposto no
art. 50, desta Lei, sujeito a posterior homologação pelo fisco;

de oficio, por estimativa, observado o disposto nos artigos 68 a 74 desta Lei;

de ofício, por arbitramento, observado o disposto nos artigos ô3 a 6Tdesta Lei;e
anualmente de ofício, quando se tratar de profissional autônomo.

Art. 56. Os contribuintes sujeitos ao pagamento mensal por homologação fcam obriga
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§ 2. Constituem parte integrante do prêço:

§ 40. Quando a contraprestação se verifcar através da troca de serviços ou o seu pagamento for

realizado mediante o fomecimento de mercadorias, o preço do serviço, para a base de cálculo do

imposto, será o preço corÍente na praça.
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L manter escrita íscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que não

úibutáveis;
ll. emitir notas fiscais de serviços ou outros documentos admitidos pela administração, por

ocasião da prestação dos serviços.

§ 10. O poder Executivo defnirá os modelos de livros, notas fiscais e demais documentos a serem

obrigatoriamente utilizados pelos contribuintes e mantidos em cada um dos seus estabelecimentos ou,

na falta, em seu domicílio.

§ 2, Os livros e os documentos fiscais serão previamente Íormalizados, de acordo com o

estabelecimento em regulamento.

§ 4o. Constituem instrumentos auxiliares da escrita, os livros de contabilidade geral do contribuinte,

tanto os de uso obrigatório, quanto os auxiliares, os documentos fiscais, as guias de pagamento do

imposto e demais documentos, ainda que pertencentes ao arquivo de terceiros, que se relacionem,

direta ou indiretamente, com os lançamentos efutuados na escrita Íiscal ou comercial do contribuinte

ou responsável.

§ 50. Cada estabelecimento terá escrituração tributária própria, vedada sua cenkalização na matriz ou

estabelecimento principal.

§ 70. Durante o prazo de 05 (cinco) anos dado à Fazenda Pública Municipal para constituir o crédito

tributário, o lançamento ficará sujeito à revisão, devendo o contribuinte manter à disposição do fisco os

livros e os documentos de exigência obrigatória.

Art. 57. Fica autorizado o Poder Executivo a criar ou acêitar documentação simplificada, no caso de

conÍibuintes de rudimentar organizaçâo, microempresas ou firmas, que envolvam o sistema de

processamento de dados,
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§ 30. Os livros e os documentos fiscais, que sã0, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de exibição obrigatória

à Íscalizaçã0, não poderão ser retirados do estabelecimento ou domicilio do contribuinte, salvo nos

casos, expressamente, previstos em regulamento.

§ 60. Sendo insatisÍatórios os meios normais de fiscalizaçâo e tendo em vista a natureza do serviço

prestado, o Poder Executivo poderá decretar, ou a autoridade adminiskativa, por despacho

fundamentado, permitir, complementarmente ou em substituição, a adoção de instrumentos e

documentos especiais necessários à perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e

do imposto devido.
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AÍt 58. A autoridade administraüva poderá, por ato normaüvo próprio, fxar o valor do imposto por

esümativa:

t.

il.

lll.
tv.

quando se tratar de aüvidade exercida em caráter temporário;
quando se tratar de contribuinte de rudimentar organizaÉo ou microempresa;
quando o contribuinte não tiver condiçoes de emitir documentos fiscais;
quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes cula espÉcie, modalidade ou volume
de negócios ou de atividades aconselhar, a critério exclusivo da autoridade competente,
tratamento fi scal especíÍico.

Art. 59. Deconido o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da ocorrência do Íato gerador, sem

que a Fazenda Pública Municipal se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crâjito, salvo se comprovada a oconência de dolo, fraude ou simulação.

sEçÃo vil . TRTBUTAçÃO DAS EMPRESAS DE CONSTRUçÃO CNIL, HIDRÁULrcAS E

CONGÊNERES

AÍt. 60. A base de cálculo do ISS de construção civil é o valor bruto dos serviços discriminados no

coço da respectiva Nota Fiscal de Serviços, podendo o agente fazendário homologar a deduçâo dos

seus materiais, desde que produzidos pelo próprio prestador de serviços fora do local da obra,

suscetíveis à incidência do ICMS e empregados nos próprios serviços de construção civil e

congêneres constantes na reÍerida Nota Fiscal, os quais estáo preüstos no item,4.02,4.03, 7.0 e 20.0

e seus subitens da lista oficial da Lei Complementar Federal n" 116/2003 e item 7.0 e seus subitens da

lista prevista no art. 44 desta Lei.

§ ?. O valor das mercadorias produzidas pelo próprio prestador dos serviços fora do local de sua

prestação, não integra o preço do serviç0, desde que as mercadorias estejam devidamente

acobertadas por nota fscal de saida, em conformidade com o disposto na legislação tributária do

Estado de Pemambuco e nesla Lei.

§ 3o. Todo requerimento de dedução da base de cálculo do lmposto Sobre Serviços, relativa aos

mateÍiais empregados na construção civil, produzidos fora do local da prestação de serviço e

suscetiveis à incidência do ICMS, deverá se fazer acompanhar de comprovação por documentos

fiscais hábeis, que conespondam, exatamente, a esses materiais e ao valor a ser deduzido, sob pena

§ 10. O valor das mercadorias que não forem produzidas pelo próprio prestador dos serviços e as

produzidas no local da prestação, integram o preço do serviço, logo, não estão suscetiveis a qualquer

deduçáo preústa nesta Lei.

de ser declarada a inegularidade fscal da dedução.
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§ 50. Serão considerados documentos hábeis à comprovação para aplicação das deduçoes conüdas

neste artigo, em caráter cumulativo:

a) Nota Fiscal de saída com informações referentes ao seu emitente, ao destinatário, ao local da obra,

à data de emissão e à incidência do ICMS;

b) Documento de Anecadação do ICMS, com seu respectivo comprovante de pagamento, deconentes

da incidência hibutáÍia geradora das deduçoes previstas neste artigo;

c) Mapa De Dedução Mateíais e Subempreitadas (MDMS);

d) Mapa de Dedução de Material para Serviços de Concretagem (MDMSC).

§ 60. As deduções aplicadas nos termos do caprl deste artigo estarão limitadas ao percentual de 30%

(trinta por cento) do valor tributável, independente se o valor empregado nos referidos materiais ou do

ICMS recolhido da sua produção acima discriminada ultrapasse o apurado através de tal percentual.

§ 70. Para efeito de incidência do ISS consideram-se:

| - Obras de Construção Civil:

a) as que resultam em edificaçoes de qualquer natureza que nâo possam ser retiradas sem destruição,

modificâção, fÍatura ou dano;

b) as demolições e as tenaplenagens, para fins de edificaçâo ou loteamento com prqeto previamente

aprovado pela Prefeitura, conforme o caso;

b) os estaqueamentos e as fundaçoes;

c) a reparação ou recuperaçá0, restauração e reÍorma de edifícios, obras hidráulicas, estradas, pontes,

portos, hidrovias, aeroportos, heliportos e congêneres;

d) as instalaçôes hidráulicas, sanitárias, elékicas, de comunicação, de telecomunicação, de

transmissão de dados, de sistemas de refrigeraçâo e de vapor, de ar comprimido, de conduçâo e

exaustão, de gases de combustão e combustiveis, de detecção e mmbate a incêndios, de segurança,

de elevadores e outros assemelhados, quando vinculados a um projeto de engenharia;

e) as consfuçoes de estradas, fenoüas, portos, hidrovias, aeroportos, heliportos e congêneres;
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§ 40. São indedutíveis, para fins de redução da base de cálculo do lSS, os materiais e subempreitadas

que não es§am respaldados pelo documento íscal conespondenle, original e 1a via, que deverá

conter, sem rasuras, as informações reíerentes ao seu emitente, ao destinatário, ao local da obra e a

data de emissão, sob pena de ser a dedução declarada nula de pleno direto pela autoridade fazendária

municipal, após análise criteriosa da documentaçâo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
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f) os serviços de pavimentação em geral;

g) as obras de saneamento urbano ou rural;

h) as obras hidráuíicas destinadas a captação, adução, armazenamento, distribuiçáo, tÍatamento,

utilizaçã0, drenagem, dragagem, inigação e sistematização do solo com o objetivo de disciplinar o

aproveitamento, emprego e direção das águas e de outros fluidos;

i) os serviços de reforço estrufural de edificaçoes, pontes e congêneres, aplicam-se aos processos

pendentes de julgamento;

j) a construção de sistemas de produçã0, distribuição de energia elétrica e de telecomunicaçoes;

k) os serviços de pinfura, concretagem, impermeabilização, marmoraria, colocação de esquadrias ou

divisórias, jardinagem, üdraçaria, aplicação de pisos ou gesso, quando forem realizados,

conjuntamente, com as obras de que trata este artigo;

m) os serviços auxiliares e complêmentares das obras de mnstrução civil, que sejam realizados,

conjuntamente, com as obras de que trata este artigo.

ll - Serviços de Engenharia Consultiva:

a) elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e ouhos estudos

relacionados com obras e serviços de engenharia;

b) elaboração de anteprojetos e projetos executivos para trabalhos de engenharia;

c) fiscalizaçã0, supervisão e assessoria técnica de obras e serviços de engenharia.

§ 8o - Para fins do disposto neste artigo, entend+se por serviços:

I - auxiliares: os serviços da mesma natuÍeza da obra, necessários e indispensáveis à sua execução

Íísica em que o material utilizado não faça parte intêgrante da mesma;

ll - complementares: os serviços vinculados à especif,cação arquiletônica da obra, em que o material

utilizado faça parte integrante da mesma;

lll - de restauração: a inlervenção de nalureza corretiva, que consiste na reconstituição das

caracteristicas originais do lmóvel, mediante a recupera$o do mesmo, compreendendo as estruturas

afetadas, os elementos destruídos, danifcados ou descaracterizados, as instala@es intemas, ou,

ainda, o expurgo de elementos eslranhos;

lV - de reparação ou recuperaçâo: a intervenÉo realizada em imôvel que não seja objeto de

restauraçã0, que consiste na sua recuperação, compreendendo a estrufura, as instala@s, os

ambientes interiores e os elementos extemos;

V - de reforma: a intervençâo realizada em imóvel que consiste na modificação estrutural ou

arquitetônica do seu estado atual,

§ 90. As disposições constantes do presente artigo somente se aplicam às obras e serviços que exijam

responsabilidade técnica de proÍissional legalmente habilitado e cula execução possa ser comprovada

mediante documentos que demonstrem a sua nafureza
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§ 100. Não se enquadram nos serviços a que se refere o § 10 deste artigo, e nem como

subempreitadas para fins de retenção na fonte e deduçoes da base de cálculo, os serviços que não

são da mesma natureza da obra a que se referem, tais como:

a) locação de máquinas e equipamentos, acompanhadas ou não de operador e a sua respectiva

manutenÉo;

b) transportes e fretes de qualquer natureza;

c) decorações em geral não especificadas no projeto arquitetônico;

d) engenharia consultiva, referida nas alíneas "a'e "c" do inciso ll do § 70 deste artigo, relativa a obras

de construção civil.

§ 1'10. Na hipótese de não comprovação do valor total dos materiais fornecidos e/ou empregados pelo

prestador do serviço e das subempreitadas, cujos materiais foram produzidos fora do local da

prestação do serviço e estão ou esüveram suscetíveis à incidência do ICMS, nos termos do § 30 deste

artigo, o prestador do serviço ou a autoridade fiscal não poderá aplicar dedução da base de cálculo do

ISS.

§ 120. Qualquer dedução acima do indice estabelecido no § 6o deste artigo poderá ser aceita pela

Fazenda Pública, desde que sejam apresentadas as devidas comprovações hábeis e legais dos

materiais fornecidos ou empregados, nos termos preüstos no § 3o, também, deste artigo.

§ 130, O contribuinte deverá registrar previamente as aquisições de materiais a serem aplicados em

cada obra, devendo sempre existir um valor de saldo de material a ser utilizado para dedução no

momento da emissão de cada NFS+.

§ 140. Deverá o contribuinte que tentar dedução apresentar um Mapa de Dedução de Material e

Subempreitada (MDMS), do qual constem, detalhadamente, as deduçoes na forma do § 12o, deste

artigo.

§ 150. O tomador do serviço não se exime da responsabilidade de eventuais diferenças do imposto

devido ao Município, caso aceite a apresentação do mapa previsto neste artigo.

§ í60. O imposto não será objeto de concessão de isençÕes, incentivos ou benefícios tributários ou

financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob

qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorente

da aplicação da alíquota mínima estabelecida no art. 88, I da ADCT/CF88 e Lei Complementar Federal

no 157/16, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a Lei
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Complementar Federal no 116/2003.
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Ar[ 6í. Nas incorporações imobiliárias, quando o construtor cumular a sua qualidade com a de

proprietário, promitenle comprador, cessionário ou promitente cessionário do teneno ou suas fraçoes

ideais, a base de cálculo será o preço contratado com os adquirentes de unidades autônomas, relativo

às contas de construção.

§ 10. Na hipótese prevista neste artigo, ú será admissivel deduzir da base de cálculo o valor dos

materiais de consbuçoes proporcionais às fraçoes ideais de teneno, alienadas ou compomissadas,

observados o disposto nos parágrahs do art. 60 desta Lei.

§ 2. Consideram-se, também, compromissadas as fraçoes ideais ünculadas às unidades autônomas

contratadas para entrega futura, em pagamento de bens e serviços adquiridos, inclusive terrenos.

§ 30. A apuração proporcional da base de cálculo será feita individualmente, por obra, de acordo com o

Registro Auxiliar das lncorporações lmobiliárias.

§ 40. Quando não forem especifcados, nos contratos, os preços das ftaçoes ideais de tenênos e das

quotas de construÉo, o prêço dê seMço será a diÍerença entre o valor total do contrato e o valor

resultante da diüsão do preço de aquisição do teneno pela fração ideal ünculada à unidade

conkatada.

Art 62. Nos serviços de demolição de prâlios, considera-se preço total da operação os recebimentos

em dinheiro e/ou material proveniente da demolição.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos contratos de construção civil, nos quais a

empreiteira principal execute e cobre a demolição englobadamente com o contrato de construção.

sEçÂo vil. Do REGTME DE ARBTTRAMENTO

Art. 63. Proceder-s+á ao arbitramento para a apuração do preço sempre que, fundamentalmente

ilt.

IV

o contribuinte não possuir livro fiscais de utilização obrigatória ou estes não se
encontrarem mm sua escíturação afualizada;

o contíbuinte, reiteradamente, úolar o disposto na leqislação tributária;
o contribuinle, depois de intimado, deixar de exibir os livros fiscais de utilizaçâo

obrigatória;

ocorrer fraude ou sonegação de dados iulgados indispensáveis ao lançamento;
se.jam omissos ou não mereçam fé às declaraçoes, os esclarecimentos prestados ou os

documentos expedidos pelo suieito passivo;

o preço seja notoriamente inferior ao conente no mercado ou desconhecido pela

autoridade administrativa.
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Art. 64. Na hipótese do art.63 desta Lei, o arbitramento poderá ser realizado por uma comissão

municipal composta, no minimo, por 03 (três) membros, designada especialmente para cada caso pelo

titular da Fazenda Municipal, levando-se em conta, entre ouhos, os seguintes elementos:

il.

os recolhimentos feitos em períodos idênticos pelo contribuinte que exerçam a mesma

atividade em condi@es semelhantes;

os preços coÍTentes dos serviços no mercado, em vigor na época da apuração;

as condições próprias do contribuinte, bem como os elementos que possam evidenciar

sua siluação econômico-Ínanceira abaixo descritos, acrescidos de 20% (vinte por cento):

valor de matérias-primas, combustíveis e outros mateíais consumidos ou aplicados

no periodo;

folha de salários pagos, honoÍários de diretores retirados de sócio ou gerentes e
respecüvas obrigaçoês tÍabalhistas e sociais;

aluguel do imóvel e de máquinas e equipamentos utilizados ou quando próprios, o
valor dos mesmos;

despesas com fomecimento de água, luz, força, telefone e demais encargos

obrigatórios do contribuinte, inclusive tributos.

Iil.

AÍt. 65. O arbitramento de preço dos serviços não exonera o contribuinte da imposição das

penalidades cabÍveis, quando for o caso.

Art.66. Nos casos de arbitramento em que o contribuinte, comprovadamente, se nega a oferecer

quaisquer elementos para base de cálculo ou no Município não tenha oufo estabelecimento em que

se possa comparar, a Fazenda poderá arbitrar o valor do imposto a ser recolhido, sem pre.juizo das

penalidades de mora, devendo abrir prazo de 20 (vinte) dias para o contribuinte se pronunciar sobre o

valor aóitrado.

AÍt. 67. A Fazenda deverá tomar a termo o arbitramento akavés de uma planilha onde se observe a

qualificação do contribuinte, o moüvo que ensejou o arbikamento, os elementos valorativos, o

levantamento da base tributável e o cálculo do arbitramento.

Parágrafo Único. A planilha prevista no caput deste artigo deverá ser enviada para o contribuinte e,

caso este não se pronuncie formalmente, no prazo de 10 (dias), a Fazenda poderá realizar o registÍo

na Dívida Ativa e proceder às medidas judiciais de cobrança, no mesmo prazo, a contar do reíerido

regisbo.

sEçÃo rx - Do REGTME DE ESTTMATTVA

- -
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Art. 68. 0 valor do imposto poderá ser Íixado, por determinação da autoridade competente, a partir de

uma base de cálculo estimada, nos seguintes casos:

l. quando se tratar de atividade exercida em caráter provisório;

ll. quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização;
Ill. quando o contnbuinte não tiver condiçoes de emitir documentos fiscais ou deixar de emiti-

los com regularidade;

lV, quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes, cuja espécie, modalidade ou
volume de negócios ou de atividades aconselhem, a exclusivo critério da autoridade
competente, tratamento fiscal específico.

§ 10. No caso do inciso I deste artigo, consideram-se de caráter provisório as atividades cujo exercício

sela de natureza temporária e estejam vinculadas a fatores ou acontecimentos ocasionais ou

excepcionais.

§ 20. Na hipotese do § 1o deste artigo, o imposto deverá ser pago antecipadamente, sob pena de

inscrição em díüda ativa e imediata execução ludicial.

Art. 69. Na Íixação da estimativa, levar-se-á em consideração, conforme o caso:

t.

il.
il.

o tempo de duração e a natureza do acontecimento ou da atividade;
o preço conente dos serviços;
o volume de receitas em periodos anteriores e sua projeção para os períodos seguintes,

podendo ser tomados como base de cálculo as receitas de outros contribuintes de idêntica
atividade; e

a localização do estabelecimento.IV

Art. 70. A fxaçáo da estimativa ou sua revisão serão feitas mediante processo regular, em que

constem os elementos que fundamentam a apuração do valor da base de cálculo estimada.

Att 71, Os mntribuintes abrangidos pelo regime de estimaüva poderão, no prazo de 20 (vinte) dias, a

contar da publicação do ato normatrvo ou da ciência do respecüvo despacho, impugnar o valor

estimado.

§ 10. A impugnaçâo prevista no caput deste artigo não terá efeito suspensivo e mencionará,

obrigatoriamente, o valor que o interessado reputarjusto, assim como os elementos para sua aferição.

§20. Julgada procedente a impugnaÉo, a diferença a maior, recolhida na pendência da decisão, será

aproveitada nos pagamentos seguintes ou restifuída ao confibuinte, se for o Éso.

Art. 72. Os valores fixados por estimaüva constituirão lançamento definitivo do imposto, ressalvado o

que dispoe o artrgo subsequente
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Art. 73. O Fisco pode, a qualquer lempo:

rever valores estimados, mesmo no curso do período considerado;
cancelar a aplicação do regime de forma geral, parcial ou individual

por homologaçã0, mediante levantamento do movimento financeiro bibutável
mensal, que deve ser formalizado e rec,olhido o imposto até o dia 15 (quinze) do mês
subsequente;

mensalmente, quando se tratar de sociedade de profissionais, devendo recolher
o imposto até o dia 05 (cinco) do mês subsequente;

de oÍicio, por estimativa, observado o disposto nos artigos 68 a 74 desta Lei;

de ofício, por aóitramento, observado o disposto nos artigos 63 a 67 desta Lei;

anualmente de oÍicio, quando se tratar de profissional autônomo, que deverá ser
recolhido até o último dia útil do mês de março.

il.

Parágrafo único. O despacho da autoridade que modificar ou cancelar de ofício o regime de

estimativa, produzirá efeitos a partir da data em que for cientificado o confibuinte, relaüvamente às

operaçoes oconidas após o referido despacho.

Art. 74. Os confibuintes sujeitos ao regime de estimativa poderão ser dispensados do cumpímento de

obrigaçoes acessórias, a critério da autoridade competente.

sEçÂo x. ARRECADAçÃO

AÉ. 75. 0 imposto será apurado e pago através de Documento de Anecadação Municipal (DAM), na

forma do regulamento e nos prazos seguintes:

ll.

il.
lv.

Art. 76. Tratando+e de lançamento de ofícÍo e/ou arbitramento, há que se respeitar o intervalo mínimo

de 20 (vinte) dias entre o recebimento da notificação e o prazo fixado para pagamento.

AÍt. 77. O imposto reüdo na fonte será de acordo com os termos dos artigos 80 a M desta Lei,

observando-se que, quando a retenção lor realizada pela Fazenda Municipal, toma-se obígatório o

recolhimento mediante a emissão do Documento de Anecadação Municipal (DAM), emitido pelo setor

competente.

sEçÃo x - rsENçoES

Art. 78. Ficam isentos dos impostos os serviços:

l. prestados diÍetamente por associa@s culfurais, associa@es co n itárias e clubes de
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il

IV

VI

serviços, cuia finalidade essencial, nos termos do respectivo eslatuto e tendo em vista os atos
efeüvamente prafcados, esteja voltada para o desenvolvimento da comunidade em caráter
gratuito;

de diversão pública com fins beneficentes ou considerados de interesse da comunidade,
pelo ôrgão de educação e cultura do Municipio ou órgão similar;

prestados por profissionais autônomos não liberais que, comprovadamente, aufiram, no

exercício de suas atividades, receita anual inferior a 3.000 (três mil) UFM's;

as representações teatrais, os concertos de música clássica, as exibiçoes de balé e os
espetáculos folclóricos e circenses gratuitos ou beneficentes, na forma da lei, ocorridos no
território deste Município;

as atividades desportivas desenvolvidas sob a responsabilidade das federações,
associa@es e clubes socioesportivos devidamente legalizados, conforme definidos pelo Poder
Execuüvo;

bancos de sangue, leite, pele, olhos e sêmen, quando os serviços forem prestados sem
fins lucrativos.

Parágrafo único. As isenções de que tÍatam os incisos deste artigo, não excluem os contribuintes

benefciados da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caibam reter na Íonte, sob pena de

perda dos beneÍicios e sem preluízo das cominaçoes legais.

Art. 79. As isen@es previstas nos incisos l, lll e lV do art. 78 desta Lei, dependerão do

reconhecimento pela autoridade competente.

sEçÃo xr- DA RETENçÃO NA FONTE

Art. 80. Estão sujeitos à retenção do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza, na fonte, os

serviços constantes da lista de serviços do art. 44 desta Lei, quando:

mnhatados por pessoa luridica, independentemente de sua condi$o de imunidade ou
isenção:

a) o prestador do serviço for pessoa jurídica e não emitir nota fiscal ou outro documento
permitido, que contenha, no mínimo, nome ou razão social, endereço ou número de inscrito no

Cadastro Mobiliáio de Contribuinte;

b) o serviço for prestado em caráter pessoal e o prestador, profssional autônomo, nâo

apresentar comprovante de inscrição no CadasÍro Mobiliáio de Contibuinte;
c) se tratar de serviços de construção civil, de prestador não estabelecido neste Municipio.

conhatados por pessoa jurídica de direito público, sociedade de economia mista,

fundações e ouhas empresas, mnÍorme dispuser ato do Poder Executivo
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Art. 8Í. Exclui-se da tributação na fonte os serviços dos prestadores que, embora enquadrados nas

situaçôes do art. 80 desta Lei, gozem de imunidade, isençáo ou de qualquer forma legal de não

incidência do imposto.

Parágrafo único. Ficam os prestadores de serviços que se enquadrem neste artigo, obrigados a

apresentar ao contratante dos serviços a comprovação dessa condição, através de certidão expedida

pela autoridade administrativa competêntê deste Municipio, sob pena de lhes serem fibutados tais

serviços,

Art.82. O imposto de que hata este capítulo será retido na fonte.

Art. 83. A retenção do imposto é obrigatória

é obrigada a inscrever cada um dos seus esta

Contribuintes antes do inicio de suas atividades.

ITAMBÉ

belecimentos autônomos no Cadastro

Art,84. A fonte pagadora fica obrigada ao recolhimento do imposto:

l. ainda que não o tenha reüdo;

ll. ainda que, em se aplicando ao prestador as disposiçÕes do arl.42 desta Lei, a fonte não

tenha exigido a certidão a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo,

§ 'lo. O disposto neste artigo se estende à fonte pagadora dos serviços, ainda que goze de imunidade,

isenção, ou de qualquer forma legal de não incidência do imposto.

§ 20. No caso deste artigo, se a fonte pagadora comprovar que o prestador já recolheu o imposto

devido pela prestaçáo dos serviços, cessará a responsabilidade da fonte pelo pagamento do imposto.

§ 3". Os contribuintes que tiverem o tributo reÍdo na fonte por outra fazenda pública municipal ou

qualquer fonte pagadora deverão apresentar o documento hábil de comprovação da retenção, sob

pena de continuar em aberto a exigibilidade do crédito.

sEçÃo xilr- DA rNscRrçÂo No CADASTRO MERCANTTL

AÉ. 85. A pessoa fisica ou juridica, cuja atividade estela sujeita ao imposto, ainda que imune ou isenta,

-
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L no ato do pagamento de quaisquer serviços de que trata o arl. 44 desta Lei, caso nào

tenha sido, comprovadamente, recolhido aos cofres do Municipio;

ll. pelo cartório do juizo onde ocorrer a execuçâo da sentença, na data do pagamento ou

crédito, ou do ato em que, por qualquer forma, o recebimento se tome disponível para o
prestador, no caso de serviços prestados no curso de processo judicial;

lll. em situaÇoes previstas em regulamento.
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§ 10. Para eÍeito do disposto neste artigo, consideram-se estabelecimentos autônomos

l. os pertencentes a diÍerentes pessoas físicas ou juridicas, ainda que localizados no

mesmo endereço e com idênticas atividades econômicas;
ll. os pertencentes à mesma pessoa fisica ou juridica que funcionem em locais diversos.

§ 20. Não se compreendem como locais diversos os pavrmentos de uma mesma edificação ou duas ou

mais edificaçoes que se comuniquem intemamente.

sEçÂo xN. Do DocuMElrTo FrscAL

AÉ. 86. Os prestadores de serviços isentos ou não tributados são obrigados a manter documentação

fiscal própria, observando-se as alterações recentes, no que con@rne a emissão de Nota Físcal de

Serviços Eletrônica de padrão nacional (NFSe), nos termos da Lei Complementar Federal n" 21412025

e eventuais alterações posteriores.

§ 10. A documentação íscal compreende os liwos comerciais e fiscais, notas fiscais e demais

documentos que se relacionarem com operaÉes tributáveis.

§ 20. O regulamento estabelecerá modelo de livro e notas fiscais, a forma de sua escrifuraÉo,
podendo ainda dispor sobre a dispensa e obrigatoriedade do seu uso, tendo em vista a natureza dos

serviços ou ramo de atividade exercida no estabelecimento.

AÍt.87. A documentação fiscal é de exibição obrigatória ao agente do fisco, devendo ser conservado

pelo prazo de 05 (cinco) anos, por quêm dele üver feito uso, contados do encerramento da atividade.

Parágrafo único. Os livros e documentos fiscais não poderão ser retirados do eslabelecimento, salvo

como previsto em ato administrativo, presumindo.se retirados quando não exibidos ao representante

do fisco.

Art 88. Os conbibuintes do imposto devido sobre o preço ou receita bruta, emitirão obrigaloriamente

os seguintes documentos fscais:

il.

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de padráo nacional (NFS-e), nos
termos da Lei Complementar Federal no 21412Q25 e demais normas aplicáveis;

Declarações de movimentos linanceiros mensais tributáveis, mesmo que
não haja movimento tributável.
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Parágrafo único. As notas fiscais autorizadas e modeladas pela Fazenda Municipal têm validade de

apenas 03 (três) anos, a contar da data de sua expressa autorização e deve constar com destaque a

data de término da validade em seu corpo, sob pena de nulidade do referido documento.

Art. 89. Fica a microempresa dispensada da escrituração de livros fiscais, sendo mantida a obrigaçào

de emitir nolas fscais em modelos simpliÍcados que assegurem a aferição periodica de sua receita,

bem como guardálas, pelo prazo de cinco anos.

§ 10. Os livros e documentos fiscais serão previamente formalizados, de acordo com o estabelecido em

regulamento.

§ 2. Sendo insatisfatôrios os meios normais de fscalização e tendo em vista a natureza do serviço

prestado, o Poder Executivo poderá decretar ou a autoridade admrnistativa, por despacho

fundamentado, permitir, complementarmente ou em substituição, a adoção de inskumentos e

documentos especiais necessáíos à perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e

do imposto deüdo.

§ 30. Durante o prazo de 05 (cinco) anos o lançamento ficará suieito a revisão, devendo o contribuinte

manter à disposição do fisco os livros e documentos de exibição obrigatória.

sEçÂo xv - Do REGTME DE SUBSTTTUTçÃO TRTBUTÁR|A

AÉ. 90. As empresas estabelecidas no municipio, cuja natureza do serviço implique operaçoes

subsequentes por parte dos seus contratantes, desde que pessoas juridicas igualmente estabelecidas,

no município, Íicam sujeitas ao Regime de Subsüfuição Tributária.

Parágrafo único. Para os ebitos desta Lei, o enquadramento de determinada empresa como

responsável pelo pagamento do imposto devido por outras, não elimina a responsabilidade destas

úlümas, que subsislirá em caráter supletivo.

AÊ 9'1. Enquadram-se em Regime de Substituição Tributária, as empresas que realizem serviços

conjuntamente com uma terceira pessoa que, direta ou indiretamente, esteja vinculada ao fato gerador

da obrigação tributária.

AÉ. 92. As empresas reveladoras de flmes fotográfcos estabelecidas no município, ao emitirem as

Notas Fiscais conespondentes aos seus serviços, farão constar do corpo desses documentos o valor

do lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza devido pelo respectivo agenciador, pessoa juridica

igualmente estabelecida no município, a ser cobrado juntamente com o preço da revelação.
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Parágrafo único. Servirá de referência para o cálculo de ímposto a porcentagem de 50% (cinquenta

por cento) do preço líquido da revelação.

Art. 93. O valor do imposto cobrado constituirá crédito daquele que softer cobrança, dedutível do

imposto a ser pago no período.

Art. 94. Os contribuintes alcançados pela substituição tributária, de forma ativa ou passiva, manterão

controle separado das operações sujeitas a esse regime para exame periodico de fiscalização

municipal.

Art.95. Ao pagar o valor constante da fatura na qual haja a cobrança do imposto, a empresa

destinatária do documento tomar-se-á credora de idêntica quantia, a ser considerada na apura@o de

débito sobre o total de suas recêitas sujeitas ao mesmo tributo.

Art. 96. O imposto recebido de terceiros será repassado ao município, pela empresa qualificada como

contribuinte substituto.

sEçÃo xvr- Do REGTME DE RESPONSABTLTDADE TRTBUTÁRh

Art. 97. As empresas estabêlecidas no município, na condição de Íonles pagadoras de serviços, ficam

sujeitas a Regime de Responsabilidade Tributária.

Art. 98. Enquadram-se no Regime de Responsabilidade Tributária

il.

os bancos e demais entidades Íinanceiras, pelo imposto devido sobre os serviços das
empresas de guarda e vigilância, construÇão e reforma de conservação e limpeza;

as empresas imobiliárias, incorporadoras e construtoras, pelo imposto devido sobre as
comissôes pagas às empresas conetoÍas de imóveis;

as empresas que explorem serviços médicos, hospitalares e odontologicos, mediante
pagamento prévio de planos de assistência, pelo imposto devido sobre as comissões pagas às
empresas que agenciem, intermediem ou façam a conetagem desses planos junto ao público;

as empresas seguradoras e de capitalização, pelo imposto devido sobre as comissões
das conetoras de seguros, de capitalização e sobre o pagamento às oficinas mecânicas,
relativos ao conserto de veículos sinistrados;

as empresas e entidades que explorem loterias e outros jogos permitidos, inclusive
apostas, pelo imposto devido sobre as comissões pagas aos seus agentes, revendedores ou
concessionários;

as operadoras turisticas, pelo imposlo devido sobre as comissões pagas a seus agentes
intermediários;

as agências de propaganda, pelo imposto devido pelos prestadores de serviços
classificados como produção extema;

as empresas proprietárias de aparelhos, máquinas e equipamentos instalados em

-
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tx.
X.

estabelecimentos de terceiros sob contrato de coexploração, pelo imposto devido sobre a
parcela de receita bruta auferida pelo coexplorador;

as empresas de constução ciú|, pelo imposto devido pelos respectivos empreiteiros;
as empresas empreiteiras, pelo imposto devido pelos respectivos subempreiteiros ou

Íornecedores de már{+obra;
a Prefeitura, pelo imposto devido pelos respectivos prestadores; e
as empresas tomadoras de serviços, quando:

produção extema: os serviços gráficos, de composição gráfica, de fotolito, de fotografia,
de produção de filmes publicitários por qualquer processo, de gravação sonoras, elaboração
de cenários, painéis e efeitos decorativos, desenhos, textos e outros materiais publicitário; e

subempreiteiros e fomecedores de mão de obra: as pessoas .juridicas fomecedoras de
mão de obra para serviços de conservação, limpeza, guarda e ügilância de bens móveis e
imóveis.

xl.
xil.

a) o prestador de serviço não comprovar sua inscrição no respectivo cadastro;
b) o prestador do serviço, obrigado à emissão de Notas Fiscal de Serviç0, deixar de fazê-

lo;

c) a execução de serviÇo de construçâo civil for efetuada por prestador não estabelecido
no municipio.

§ 1'. A responsabilidade tributária é extensiva ao promotor ou ao pafiocinador de espetáculos

esporlivos e de diversÕes públicas em geral e às instifuiçoes responsáveis por ginásios, estádios,

tealros, salões e congêneres, em relação aos eventos realizados.

§ 2". A retenção do imposto preüsto neste aÍtigo não se aplica aos pagamentos a pessoas jurídicas

estabelecidas fora do município.

§ 3'. As empresas enquadradas no Regime de Responsabilidade Tributária, ao efetuarem pagamento

às pessoas fisicas ou jurídicas relacionadas, reterão o imposto conespondente ao preço dos

respecúvos serviços.

§ 4', Considera-se:

il

AÉ.99. A retenção do imposto por parte da fonte pagadora será consignada no documento íscal
emitido pelo prestador do serviço e compÍovada mediante aposição de carimbo ou declaração do

contratante em uma das üas pertencentes ao prestador, admitida, em substituição, a declaração em

separado do contratante.

Parágrafo único. Para retenção do imposto, a base de cálculo é o preço dos serviços, aplicando-se a

alíquota conespondente
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Art 100. O valor do imposto retido constituirá crálito daquele que sofrer a Íetenção dedutível do

imposto a ser pago no período.

Parágrafo único. Os contribuintes alcançados pela retenção do imposto, de forma ativa ou passiva,

manteÍão controle em separado das operações sujeitas a esse regime para exame periódim da

fiscalização municipal.

CAPíTULO III

SUPERSIMPLES, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR

sEçÂo r. DAs MTCRoEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E OPTANTES DO

SIMPLES NACIONAL

Aú 10í. Para os efeitos desta Lei, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art.966 da Lei no 10.406,

de 10 de ianeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.

Parágrafo único. Para que seja caracterizada microempresa ou empresa de pequeno porte, a

Fazenda Municipal deverá observar os critérios estabelecidos na Lei Complementar Federal n"
12312006 e suas alterações posteriores, especialmente no que diz respeito à receita bruta auferida em

cada ano-calendário.

Art'102. O Poder Executivo poderá, por meio de Decreto, estabelecer os seguintes benefícios fiscais

às micro e pequenas empresas:

ITAMBÉ

reduçâo de 50% (cinquênta por cento) no pagamento da taxa de abertura de licença e
Fiscalizaqão para Localização, lnstalação e Funcionamenlo, desde que es§a em dia com os
demais tributos municipais e com os dados cadastrais,

redução, pelos cinco anos iniciais, de 5070 (cinquenta por cento) do lmposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Uôano (IPTU), incidente sobre um imóvel mercantil pago em
parcela única dentro do prazo regulamentar, desde que estela em dia com os demais tributos
municipais e com os dados cadastrais;

redução de 5070 (cinquenta por cento) do lmposto Sobre a Transmissão de Bens lmóveis
(lTBl), apenas, quando a transcrição do imóvel pertencente à empresa for realizada denúo do
prazo de sessenta dias após a sua aquisiçã0.

1il.

Parágrafo único. Os beneficios preüstos neste artrgo aplicam-se somente aos Íatos geradores

oconidos após a data do ingresso no regime geral da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,

nos termos da Lei Complementar Federal no í23, de 14 de dezembro de 2006.

-
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AÍt. í03. Poderão ser licenciadas em ediÍicações unifamiliares, mesmo que desprovidas de

regularidade fundiária, as atividades de comércío e serviço e de indústria, desde que a localização

dessas atividades seja compatível com o uso residencial, exceto em condomínio, que esteia de acordo

com a Lei de Ordenamento do Uso e Ocupação do Solo do Municipio, e que não contrarie as normas

de segurança, higiene, salubridade e outras de ordem pública.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Obras e lnfraestrutura fazer análise das solicitaçoes,

encaminhando-as à Fazenda Municipal, para expedição da licença das solicitações aprovadas.

Art. 104. A competência para Íiscalizar os contribuintes optantes do supersimples de que trata a Lei

Complementar Federal no 12312006 e suas alteÍações posteriores, será exercida pelo Município, de

forma individual ou simultânea, ou de forma integrada, inclusive, se for o caso, por meio de ações

fiscais conjuntas, conforme convênio com as fazendas estadual e Íederal,

§ 1'. As microempresas e as empresas de pequeno porte poderão ter sua migração ou opção vedadas

ou negativadas para ingresso no supersimples, caso possuam uma das seguintes pendências com a

fazenda municipal:

não esteja no rol das atividades impedidas de adesão, constantes da Lei Complementar

Federal n.o 12312006;

esteja com pendências cadastrais dos seguintes tipos:

a) ausência de alvará de funcionamento;

b) ausência de dados comprobatórios da base de cálculo e que aÍiram a sua

capacidade contributiva;

c) que constam na Receita Federal como estabelecidas no Município, mas que não

estejam inscritas no Cadastro Fiscal do Município;

esteja com débitos exigiveis pelo Município, tributários ou não, deconentes de

parcelamentos em akaso com o Município de qualquer tributo ou renda;

débitos em dívida administraüva em atraso;

débitos em divida ativa;

débitos em dívida executada;
dívida consolidada em atraso;
débitos com o Município, mas que estão estabelecidas em outros Municípios

§ 2". A exclusão ou restrição da empresa será realizada formalmente, mediante oficio fundamentado a

ser encaminhado para o Comitê Gestor do supersimples, na Secretaria do Tesouro Nacional, pelo

titular da Fazenda Municipal.
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§ 3". A atualização cadastral ou a quitação dos débitos decorrentes para com a Fazenda Municipal

serão repassadas para Receita Federal, solicitando a retirada da reshição que tenha dado causa à

negaüvaçã0, junto à Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 4", A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos

nos subitens 3.05,7.02,7.04, 7.05,7.09, 7.10, 7.12,7.14,7.15,7.16,7.17,7.19,11,02, 17.05 e 17.10

da lista prevista no art.44 desta Lei, preslados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno

porte, deverão reter o imposto sobre serviços conespondentes, na forma do Regime Especial

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuiçôes.

§ 5', A alíquota aplicável na retenção na íonte deverá ser informada no documento de arrecadação do

supersimples e corresponderá ao percentual de ISS previsto na tabela do § 4" deste artigo, para a

faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita, no mês

anterior ao da prestação.

§ 6'. Na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da

microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada, pelo tomador, a alíquota

conespondente ao percenfual de ISS referente à menor alíquota prevista na tabela constante do § 4"

deste artigo.

§ 7". Na hipótese do § 5" deste artigo, constatando-se que houve diferença entre a aliquota utilizada e

a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de pequeno porte prestadora dos

serviços efetuar o remlhimento dessa diferença, no mês subsequente ao do início de atividade, em

guia própria do Município.

§ 8'. Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à tributação do ISS

no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que se refere § 4' deste

artigo.

§ 9". Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não inÍormar a alíquota de que

trata § 4" deste artigo, no documento fiscal, aplicar-se-á a aliquota correspondente ao percentual de

ISS referente à maior alíquota da referida tabela.

§ 100. E responsável pelo imposto o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do

Pais ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do Pais.

- -
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sEçÃo [. Do MTCRoEMPREENDEDOR |NDTVIDUAL

AÍt 105. Esta seção regula o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido assegurado

ao Microempreendedor lndividual (MEl), em conformidade com o que dispoe o art. 146, inciso lll,

alinea d, o art. 170, inciso lX, e o art. 179 da Constituição Federal, a Lei Complementar Federal n0

12312006 e a Lei Complementar Federal n0 128/2008.

AÍt. 106. 0 processo de registro do MEI deverá ter trâmite especial e opcional para o empreendedor e

o primeiro Alvará de Funcionamento será concedido com desmnto de 100%, em caráter provisório,

denho de 48 horas, quando respeitadas às normas da Lei do Zoneamento Urbano, após seu cadastro

junto à secretaria competente, exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado

elevado.

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, serão consideradas atividades de alto grau de risco, dentre

outras que possam vir a ser regulamentadas nessa condiçâ0, as seguintes:

a) alimentação (preparo e venda de alimentos), educação e saúde, quando dependerem de
licença de órgão sanitário municipal, estadual ou federal, estando excluidas deste dispositivo

as aüvidades de drogaria, farmácia e Íarmácia de manipulação;

b) venda de derivados de petróleo, gás natural e outros produtos inflamáveis;
c) aquelas dependentes de Licença Ambiental de lnstalação (LAl) e Licença Ambiental de

Operação (LAO);

d) causadoras de poluição sonora dependentes de Certidâo dê Tratamênto Acúsüco;
e) dependentes de Autorização Especial do Exércíto, Polícia Federal ou Corpo de Bombeiros.

Art. 107. O Microempreendedor lndividual, regularmente inscrilo em nivel federal, estadual e

municipal, ainda, receberá, no ato de abertura de inscrição do MEl, 20% (vinte por cento) de redução

no valor principal, incidente sobre imóvel onde o estabelecimento do MEI for instalado, na forma da lei.

Parágrafo único. Quando a atividade do MEI não tiver similar no Município, ou seja caracterizada

como inovação, o Executivo poderá ampliar o benefício em 10070 (cem por cento) para os dois

primeiros exercicios, conlados a partir da data de inscrição do MEl.

Art. í08. O lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (lSS) será devido pelo microempreendedor

lndividual, na forma estabelecida no Anexo I desta Lei.
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§ 1'lo. O contribuinte optante do Simples Nacional deverá entregar, mensalmente, ópia do Documento

de Anecadação do Simples e, no mês que nâo houver movimento bibutável, deverá iustificar,
formalmente, à Fazenda Municipal,
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Art. í09. O Município, quando cabível, emitirá Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o

início da operação do estabelecimento, imediatamente, apos o ato de registro.

Parágrafo único. O Alvará de Funcionamento Proüsório terá validade de até noventa dias, sendo que,

em até setenta dias, o solicitante deverá apresentar a documentação exigida para obtenção do Alvará

Defnitivo, e, do contráío, terá o alvará cassado de oficio e a atividade encenada de imediato.

Art. Í10. Para abertura de empresas que se enquadrarem como microempreendedor individual, dentro

das condições previstas pela Lei Complementar Federal n. 123, de 14 de dezembro de 2006, e pela

Lei Complementar Federal n0 í2812008, o requerente deverá apresentar:

t.

il.

il1.

CNPJ;
declaração de firma individual; e

documento de propíedade ou contrato de locâção do imóvel, onde será instalada a
sede ou estabelecimento da empresa, para comprovaçâo do endereço indicado.

Art. ííí. Nas contrataçoes públicas de bens, serviços e obras do município, deverá ser concedido

tratamento diferenciado e simplifcado para os empreendedores individuais, para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do disposto nas Leis Complementares Federais nos '12312006

e 12812008.

Art. 1í2. A comprovação de regularidade fiscal do MEI somente será exigida para efeitos de

contratação e não como condição para participaçáo na habilitaçã0.

Art. í13. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar mnvênio com órgãos e entidades

Federais, Estaduais e Municipais, com a finalidade de facilitar a legalização das Microempresas,

Pequenas Empresas e Microempreendedores lndividuais.

TíTULO II

DAS CONTRTBUçÔES

CAPíTULO I

coNTRrBU|çOES DE MELHORTA

sEçÃo T.FATO GERADOR

-

ITAMBÉ
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Aú 114. A Contribuição de Melhoria cobrada pelo Município para Íazer face ao custo de obras

públicas de que decona valorização imobiliária, terá como limite total a despesa realizada e como

limíte individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado,

AÍt. 115. O Executivo Municipal, com base em critêrios de oportunidade e conveniência e observadas

as normas fxadas no Decreto Lei n.o 195, de 24nA1967, determinará, em cada caso, mediante

Decreto, as obras que deverão ser custeadas, no todo ou em parte, pela contribuição de melhoria.

TÍTULO III

DAS TAXAS

SUBTÍTULO I

TAXAS DE SERVIçOS URBAilOS

CAPÍTULO I

TAXA DE CONSERVAçÃO DE CEM|TÉR|oS

sEÇÃo t- FATO GERADOR

AÍt. 116. Pela prestação de serviços de conservação e manutenção dos cemitérios, serão cobradas a

seguintes taxas:

I

il
fl
IV

pela aquisição de espaço e construção de sepultura;
pela exumação, remoção e hansferência;
alinhamento e nivelamento;
pêla conservação e manutenção.

sEçÃo il - Do cÁLcuLo DA TAXA E DA ARRECADAçÃO

AÍt. íí7, A anecadação da taxa de cemitério será feita entre os meses de outubro e novembro de

cada ano, quando se tratar da taxa anual de conservação e manulenÇão, e as demais a requerimento

da parte interessada, de acordo com o Anexo ll desta Lei.

§ '10. Ficam isentos da taxa, os pobres na forma da lei, mediante Declaração de Pobreza expedida, de

forma circunstanciada e justificada sobre o estado de pobreza do requerente, pela Secretaria de Ação

-
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Social do Município.
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§ 2o. O não pagamento das taxas deste capítulo credencia o Poder Público a transferir os ossos para o

ossuário e abrir vaga para outro sepultamento, independentemente de aviso ou notificação.

SUBTÍTULO II

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLíCN

CAPíTULO I

sEçÀo r-FATO GERADOR

AÉ. í18. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, prestador de serviços, agropecuário e de

demais atividades poderão localizar-se no Municipio sem prévio exame e fscalização das condições

de localização concernentes à segurança, à higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de

atividades dependentes de concessão ou permissão de poder público, à tranquilidade pública ou ao

respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos, bem como ao cumprimento da legislação

urbanística e tributária.

Parágrafo único. Pela prestaÇão dos serviços de que trata o capuÍ deste artigo, cobrar-se-á a taxa

independentemente da concessão da licença.

fut. 1í9. A licença será válida para o êxercício em que for concedida, ficando sujeita a renovaçâo no

exercício seguinte.

Parágrafo único. Será exigida renovação de licença, sempre que oconer mudança de ramo de

atiüdade, modificaçoes nas características do estabelecimento ou transferência de local.

sEÇÃo [. suJElro PAssrvo

sEçÃo il. cÁLcuLo DATAXA

Art. 121. A taxa será calculada de acordo com a tabela do Anexo lll desta Lei.

-
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TAXA DE LICENçA PARA LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO (TLLF)

Art. í20. O contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica que explore qualquer atividade em

estabelecimento sujeito à fiscalização e na hipótese de incidência prevista nesta seçã0.
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§ 10. No caso de atividades diversas exercidas no mesmo local, sem delimitação Íisica do espaço

ocupada pelas mesmas e exploradas pelo mesmo mntribuinte, a taxa calculada e devida sobre a que

estiver sujeita ao maior ônus fiscal, acrescido de '1570 (quinze por cento) desse valor para cada uma

das demais afvidades.

SEçÃO U. LANçAMENTO

A.L 1n. A taxa será lançada, anualmente, com vencimento até 30 de março, em nome do

contribuinte, com base nos dados de cadasko socioeconômico.

AÍt. 123. O contribuinte é obrigado a comunicar à Prefeitura, dentro de 20 dias, para fins de

atualização cadastral, as seguintes oconências:

alteração da razão social ou do ramo de aüüdade;
alteração na forma societária,

AtL 124. A taxa será arrecadada, anualmente, mediante lançamento de oficio e êm boletos bancários

entregues, pelo menos, 30 dias antes do seu vencimento.

CAPíTULO II

TAXA DE LTCENçA PARA FUNCTONAMENTO 0E ESTABELECTMENTO EM HORARTO ESPEC|AL

sEçÃo r. FATO GERAoOR

Arl.125. A Taxa é deüda pela atividade municipal de fiscalização a que se submete qualquer pessoa

que pretenda manter aberto estabelecimento fora dos horários normais de funcionamento preüstos na

legislaçâo municipal.

sEçÂo il - suJErTo PÂssrvo

AÍt 126. O conbibuinte da Taxa é a pessoa física ou juridica responsável pelo estabelecimento sujeito

à fiscalizaçá0.
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§ 20. No caso de despacho desÍavorável definiüvo ou pela ausência do pedido de licença, a taxa será

devida em 25% do seu valor, equiparando-se a abandono de pedido, a falta de qualquer proüdência

da parte interessada que importe em arquivamento do processo.

SEÇÃO V. ARRECADAçÃO

t.

il.
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-

sEçÃo ilr - cÁLculo DA TAXA

Art. 127. A Taxa será calculada de acordo com a tabela do Anexo lV desta Lei

sEçÃo rv.LANçAMENTO

Art. 128. A Taxa será lançada em nome do contribuinte, com base nos dados de cadastro

socioeconômico, em cada exercício para o qual será licenciada.

sEçÀo v.ARRECADAçÃO

AÉ. í29, A Taxa será anecadada, anualmente, mediante lançamento de oÍicio e em boletos bancários

entregues, pelo menos, 30 (rinta) dias antes do seu vencimento e para os estabelecimentos

cadastrados que indiquem funcionamento em horário diverso do regular-

CAPíTULO III

TAXA 0E LTCENçA PARA PUBLTCTDADE

sEçÃo r. FATO GERADOR

Att. í31, Não estão sujeitos à Taxa os dizeres indicaüvos relativos a:

sEçÃo [ - suJEtTo PAsstvo

definida na Seção I deste capítulo.
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Art. í30. A Taxa tem como fato gerador a atiúdade municipal de fiscalização a que se submete

qualquer pêssoa que pretenda utilizar ou explorar, por qualquer meio, publicidade em geral, se,a em

vias e logradouros públicos ou em locais deles visíveis ou de acesso ao público nas zonas urbana ou

rural, desde que obtenha a licença municipal na conformidade das normas urbanísticas.

a) Hospitais, casas de saúde e congêneres, sitios, granjas, chácaras e fazendas,
firmas, engenheiros, arquitetos ou pÍofissionais responsáveis pelo projeto e execução de
obras, quando nos respectivos locais;

b) propaganda eleitoral, política, atividade sindical, culto religioso e aüúdade da
administração pública;

c) expressoes de propriedade e de indicação.

AÍt. í32. O contribuinte da Taxa é a pessoa física ou jurídica interessada no exercicio da atividade
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sEçÃo il - cÁLcuLo DA TAXA

Art 133. A Taxa será calculada de acordo com a tabela do Anexo V desta Lei

sEçÃo rv-LANçAMENTO

AÉ. 134 A Taxa será lançada em nome da pessoa fisica ou jurídica responsável, direta ou

indiretamente, pela atividade ou veiculo de publicidade exposta no tenitório municipal.

Parágrafo único. O lançamento de oÍício será feito, anualmente, até o dia 30 de março conforme o

cadastro municipal de publicidade.

SEçAO V. ARRECADAçAO

Art. í35. A Taxa será arrecadada conforme o Anexo V desta Lei, mediante lançamento de oÍício ou

declarado pelo contribuinte e fixado em boleto bancário, entregue, pelo menos, 30 dias antes do seu

vencimento.

CAP|TULO IV

TAXA DE L|CENçA PARA EXECUçÃO DE OBRAS E URBANTZAçÃO DE ÁREAS

PARTICULARES

sEçÂo r. FATO GERADOR

Art. í36. A Taxa tem como fato gerador a atiúdade municipal de vigilância, controle e fiscalização de

cumpnmento das exigências municipais a que se submete qualquer pessoa que pretenda realizar

obras particulares de construção ciü|, de qualquer espécie, bem como pretenda fazer anuamentos ou

loteamentos em tenenos particulares.

§ 10. Toda licença de loteamento e arruamento será concedida mediante aprovação municipal, nos

termos da lei e passada a termo por Portaria do Secretário da pasta competente.

§ 2o. As licenças de construção, reforma, demolição e loteamento terão validade de um ano, a contar

da data de sua expediçâo pela autoridade competente, devendo ser renovada, na hipótese de ser

dado inicio nesse prazo.

§ 3o, Em sendo a obra paralisada por um periodo superior a seis meses, a licença deverá ser

-l
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renovada,
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sEçÂo il. suJErTo PAssrvo

Art. í37. O contribuinte da Taxa é a pessoa interessada na realização das obras sujeitas ao

licenciamento ou à fiscalização do Poder Público.

sEçÃo ilr- cÁLcuLo DA TAXA

Art. 138. A Taxa será calculada de acordo com a tabela do Anexo VI desta Lei

sEçÃo rv - LANçAMENTO

Art. í39. A Taxa será lançada em nome do contribuinte

§ 10, A licença será cancelada no caso da obra não ser iniciada dentro do prazo estabelecido no

AIvará.

§ 2. A licença, a critério do Executivo, poderá ser prorrogada a requerimento do contribuinte, caso a

obra não seja concluída no prazo estabelecido no Alvará.

Art í4{1. A Taxa será anecadada na enlrada do requerimento de concessão ou pronogação da

respecüva licença, bem como no de alteraçâr de proleto aprovado.

CAPíTULO V

TAXA DE L|CENçA PARA OCUPAçÃO DE ÁREAS EM VIAS E LOGRADOUROS púBLrcOS

sEçÃo t. FATO GERADOR

Art í4í. A Taxa tem como falo gerador a alividade municipal de vigilância, conhole e frscalização do

cumprimento das exigências municipais a que se submete qualquer pessoa que ocupe üas e

logradouros públicos com veículos, barracas, tabuleiros, mesas, aparelhos, inclusive a ocupação do

subsolo, do espaço aéreo e das obras de engenharia, de arte e da arquitefura no município ou

qualquer outro móvel ou utensÍlio para fins comerciais ou de prestação de serviços com fins lucrativos.
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sEçÂo v - ARRECADAçÃO

Parágrafo único. A taxa incide sobre o uso oneroso das vias e logradouros públicos, inclusive do

espaço aéreo, do subsolo e das obras de engenharia, de arte e de arquitetura do dominio municipal
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para a implantação, instalaÉo e passagem de Euipamentos uóanos, destinados à prestaçâo de

serviços de infraestrutura por entidades de direito público ou privado, obedecidos os critérios

administrativos determinados em regulamento próprio e demais atos normativos.

Arl. 142. Para eÍeitos desta Lei são consideradas:

l. áreas de incidência:

a) vias, logradouros, passeios e outros espaços públicos em geral, incluindo superÍicie

espaço aéreo;

e subsolo;

b)

ll. obras de engenharia, de arte e de arquitetura

a) qualquer estrutura Íisica e rigida construída para abrigar e acomodaÍ pessoas,
animais e equipamentos;

il equipamentos destinados à prestação de serviços de infraestrutura

a

b

c

d

e

as redes e equipamentos para televisão a cabo;
as redes, equipamentos e as estaçoes de rádio base para lelefonia fixa ou móvel;
as redes e equipamentos para gás canalizado;
as estruturas, postes e redes de fansmissáo e/ou distibuição de energia eléfica;
as infuüas próprias para internet, intranet, extranet ou para qualquer ouko tipo de

fansmissão de dados, imagem ou voz;

rede para transporte coletivo e dutoviário;
as redes de água e esgoto;
outras tecnologias que impliquem instalação ou extensâo de redes aéreas ou

subterrâneas no Município ou que uülizem obras de arte de dominio municipal, para a
implantação de serviços de infraesfutura.

0
s)
h)

IV equipamentos e outros bens e serviços particulares

a) bancas de feira, failer, quiosques, banacas móveis ou imóveis;
b) qualquer equipamento similar aos da alínea "a" deste inciso, seja ele móvel ou imóvel.

§ 1'. 0s projetos de ampliação, implantaÉo, instalação de equipamentos e passagem de meios
pertinentes de engenharia, de arte e de arquitetura e aos serviços de infaestutura devem submeter-
se ao procedimento préüo para a realização de obras em vias ou logradouros públicos, para fins de
verifcação do atendimento aos requisilos de especificação técnica da obra, proteção ambiental,
segurança de tráfego e da população, nos termos da legislação pertinente.
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§ 2', Na hipótese de os procedimentos do § 1o deste artigo terem sido realizados por órgãos estadual

ou federal, deverão ser apresentadas, ao Município, para comprovação e liberação da licença

municipal.

§ 3". As prestadoras de serviço de infraestrutura, cujas redes já estiveram implantadas no Município,

deverão providenciar o licenciamento das referidas redes, no prazo de até 01 (um) ano, a contar da

publicação desta Lei.

sEçÃo il. suJErTo PASSTVO

AÍt. í43. O contribuinte da Taxa é a pessoa fisica ou juridica que faça utilizaçâo particular ou em

regime dê concessão, permissão ou autorização de áreas na circunscriçâo municipal, nos termos do

art. 142 desta Lei, com o deüdo licenciamento.

sEçÃo il.cÁLculo DATAXA

Art. 1t14. A Taxa será calculada de acordo com a tabela do Anexo Vll desta Lei.

§ 1o. A retribuição pecuniária pela utilização de que trata este capítulo, a ser paga mensalmente pelo

concessionário, permissionário ou autorizatário, será fxada de acordo com a obra de engenhana, arte

e de arquitetura ou a espécie de equipamento urbano que ensejará a uülização do espaço público e a

natureza do serviço.

§ 2o. O Poder Execuüvo poderá adotar como retribuição pela utilização dos espagos de que fata esta

Lei, a dação em pagamento, inclusive de obras e equipamentos a serem implantados para prestaçâo

de serviços de infraesfutura.

§ 3o. Na rebibuição de que fata o § 'lo deste artigo, haverá redução para as entidades que adotarem o

compartilhamento.

sEçÃo N - CADASTRO E LANçAMENTO

Art. í45. A Taxa será lançada de oÍicio, em nome do contribuinte, com base nos dados do cadasho

socioeconômico e, para possibilitar a utilização dos bens municipais por terceiros, o Municipio deverá

firmar, a partir da vigência desta Lei, a concessão, permissâo ou autoÍização de uso, na forma deste

capítu1o.

§ í0. As empresas permissionárias ou concessionárias das redes de infraestrufura que uülizem

espaços públicos ou mobiliário em espaço público, terão o prazo de 30 (hinta) dias para efefuar a sua
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respectiva regularizaçâo junto ao Município, contados do início da vigência desta Lei, e de 10 (dez)

dias conidos para defesa, após qualquer notificação expedida pela Fazenda Municipal.

§ 20. As empresas devem apresenlar à Secretaria Municipal de Finanças o levantamento completo,

contendo as respectivas mediçoes de todas as redes de infaestrutura existentes no Município, bem

como a indicação precisa da localização e a quantificaçâo de todas as caixas de distdbuiçã0, armários,
postes, cabines de teleÍonia e similares, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de

recebimento da notificação expedida pela Secretaria Municipal de Finanças.

sEçÃo v. ARRECADAçÂO

ArL'ltl6. A Taxa será arrecadada de acordo com a periodicidade prevista no Anexo Vll desta Lei.

CAPíTULO VI

TAXA DE VrcIúNClA SANIÁRN

sEçÃo r. FATO GERADOR

AÍL '147. As taxas relativas ao exercício do poder de polícia da Vigilância Sanitária Municipal são
deüdas para atender despesas deste serviço em todos os estabelecimentos, pessoa física ou jurídica,

regular ou irregular, com o objetivo de proteger e salvaguardar a saúde pública em geral.

sEçÃo [ - suJEtTo PASSTVO

Aú 148. O confibuinte da taxa é pessoa natural e/ou pessoa jurídica que desenvolvam atiüdades que
sejam objetivo da ação de Vigilância Sanitária, mnforme definição legal.

sEçÃo fl - BASE DE CÁLCULO

Art. 149. A Taxa de Vigilância Sanitária será recolhida de acordo com os valores fixados pelo Anexo lX
desta Lei

sEçÃo N. LANçAMEilTO

-
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§ 3o. Aos ocupanles de vias públicas por móveis ou imóveis se aplicam, no que couber, as obrigaçoes

dos parágrafos deste artigo.
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AÍt. íí1. A Taxa será lançada em nome do contribuinte, com base nos dados de cadastro econômico-

social, sempre no inicio do exercício anual de atividade para as renovações e, no ato de abertura do

estabelecimento e início de atividade, para as novas inscriçoes, a requeímento da parte ou por

arbitramento.

AÍt. 15í. A taxa prevista nesta seção deve ser renovada, anualmente, pelos valores constantes do

Anexo lX desta Lei, por ser dependente de policiamento adminisbaüvo relativo aos critérios legais
pertinenles ao funcionamento de atividades na circunscrição municipal.

Art. 152. O conhibuinte é obrigado a comunicar à Prefeitura, dentro de 20 dias, para Íins de

atualização cadastral, as seguintes oconências:

alteração da razão social ou do ramo de atividade;
alteração na forma societária;
alteração das instalaçoes e equipamentos de natureza sanitária no estabelecimento.

sEçÃo v - ARRECADAçÃO

Art. 154. A Taxa será anecadada mediante a expedição de Documento de Anecadação Municipal,
pelo Setor de Tributos, com prazo de vencimento da parcela única para trinta dias após sua emissãq.

CAP|TULO VII

TAXA DE SERVTçOS DTVERSOS E ADMTNTSTRATTVOS

sEçÃo r. FATO GERADOR

AÍt. 155. Pela prestaçáo de serviços diversos mlocados à disposição dos municipes, inclusive quanto
às concessões, apreensões, guarda, expedientes e emissão de documentos, exceto os que sejam
requeridos para ingresso de açoes judiciais ou defesas adminiskaüvas em processo regular, serão
cobradas a seguintes taxas:

I

il

ilt

I

lt

ilt

IV

apreensão e deposito de animal, veiculo ou mercadoria;
guarda de animal para abate e/ou comercialização;
alinhamento e nivelamento;
avaliação de imóveis para efeito de cobrança do lTBl;
expediente de documentos de anecadação, concessão, declaração,

permissão e outros.
autorização,

-

Art. 153. A licença não poderá ser concedida por período superior a um ano.
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sEçÃo [ - Do cÁLcuLo DA TAXA E DA ARRECADAÇÃo

Art. í56. A anecadação da taxa de serviços diversos será Íeita quando o ato for praticado, assinado

ou visado, ou o instrumento formal for protocolado, expedido, anexado, fornecido ou devolvido, ou

ainda quando o serviço for prestado, antecipado ou posteriormente, de acordo com o Anexo X desta
Lei.

Parágrafo único. Ficam isentos da taxa os requerimentos e certidôes relativas aos servidores

municipais, ao seMço de alistamento militar ou para fins eleitorais e as certidoes para defesa de
direitos e esclarecimentos de sifuação de interesse pessoal.

T|TULO IV

DOS SERV|çOS DE TRANSPORTES NO MUNrcípo

CAPITULO UNICO

DISPOSITIVOS GERAIS

Art. 157. Fica criado o Cadastro Municipal de VeÍculos Automotores (CMVA), inclusive mototaxista e
moloboy, destinados ao transporte de passageiros e de mercadorias do Município.

Art. í58. Todos os veículos partjculares automotores de transpoíes de passageiros e mercadorias no
Município, incluindo ônibus, táxis, mototáxis, motoboys, vans, caminhonetes e similares, veiculos
locados à Prefeitura para transportes de estudantes, pacientes ou outros fins, deverão ser cadastrados
no CMVA, na conformidade do Boletim de Cadastro de Veículos Automotores Transportes Coletivos.

Art. í59. o serviço de hansporte público de passageiros, no Município, de qualquer espécie, será
operado por pessoas juridicas ou profissionais autônomos deüdamente licenciados para cada
exercício, conÍorme a legislação aplicável,

AÍt' 160. As linhas e pontos de embarque ou outra forma de exercício desta atividade para esse üpo
de serviço de transporte na circunscri@o municipal, serão definidas pela Prefeitura e somente por ela
poderão ser alterados.

ParágraÍo único. Todo exercício dos serviços de transportes de passageiros que não atendam às
normas públicas aplicáveis à especie, seja federal, estadual ou municipal, será considerado nocivo aos
usuários e clandestino.
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sEçÃo ÚNrcA - DAS L|CENçAS

Art. 16í. Para a Expedição do licenciamento anual de tráfego dos coletivos e Mototáxis, o proprietário,

possuidor e condutor deverá fornecer ao Município a seguinte documentação:

l. o Ato Autorizador, endossado através do Boletim de CadastÍo mencionado
neste capítulo, podendo ser copia;

ll. cópias dos documentos pessoais, tais como identidade, CPF e comprovante de
residência;

lll. recolhimento da trxa conespondente de licença de localização e
funcionamento, que conesponderá ao licenciamento anual;

lV. Carteira Nacional de Habilitação;
V. prova de estar em dia com Seguro obrigatóío, Emplacamento do veiculo e

IPVA.

Parágrafo único. O Ato Liberatório antecede a auto zação para expedição do Alvará, após o
pagamento da taxa conespondente e somente será liberado se o veículo tiver na conformidade das
leis aplicáveis à espécie.

fut. í62. Os proprietários dos veiculos de kansportes coletivos em geral deverão recolher a Taxa de
Licença de Funcionamento e o ISS Fixo, apenas, uma vez ao ano.

Art 163' O descumprimento de qualquer dos requisitos estabelecidos nesta Lei sujeitará às
penalidades previstas no Anexo X desta Lei.

Art 164. O Executivo deverá regulamentar, por Decreto, o exercicio regular das atividades previstas

neste capitulo, no prazo de até 90 (noventa) dias após a vigência da presente Lei.

TITULO V

oos PREços PÚBLrcOS

CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSITIVOS GERAIS

Art. 165. os preços públicos serão cobrados pelos serviços de quaisquer naturezas prestados pelo
Município, pelo uso de bens públicos, e pelo fomecimento de utilidades produzidas ou não por estes, e
não especificamente incluído neste código como taxas
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Art. 166. Quando não for possível a obtençáo do custo unitário para a Íxação de preço, serão

considerados o custo total de serviço veriÍicado no último exercício, a flutuação nos preços de

aquisição dos fatores de produção do serviço e o volume dos serviços prestados e a prestar.

§ 1o. O volume do serviço será medido, conforme o caso, pelo número de atiüdades produzidas ou

fornecidas, pela média de usuário atendido e outros elementos pelos quais se possa apuráJo.

§ T. O custo total compreenderá:

I

tl

ilt

IV

o custo de produçâo;

a manutenção e administração do seMço;
as Íeservas para manutenção do equipamento;
a expansão do serviço.

da utilização de serviços públicos municipais como contraprestação de caráler individual
ou unidade de fomecimento, tais como:

fornecimento de plantas, projetos, placas, cópias fotográficas, heliográfcas, fotostáticas,
mimeografadas e semelhantes, inclusive carteira de identificação;

fomecimento de alimentação ou vacinas a animais apreendidos ou nã0,
prestaçâo de serviços técnicos, como demarcação e marcação de áreas de tenenos,

avaliação de propriedade imobiliária e vistoria;
expedição de certidões de qualquer natureza, inclusive de quitação de tributos municipais,

elaboração de laudos, lawatura de termos de contrato e de transferência, buscas e segundas
üas de documentos;
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Art. í67. Fica o Executivo Municipal autorizado a fixar os preços dos sewiços, até o limite de
recuperação do custo total, pela utilizaçáo de áreas pertencentes ao município, edificadas ou náo, até

o limite de 30% do valor venal do imóvel, mensalmente.

Art. Í68. Os preços se constituem

dos serviços de natureza industrial, comercial e civil, prestados pelo município e
susceptiveis de exploração por empresa privada, a saber:

execução de muros ou passeios;

roçagem e limpeza, inclusive extinçáo de formigueiros e retirada de entulhos de teÍÍenos;
escavaçÕes, atenos, têrraplanagem, inclusive destinados à regularizaçáo de loteamentos;
transporte coletivo;
mercados e entrepostos;
matadouros;
Íornecimento de energia;

a)
b)

c)

d)
e)

0
s)

il.

a)

b)

c)

d)

t.
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e) apresentação de petiçÕes e documentos às repartiçoes municipais, para apreciação e
despacho; fornecimento de cademetas, placas, carteiras, chapas, plantas fotográficas,
heliográf cas e semelhantes.

lll. do uso de bem ou de serviço público, a qualquer titulo, os que o utilizarem

a) áreas pertencentes ao Municipio;
b) áreas do dominio público;

c) espaços em imóveis municipais para guarda de objetos, mercadorias, veículos, animais
ou a qualquer ouho tífulo;

d) os serviços dos cemitérios.

ITAMBÉ

pela exploração de serviço público municipal sob o regime de concessão ou permissão;
pela utilização de serviço público municipal como contraprestação de caráter individual;
pelo uso oneroso das vias e logradouros públicos, inclusive do espaço aéreo, do subsolo

e das obras de engenharia, de arte e de arquitetura do domínio municipal para a implantação,
instalação e passagem de equipamentos urbanos, destinados à prestação de serviços de
infraestrulura por entidades de direito público ou privado, obedecidos os cntérios
administrativos determinados em regulamento própno e demaís atos normativos.

tv.

vt.

§ 1". A enumeraçâo reÍerida neste artigo é meramente exemplificativa, podendo ser incluidos no

sistema de preços públicos quaisquer outros serviços de natureza semelhante ao enumerado.

§ 2'. Na hipótese das alíneas 'a' e 'b' do inciso lll deste artigo, o Executivo deverá agilizar ações no

sentjdo de identificar, demarcar, cadasúar, registar, fiscalizar, regularizar as ocupaçôes e promover a

utilização ordenada dos bens imóveis de domínio do Município, podendo, para tanto, cobrar o

aforamento ou laudêmio, conforme o caso:

| - pelo aforamento que se constitui no uso em pleno gozo do imóvel mediante a obrQação de não

deteriorá-lo e de pagar o foro anual, em numerário ou em frulos conforme determinar a adminisfaçâo;

e

ll - pelo laudêmio que se constitui em pagamento devido ao Municipio, quando da alienação definitiva

de propriedade imobiliária usufruída em regime de enfiteuse e mediante autorização legislativa.

AÉ. í69. Aplicam-se aos preços, no tocante a lançamento, cobrança, pagamentos, restituiÉo,

fiscalização, domicílio, obrigaçoes acessórias dos usuáíos, dívida ativa, penalidade e processo Íscal,

as mesmas disposiçoes da presente Lei com relaçâo aos tributos, e de conformidade com o decreto

que estabelecer o preço.

-

! (81) 92001-55!0 | WWW.IÍAMBE.pE.GOV.BA I C N p J : 1 0 . I 5 0 . 0 5 0 ,/ 0 0 0 1 - 0 9

R. JosuÉ DE casÍRo, s4 lrÍaMBÉ - pE.35920-ooo



ITAMBÉ
D'EIEIIUNA

5-

Art í70. A fixação dos preços para os serviços prestados, exclusivamente, pelo Município, terá por

base o custo unitário,

AÍt. 171. Quando não for possivel a obtenção do custo unitário, para a fixação do preço, será

considerado o custo total do serviço verificado no último exercicio, a flutuação nos preços de aquisição

dos fatores de produção do serviço e o volume de seMço prestado e a prestar.

§'1". 0 volume do serviço será medido, conforme o caso, pelo número de utilidades produzidas ou

fornecidas, pela média de usuários atendidos e outros elementos pelos quais se possa apurá-lo.

§ 2'. O custo total compreenderá o cuslo de produção, manutenção e administraçáo do serviço e bem
assim as Íeservas para recuperação do equipamento e expansão do serviço.

Atl. 173, O não pagamento dos débitos resultantes do fornecimento de utilidades produzidas ou do
uso das instalaçoes e bens públicos, em razão da exploração direta de serviços municipais, acarretará,
deconidos os prazos regulamentares, o corte do fornecimento ou a suspensão do uso.

Parágrafo Único, O corte de fomecimento ou a suspensão do uso de que trata este artigo é aplicável,
também, nos casos de outras infraçoes praticadas pelos consumidores ou usuários.

AÍt. Í74. Aplicam-se aos preços, no que couber, todos os dispositivos da presente Lei.

TITULO VI

DAS NORMAS GERAIS

CAPíTULO I

Art. í75. A capacidade juridica para cumprimento da obrigação tributária decone do fato de a pessoa
enmntrar-se nas situaçoes previstas em lei, dando lugar à referida obrigação.

Parágrafo único. A capacidade tributária passiva independe

l. da capacidade civil das pessoas naturais;
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Aft'172. Fica o Poder Executivo autorizado a fixar os preços dos serviços, até o limite da recuperação

do custo total e, além desse limite, a fixação dependerá de lei.

SUJEITO PASSIVO
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ll. de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem em privação ou Íimitação de

exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais ou da adminisfação direta de seus

bens ou negócios;

lll. de estar a pessoa jurídica regularmente consütuída, bastando que configure uma unidade

econômica ou profissional.

Art. 176. São pessoalmente responsáveis:

Art. '177. A pessoa juridica de direito privado, que resultar de fusã0, kansformação ou incorporação de

outra ou em ouka, é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas

fusionadas, transÍormadas ou incorporadas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de

direito privado, quando a exploração da respectiva atiüdade seia continuada por qualquer sócio

remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, denominação ou sob firma

individual,

Art. 178. Quando o adquirente de posse, domínio útil ou propriedade de bem imóvel já lançado for
pessoa juridica imune, vencerão antecipadamente as prestaçÕes vincendas relativas ao lmposto

Predial e Territorial Urbano, respondendo por elas o alienante.

AÍt í79. A pessoa natural ou jurídica de direito pívado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo

de comércio ou estabelecimento comercial, indusúial ou profissional, e mnünuar a respecliva

exploraçã0, sob a mesma ou outra razão social, denominação ou sob firma indiüdual, responde pelos

débitos tributários relativos ao fundo, o estabelecimento adquirido, devidos até a data de respectivo

ato:

integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indúshia ou atividade tributada;
subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de 06
(seis) meses, contados da data da alienação, nova aüvidade no mesmo ou e
comércio, indústria ou profissão
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ho de

v

l. o adquirente ou remitente pelos débitos relaüvos a bem imóvel existentes à data do título de
transferência, salvo quando conste deste prova de plena quitação, limitada esta
responsabilidade, nos casos de anematação em hasta pública, ao montante de respectivo
preço;

ll. o sucessor a qualquer titulo e o cônjuge meeiro, pelos débitos tributários do "de cujus",

exístentes até a data da partilha ou adiudicação, limitada a responsabilidade ao montante do
quinhã0, do legado ou da meação;

lll. o espólio, pelos débitos tributários do "de cujus' existentes à data de abertura da sucessão.

t.

lt.
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AÍt í80. Respondem solidariamente com o contribuinte, nos atos em quê intervierem ou pelas

omissÕes pelas quais forem responsáveis:

t.

ll.
il.
tv.
V.

vt.

vil

os pais, pelos débitos tributános dos filhos menores;
os tutores e curadores, pelos debitos tributários dos seus tutelados ou curatelados;
os administadores de bens de terceiros, pelos débitos kibutários destes;
o inventariante, pelos dêbitos tributários de espólios;
o síndico e o comissário, pelos débitos tributários da massa falida ou do concordatário;
os tabeliães, escívães e demais serventuários de oÍicio, pelos tributos devidos sobre os

atos praticados, por eles ou perante eles, em razão de seu oficio;
os socios, pelos débitos tributários de sociedade de pessoas, no caso de liquidação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica, quanto a penalidades, às de caráter

moratório.

Art. í81. São pessoalmente responsáveis pelos créditos conespondentes a obÍigaçoes tributárias,

resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infraçâo de lei, contrato social ou estatutos:

t.

ll.
il.

as pessoas referidas no art. 180 desta Lei;
os mandatários, os prepostos e empregados;
os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

CAPíTULO II

DO LANçAMENTO

§ 10, A aüüdade administraüva de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade

funcional.

§ 2". Os lançamentos de ofício deverão se fazer por edital de convocação afixado na Câmara

Municipal, na Prefeitura, no Fôrum e nas agências recebedoras.

AÍt. 183. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do Íato gerador da obrigação e rege-se pela lei

então vigente, ainda que posteriormente modifcada ou revogada.
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Aú í82. Compete, privativamente, à autoridade administÍativa consütuir o crálito tributário pelo

lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato

gerador da obrigação conespondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo

deüdo, idenüÍicar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
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§ 10. Aplica-se ao lançamento de legislação que, posteriormente à oconência do fato gerador da

obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os

poderes de invesüga@o das autoridades administrativas ou outorgando ao crâJito maiores garantias

ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.

§ 2o. O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde

que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.

Art. 184. O contribuinte será notificado do lançamento do tributo do domicilio tributário, na sua pessoa,

na de seu familiar, representante ou preposto.

§ 10. Quando o contribuinte eleger domicílio tributário fora do território do Municipio, a notiÍicação far-

se-á por via postal registrada, com aviso de recebimento.

§ 2o. A notificação Íar-s+á por edital, na impossibilidade da enkega do aviso respectivo ou no caso de

recusa de seu recebimento.

AÍt. í85. A notiícação do lançamento conteÍá

o nome do sujeito passivo;

o valor do tributo, sua alíquota e base de cálculo;

a denominação do tributo e o exercício a que se refere;

o ptazo paÍa recolhimento do tributo;

o comprovante para o órgâo fiscal de recebimento pelo contribuinte;

o domicílio tributário do suleito passivo.

Art. 186. O lançamento do tributo independe:

il.

da validade jurídica, dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis

ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;

dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

AÉ. í87. O lançamento do tributo não implica em reconhecimento da legitimidade de propriedade, de

domínio útil ou de posse do seu imóvel, nem da regularidade do exercício de atividade ou legalidade

das condições do local, instalações, equipamentos ou obras.

AÍt. 188. Enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública, poderão ser efetuados lançamentos

omitidos ou viciados por inegularidade ou eno de Íato.
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CAPiTULO III

DA ARREcADAçÃo E lcnÉscruos ruouróntos

Art. 189. O pagamento de bibuto será efetuado, pelo conbibuinte responsável, em valores de moeda

conente, na forma e prazos fixados na legislaçâo tributária.

§ 10. Além das formas.lá estabelecidas e específicas a cada tributo, será permitido o pagamento por

meio de PlX, cartão de crájito ou oukas formas disponibilizadas pelo Poder Público e em uso

nacional, respeitadas as normas legais pertinentes, considerando-se extinto o débito somente com o
resgate da importância pelo sacado.

§ P. Considera-se pagamento do respectivo bibuto, por parte do conhibuinte, o recolhimento por

retençáo na fonte pagadora, nos casos previstos em lei, desde que o sujeíto passivo apresente o
comprovante do fato, ressalvada a responsabilidade do contribuinte quanto à liquidação do crédito

fiscal.

AÍt. 190. O contribuinte que optar pelo pagamento do tributo em cota única, gozará do desconto de até

20%, conÍorme disponha o Executivo sempre que estabelecer o beneficio em caráter geral.

AÍt. 19í. Todo recolhimento do tributo deverá ser efetuado em órgão anecadador da Prefeitura ou

estabelecimênto de cráiito autorizado pela Administração, sob pena de sua nulidade.

Art.192. O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento:

quando parcial, das prestaçôes em que se decomponha;
quanto total, de outros créditos referenles ao mesmo tributo ou a outros tributos.

AÉ. í93. E facultada à Administração a cobrança em conjugada de lmpostos e Taxas, observadas as
disposiçoes da legislação tributária.

Art í94. A aplicação de penalidade não dispensa o cumprimento da obrigação úibutária principal ou

acessona.

Art. í95. A falta de pagamento do tributo, nas datas dos respectivos vencimentos, fundamentalmente

de procedimento tributário, importará na cobrança, em conjunto, dos seguintes acréscimos:
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10o/o (dez por cento) sobre o valor do tributo, quando o pagamento íor efetuado até 30 (trinta)

dias após o vencimento;

15% (quinze por cento) sobre o valor do tributo, quando o pagamênto for efetuado até 60

(sessenta) dias após o vencimento;

200/o (vinte por cento) sobre o valor do tributo, quando o pagamento for efetuado depois de

ocorrido mais de 60 (sessenta) dias do vencimento.

ll. Juros de mora e Correção Monetária, à razão da taxa IPCA (índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo), respeitando-se o teto da taxa SELIC, adotada pelo Governo Federal, nos

termos da Emenda Constitucional 11312021, desde dezembro de 2021, e do Tema de

Repercussão Geral no 1062, do STF, sendo considerado mês qualquer fração e calculados

sobre a soma do principal com a multa.

Art. í96. O tributo não recolhido no seu vencimento, respeitado o descrito no art. í95 desta Lei,

passará a integrar a Dívida Ativa, para efeito de Cobrança Extraiudicial ou Judicial.

l- implantar e implementar procedimento de controle da legalidade, da certeza e da Íiquidez da dívida

ativa, de forma a:

a) evitar o ajuizamento de dívidas já atingidas pela prescrição;

b) possibilitar o encaminhamento ao órgão competente para cancelamento das díúdas não ajuizadas

pelo fato de já estarem prescritas; e

c) apurar as causas que levaram à prescrição visando a evitar que voltem a oconer;

ll - implantar e implementar procedimentos especificos de controle e encaminhamento das dívidas

remanescentes de parcelamentos cancelados por inadimplência para execução fiscal, antes da sua

extinção pela prescrição;

lll - implementar procedimento para cancelar, por prescrição, os créditos que já se encontrem nessa

situação, no sistema informatizado, de forma a impedir que sejam cobrados indevidamente,

observando as regras previstas no Código Tributario Nacional (CTN), no Decreto n0 20.910 de 06 de

janeiro de 1932, e nas decisões dos tribunais superiores, quanto à contagem do prazo, especialmente,

no que se refere ao termo de início e a causas intenuptivas e suspensivas;

lV - implementar a análise do risco (classiÍcação do crédito) como componente central das cobranças

de créditos públicos, adotando-se, por Lei ou Decreto, obrigatoÍiedade de regimes diferenciados de

cobrança

:-
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§ 1o. Na cobrança administraüva do crédito fscal, de naturezas tributária e não tributária, caberá ao

Poder Público:



ITAMBÉ
P'E'EI'UEÁ

AÍt 197. Na execução do crédito fiscal, de naturezas tributária e não tributária, caberá ao Poder

Executivo, sem p§uizo de outras medidas adiante elencadas:

| - proceder, anualmente, à disbibuição de açoes de execução fiscal;

ll - juntar em um único processo todas as dívidas do mesmo contibuinte, inclusive as de
parcelamentos não cumpridos e autos de infração ou lançamento de tributo, executando-as até o
quarto ano do prazo prescricional da dívida mais antiga, de modo a reduzir o número de processos

referentes a dívidas de tributos lançados em massa;

lll - implantar e implementar instrumento normativo (lnstruçáo Normativa, Ordem de Serviço, Decreto,

dentre ouf6), descrevendo os procedimentos a serem observados com üstas a qualificar os débitos

inscritos nas Certidoes de Diüda Ativa (CDAs), antes do ajuizamento da execução fscal;
lV - implantar ferramenta no sistema de arrecadação que permita o agrupamênto de dividas de um

mesmo devedor em uma única CDA;

V - protestaÍ o crédito inscrito em ceíidão de dívida ativa, antes de promover o ajuizamento da açào

de execução fscal, já que esta atividade é menos onerosa aos cofres públicos, mais celere e bastante
eficaz;

Vl - inscrever o devedor no Cadasho lnformativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal
(CADIN), nos termos da Lei no '14.973, de 16 de setembro de 2024, que alterou a Lei no 10.52212002;

Vll - inscrever o nome do devedor em cadastros restritivos de crâlito;
Vlll - promover mesa permanente de negociação fiscal;

lX - nas dívidas de natureza tributária, apenas ajuizar as execuÉes fscais de valor igual ou superior
ao que for estabelecido como piso antieconômico por Lei ou Decreto, devendo-se levar em
consideração, ainda, eventual alo normativo, orientação ou convênio com os Tribunais competentes
para sua fixação, considerando a realidade socioeconômica de cada ente, a natureza do crédito
bibutário e o custo unitáío de um processo de execução fiscal encontrado pelo estudo do lpEA em
colaboração com o cNJ em 2011, aplicada a coreção monetária para atualização do valor em cada
exercício; e

X - estabelecer um mecanismo de controle e acompanhamento das execuçôes fiscais por intermédio
do sistema informatizado, de Íorma a dar andamento tempestivo aos processos e eütar sua extinção
por negligência.

§ 10. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua
constituição deÍinitiva.

t.

il.

il1.

tv.

pela citação válida do devedor;
pelo protesto judicial;
por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito

-
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§ 20. A prescrição se intenompe:
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pelo devedor

Art. 198. O débito vencido poderá, a critério do órgão fazendário, ser parcelado em até 10 pagamentos

iguais, mensais e sucessivos, respeitando-se os demais critérios que serão regulamentados por

Dêcreto.

§ 1o. O parcelamento só será deferido mediante requerimento do interessado, o que implicará no

reconhecimento da dívida.

§ 20. O não pagamento da prestação na data fixada no respectivo acordo importará na imediata

cobrança judicial, ficando proibida a sua renovação ou novo parcelamento para o mesmo débito.

CAPíTULO IV

DA TRANSAçÃO

AÍt. í99. E facultado ao Poder Público celebrar transação sobre crálitos tributários ou não tributários,

tendo em üsta o interesse da Administração e observadas as disposiçoes deste Capítulo.

§ Í0. A kansaçâo prevista no caput deste aítigo será de competência e regulamentação da Secretaria

de Assuntos Jurídicos Municipal.

§ 30, Para fins de aplicação e regulamentação desta Seção, serão observados, entre oukos, os
princípios da isonomia, da capacidade contributiva, da transparência, da moralidade, da razoável

duração dos processos e da efciência e, resguardadas as informações protegidas por sigílo, o
princípio da publicidade.

§ 4o. A observância ao píncípio da transparência será concreüzada pela divulgação em meio

eletrÔnico de informaçoes sobre os termos, as partes e os valores das transações efetivamente

celebradas com base neste Código Tributário, resguardado o sigilo em rela@o à situação econômica

ou financeira do contribuinte, nos termos do arl. 198 da Lei Federal n0 5.172, de 25 de outubro de 1966

- Codigo Tíbutário Nacional.
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§ 20. Os entes públícos referidos no caput deste artigo exercerão o juízo de conveniência e

oportunidade por meio da Secretaria de Assuntos JurÍdicos Municipal, podendo celebrar transação em
quaisquer das modalidades de que trata esta Lei Complementar.



ITAMBÉ
PElaEttutÂ

4rt.200. A transação terá por objeto obrigação tributária ou não tributária de pagar, aplicando-se:

| - à dívida ativa do Município de ltambé;

ll - no que couber, às dividas ativas inscritas de autarquias e de fundaçoes públicas municipais, cuja

cobrança e representação incumbam à Secretaria de Assuntos Jurídicos do Municipio;

lll - no que couber, aos crâlitos certm, liquidos e vencidos, ütularizados pelo Município de ltambé ou

pelas autarquias e fundaçoes públicas municipais, não inscritos em dívida ativa por questoes técnico-

operacionaís de integração ao sistema responsável pela anecadação do Município, e que já tenham

sido encaminhados à Secretaria de Assuntos Jurídicos do Municipio para cobrança judicial ou

extrajudicial, e

lV - às execuçoes fiscais e às açoes antiexacionais, principais ou incidentais, que questionem a

obrigação a ser hansacionada, parcial ou integralmente.

§ Ío. A transação de cÉditos de natureza tributária será realizada nos termos do art. 17í, da Lei

Federal no 5.17211966 - Código Tributário Nacional,

§ ?. A bansação não constitui direito subjetivo do contribuinte e o deferimento do seu pedido depende

dos beneficios a serem atingidos pelo ente público, alem da veriÍicação do cumprimento das

exigências da regulamentação específica, devidamente publicada antes da adesão.

§ 30. As unidades gestoras responsáveis pelo crédito encaminharão à Secretaria de Assuntos Jurídicos

do Município, quando requisitado, os processos consolidados e aptos à inscrição na dívida ativa ou à
cobrança, para fins de atendimento ao disposto nesta Lei,

§ 40. Esta Seção se aplica aos créditos correspondentes aos tributos enumerados neste Codigo.

AÍt.201. Para os fins desta Lei, são modalidades de hansação as realizadas:

| - por adesão, nas hipóteses em que o devedor ou a parte adversa aderir aos termos e condiçoes

estabelecidos em edital publicado pela Secretaria de Assuntos Juridicos Municipais, e

ll - por proposta indiüdual ou conjunta de inicialiva do devedor ou do credor.

Parágrafo único. A transação por adesão:

a) implicará aceitação, pelo devedor, de todas as condiçoes fixadas;
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b) será divulgada na imprensa oficial e no sítio da PreÍeitura Municipal, na intemet, mediante edital que

especiÍique, de maneira objetiva, as hipóteses fáticas e lurídicas nas quais ela é admissivel; e

c) será aberta a todos os devedores que nelas se enquadrem e que satisfaçam às condições preústas

nesta Lei e no edital.

Ârrt. 202. A pÍoposta de transação deverá expor os meios para a exlinção dos créditos nela

contemplados e estará condicionada, no minimo, à assunção pelo devedor dos seguintes

compromissos:

| - fomecer, sempre que solicitado, informaçoes sobre bens, direitos, valores, transações, operaçoes e

demais atos que permitam à Secretaria de Assuntos Juridicos Municipais conhecer sua situação

econômica ou eventuais fatos que impliquem a rescisão do acordo;

ll - não utilizar a hansação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, de falsear ou de preludicar,

de qualquer forma, a livre conconência ou a livre iniciativa econômica;

lll - não uülizar pessoa natural ou juridica inteçosta para ocultar ou dissimular a ongem ou a

destinação de bens, de direitos e de valores, os seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários

de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Municipal;

lV - não alienar nem onerar bens ou direitos sem a devida comunicação ao óÍgão da Fazenda Pública

Municipal, quando exigido pela Secretaria de Assuntos Juridicos Municipal;

V - não alienar nem oneraÍ bens ou direitos dados em garantia de cumprimento da transação, sem a

deüda anuência da Secretaria de Assuntos Jurídicos Municipal;

Vl - desistir das impugnaçoes ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os créditos

incluídos na transação e renunciar a quaisquer alegaçôes de direito sobre as quais se fundem as

referidas impugnaçôes ou recursos;

Vll - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações

iudiciais, inclusive as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os cráJitos incluidos na transação,
por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérilo, nos termos da

alinea'c', do inciso lll, do art.487, do Codigo de Processo Civil;

Vlll - peücionar nos processos ludiciais que lenham por objeto as dívidas envolvidas na transaÉo,
inclusive em fase recursal, para noticiar a celebração do ajuste, informando, expressamente, que

arcará com o pagamento da verba honorána deüda a seus patronos e com as custas incidentes sobre

a cobrança, e

lX - fomecer os dados cadastrais e de contato solicitados pela Secretaria de Assuntos Jurídicos
Municipal, inclusive os conespondentes a aplicativo de mensagens e mantêtos afualizados.

§ 10. A proposta de transação deferida importa em aceitaÉo plena e inetratável de todas as condiçoes

estabelecidas nesta Lei Complementar e em sua regulamentação, de modo a constituir conÍissão
inevogável e inetratável dos créditos abrangidos pela transação, nos termos dos arb. 3Bg a 395 do
Codigo de Processo Ciú|.
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§ 20. Quando a transaÉo envolver moratória ou parcelamento, aplica-se, para todos os Íins, o disposto

nos incisos I e Vl do art. '151 do Codigo Tributário Nacional e suas alleraçÕes posteriores,

§ 40. Poderão ser previstas obrigaçoes adicionais, no termo ou no edital, além daquelas constantes do

caput deste artigo, em razão das especificidades dos créditos ou da situação das açoes judiciais em

que eles são discutidos.

§ 5o. Na hipótese de inequívoca credibilidade do objeto da demanda, para fins do disposto nos incisos

Vl e Vll do caput deste artigo, a desistência e a renúncia da impugnação, da ação ou do recurso,

poderão ser parciais.

§ 60. Presume-se válida a comunicaçãr dirigida ao endereço postal ou eletrônico de que trata o inciso

lX, do caput deste artigo, informado à Secretaria de Assuntos Juridicos Municipal.

§ 7". Os encargos da Divida Ativa ou honorários advocalicios fixados em execuçoes Íiscais, para

cobrança dos créditos transacionados, serão recolhidos, pelo devedor ou pela parte adversa, sobre o

valor a ser transacionado, depois da aplicação de eventuais reduçoes, e poderâo, em casos

excepcionais, deüdamente fundamentados, ter seu percenfual reduzido para, no minimo, 570 (cinco

por cento).

§ 8o. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos honorários advocaticios das ações de cobrança

ajuizadas pela Secretaria de Assuntos Juridicos Municipal.

§ 90. Nas ações antiexacionais, a serem objeto de requerimento de extlnção por renúncia, nos termos

dispostos no inciso Vll, do caput deste artigo, a Secretaria de Assuntos Jurídicos Municipal poderá

acordar a definição e eventual quantiÍicação dos honorários advocatícios.

§ 10". O acordo definirá se os encargos da Divida Aüva ou os honorários advocatícios, fixados na

inscrição em Diúda Aüva, na execução fiscal ou na açáo de cobrança, e/ou deconentes de

aSes antiexacionais, poderão ser parcelados, respeitado, como limite máÍmo, o número de

pÍesta@s em que for dividido o crédito principal.

Art 203, A celebração de kansação não autoriza a restituição ou a compensaçâo de importâncias

pagas, compensadas ou incluidas em parcelamentos anteriormente pactuados, nem implica novação

dos creditos por ela abrangidos.
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§ 3o. Os crâiitos abrangidos pela transação somente serão exlintos quando integralmente

cumpridas as condi@s previstas no respectivo termo.
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§ 20. Quando das tratativas da kansação, por proposta individual ou conjunta de iniciativa do devedor

ou do credor, poderá ser celebrado negócio juridico processual - NJP - de suspensão de atos

processuais ou de consbição patrimonial, de substituição de penhora ou garantia, ou de outro objeto

que se mostre adequado.

Art. 204. E vedada a transaçâo prevista nesta Lei Complementar que

| - envolva débitos não inscritos em díúda ativa;

ll - tenha por objeto redução de multa do direito penal e seus encargos;

lll - envolva conduta, diretamente relacionada a credito tributário, que tenha ensejado açá) penal, na

qual tenha sido proferida decisão condenatória transitada em julgado, ou

lV - envolva débito integralmente garantido por depósito, seguÍo{aranüa ou Íiança bancária, quando a

açâo antiexacional ou os embargos à execução tenham transitado em lulgado favoravelmente ao ente
público.

§ 10. É vedada a acumulação das reduçoes decorrentes das modalidades de transação a que se refere

os arts. 225 e 226, desta Lei, com quaisquer outras asseguradas na legislaçã0, em relação aos

créditos abrangidos pela proposta de transaÉo.

§ 20. Não se aplica o disposto no inciso lV, do caput deste artigo, ao devedor em processo de
recuperação judicial, liquidação.judicial ou extrajudicial ou falência.

AÉ. 205. Implica a rescisão da transação

| - o descumprimento das condiçoes, das cláusulas ou dos compromissos assumidos;

ll - a constatação, pelo credor, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como forma

de Írustrar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente à sua celebração;

lll - a prática de conduta criminosa na sua formaçâo;

lV - a oconência de dolo, fraude, simulação ou eno essencial quanto à pessoa ou quanto ao objeto da
bansação;

V - a oconência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo de
transação;

Vl - a não observância de quaisquer disposiçoes desta Lei Complementar, do termo ou do edital; e
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§ 10. O termo de transação preverá, quando cabÍvel, a anuência das partes para Íns da suspensão

convencional do processo de que trata o inciso ll, do art.313, do Código de Processo Ciü|, até a

extinção dos créditos, nos termos do § 30, do art, 202, da presente Lei,, ou eventual rescisão.
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Vll - qualquer questionamento judicial sobre a matéria kansacionada e sobre a própria transação,

exceto nas hipóteses previstas em ato da Secretaria de Assuntos Jurídicos lVlunicipal.

§ 10. O devedor será noüficado sobre a incidência de alguma das hipoteses de rescisão da fansaÉo e
poderá impugnar o ato na Íorma disciplinada em regulamentação específica, garantido o contraditório e

a ampla deÍesa.

§ 20. Quando sanável, será admitida a regularização do vício que ensejaria a rescisâo duranle o prazo

concedido para a impugnação, preservada a transação em todos os seus termos.

§ 30. A rescisão da transação implicará o afastamento dos beneficios concedidos e a cobrança integral

das dividas, deduzidos os valores já pagos, sem prejuizo de outas consequências previstas no termo

ou edital.

§ 40. Na hipótese de a rescisão oconer pela perda do parcelamento estipulado na transação, nos

termos do inciso I do caput, deste artigo, o saldo remanescente do crédito deve ser recomposto

proporcionalmente ao seu montante.

§ 50. Aos contribuintes com transação rescindida é vedada, pelo prazo de 02 (dois) anos, contados da

data da rescisão, a formalização de nova transação, ainda que relativa a débitos distintos.

4rt.206. Compete à Secretaria de Assuntos Juridicos Municipal, diretamente ou por autoridade por

ela delegada, assinar o termo de transaçâo deconente de proposta individual, a que se reíere o § 2o,

do art. 203, desta Lei.

§ 1". A delegação de que tÍata o caput, deste artigo, poderá ser subdelegada, prever valores de alçada

ou exigir a aprovação de múlüplas autoridades,

§ 2o. Quando, para celebrar a transação, a Secretaria de Assuntos Jurídicos Municipal entender

relevante a apreciação de matéria técnica ou fáüca, pelo órgão ou entidade responsável pela

consütuiÉo do crédito bibutário, poderá ser ouvida preüamente a Secretaria de Finanças ou outro

órgão do Municipio, autarquia ou fundação pública.

§ 30. Ato da Secretaria de Assuntos Jurídicos Municipal disciplinará

| - os procedimentos necessários à aplicação do disposto nesta Lei, inclusive quanto à rescisão da

transação;

ll - a possibilidade de condicionar a transação ao pagamento de entrada, à apresentação, dispensa ou

não exigência de garantia e à manutenção das garantias já existentes;
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lll - as situaçoes em que a transaÉo somente poderá ser celebrada por adesão, autorizado o não

conhecimento de eventuais propostas de transação individual;

lV - o formato e os requisitos da proposta de transação e os documentos que deverão ser

apresentados;

V - os parâmekos para aceitação da transação e para a concessão de descontos e os critérios para

mensuração do grau de recuperabilidade das dividas sujeitas à fansação;

Vl - a celebraçáo de negocio jurídico processual relacionado à transação, inclusive na fase de

trataüvas, e

Vll - a competência das unidades da Secretaria de Assuntos Juridicos Municipal para o processamento

das transaçoes de que trata esta Lei Complementar.

§ 10. Em relaçâo ao inciso V do caput, deste artigo, o ato normaüvo privilegiará parâmetros e critérios

preferencialmente objetivos e poderá adotar, isolada ou cumulaüvamente, entre outros, os seguintes:

I - o tempo em cobrança;

Il - a suficiência e liquidez das garanlias associadas aos débitos;

lll - a existência de parcelamentos, ativos ou rescindidos;

lV - a perspectiva de êxito das estrategias adminishaüvas e judiciais;

V - o custo da cobrança administrativa e judicial;

Vl - o histórico de parcelamentos dos débitos;

Vll - o tempo de suspensão de exigibilidade por decisão iudicial; e

Vlll - a condição econômica e a capacidade de pagamento do suleito passivo

§ P. O disposto no inciso V do caput, destê artigo, poderá ser regulamentado por ato conjunto do
Secretário de Assuntos Jurídicos do Município e do Secretário de Finanças do Municipio de

Itambé/PE.

411.207. O Poder Executivo poderá editar decreto regulamentar sobre transação que envolva valores

superiores aos patamares fixados, condicionando à expressa autorização do Prefeito do Município,

§ 1". 0s agentes públicos que participarem do processo de composiçâo do conflito, .judicial ou

extrajudicialmente, com o objetivo de celebração de transação, nos termos desta Lei Complementar,

somente poderão ser responsabilizados, inclusive perante os órgãos públícos de controle interno e

extemo, quando agirem com dolo ou fraude para obteÍ vantagem indevida para si ou para outrem.

§ 2. A Secretaria de Assuntos Jurídicos Municipal poderá firmar convênio ou acordo de cooperaçãr
técnica com o Poder Judiciário, ou com ouhos órgãos ou entidades, para operacionalizar as propostas

de transação ou as kansações previstas neste Capitulo
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CAPíTULO V

DO PARCELAMENTO DE DÉBIO

AÍt. 208. O débito deconente de Íalta de recolhimento dos tributos municipais, qualquer que seja a

fase de cobrança, poderá sêr parcelado em alé 12 (doze) prestações mensais e sucessivas, sendo

que a primeira parcela deve ser, no minimo, de 200/o (vínte por cenlo) do valor global do débito,

incidindo as multas, juros e coneção monetána previstas no art. '195, desta Lei.

Aú 209. A falta de pagamento, no prazo deüdo, de 03 (kês) prestações, sucessivas ou não, do débito

parcelado, implica no vencimento automáüco das parcelas restantes e autoriza sua imediata inscrição

em divlda ativa, com o correspondente cancelamento das reduçoes de multa.

§ 10. O valor de cada prestação não poderá ser inferior a 30 (trinta) UFM's

§ 2. Qualquer que seja o prazo do parcelamento, o valor da pímeira parcela não poderá ser inferior às

demais.

§ 30. O disposto no"capuf deste artigo será também aplicado a qualquer importância que deixar de

ser recolhida, findo o prazo concedido para o parcelamento.

AÍt. 2í0. O parcelamento será requeído, por meio de petição em que o inleressado reconheça a

certeza e liquidez do débito Íiscal, ou concedido mediante as hipóteses já previstas nesta Lei ou em

Decrelo regulamentar.

Patágrafo único. 0 pedido de parcelamento, necessariamente, será instruido com prova de

pagamento da quantia coÍÍespondente à primeira parcela.

Á.rt.211. Quando do parcelamento de débito pertinente ao lmposto sobre a Transmissão de Bens

lmóveis lnter Vivos (lTBl), somente será lavrado ou registrado o instrumento, termo ou escrilura,

conforme o caso, após o pagamento de todo o parcelamento.

AtL 212, A autoridade administrâtiva poderá alterar a base de cálculo ou excluir juros e multas

somente nas seguintes hipóteses:

os nâo lançados dentro do exercício em que deveria ter sido e não Íoi;
por comprovado eno na base de cálculo;
por alteração na planta de valores no caso do IPTU;
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d)
e)
f)

por justificativa legal apurada em processo administrativo;
por inobservância de preceito consütucional apurada em processo fiscal;
por erro de lançamento justificado em despacho administrativo.

CAPíTULO VI

DA RESTTTUçÂO DO INDÉBITO

AÍt.2í3. O suieito passivo terá direilo à restituição, total ou parcial, das importâncias pagas, a titulo de

bibuto, nos seguintes casos:

l. cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido, em face
da legislação úibutária, da natureza ou circunstâncias materiais do Íato gerador efetivamente
ocorrido;

ll. eno na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota, no úlculo do
montante do débito ou na elaboração ou conÍerência de qualquer documento relativo ao
pagamento;

lll. reforma, anula$o, revogação ou rescisão da decisão condenatória;
N. pagamento do lmposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana incidente sobre

imóvel, total ou paÍcialmente, desapropriado, proporcionalmente à área objeto da
desapropriação, relativo ao perÍodo compreendido enúe o exercício seguinte ao do ato
declaratório de utilidade pública e o da efetivação da desapropriaçã0.

AÍt.2í4. O pedido de resütuição, que dependerá de requerimento da parte interessada, somente será

conhecido, desde que juntada notificação da Prefeitura que acuse crédito do contribuinte ou prova de

pagamento do tributo, com apresentaÉo das razoes da ilegalidade ou inegularidade do pagamento,

atendidas as formalidades legais da contabilidade pública.

AÍt.215. A restifuição do tributo que, por sua natureza, comporte transferência do respecüvo encargo

financeiro, somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo

transferido a terceiro, estar por este, expressamente, autorizado a recebêla.

Art. 2í6. A restituiçâo total ou parcial do tributo dá lugar à devolução, na mesma proporçáo, dos juros

de mora e das penalidades pecuniárias que üverem sido recolhidas, salvo as referentes a infraçoes de

caráter formal não preludicadas pela restituiçã0.

§ 10. A restiluição vence juros náo capitalizáveis, a partir do transito em julgado da decisão definitiva

que a determinam.

§ 2. Será aplicada a correção monetária relativamente à importáncia constituída
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AÍ1. 217. O despacho em pedido de restituição deverá ser efetivado dentro do prazo de um ano,

contado da data do requerimento da parte interessada,

AÉ. 2í8. A autoridade administrativa poderá determinar que a restituição se processe através de

compensaÇão.

4rt.219. O direito de pleitear a restituiçâ0, total ou parcial, do fibuto extingue-se com o decurso do

prazo de 05 (cinco) anos, contados:

nas hipóteses dos incisos I e ll do artrgo 213, da data da extinção do crâlito tibutário;
na hipótese do inciso lll do artigo 213, da data em que se toma deinitiva a decisão

administratrva ou passar em julgado a decisão .judicial que tenha reformado, anulado ou

revogado a decisão condenatória.

CAPÍTULO VII

TMUNTDADES, rSENçÕES E REMTSSÃO

Atl.220, A imunidade não exclui o cumprimento das obrigaioes acessórias, previstas na legislação

tributária, sujeitando-se a sua desobediência à aplicação de penalidades.

PatáyaÍo único. O disposto neste artigo abrange tamtÉm a prática do ato, previsto em lei, destinado

a assegurar o cumprimento de obrigaçoes tributárias por terceiros.

4'í..221. A concessão de isençoes apoiar-se-á sempre em fortes razôes de ordem pública ou de

interesse do Municipio, não poderá ter caráter pessoal e dependerá de lei.

AÍ1.2?J2. A isençâo não desobriga o sujeito passivo do cumprimento das obrigações acessórias

AtL 223. A documentação do primeiro pedido de reconhecimento da imunidade ou de isenção, que

comprove os requisitos para a concessão do benefício, poderá servir para os exercicios fiscais

subseqüentes, devendo o contribuinle, no requeímento de renovação, indicar o número do processo

administrativo anterior e, se for o caso, oferecer as provas relativas ao novo inicio fscal.
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CAPíTULO VIII

DA COMPENSAçÃO

Nl.n4 É facultado ao Secretário de Finanças, mediante as condições e garantias que estipular para

cada caso, permitir a compensação de créditos tributários com créditos certos e liquidos, vencidos ou

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Municipal.

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, o montante a compensaÍ

conesponderá ao valor do crédito, reduzido de 1% (um por cento) ao mês, a título de juros, pelo tempo

a deconer entre a data da compensa@o e a do vencimento.

DA DAçAO EM PAGAMENTO

At1.2J25. O Poder Executivo poderá receber bens móveis ou imóveis em dação em pagamento e, na

hipóteses de bens imóveis, preferencialmente localizados no Município.

§ 'lo. A avaliação dos bens dados em pagamento deverá ser efetuada pelo órgão competente da

administração municipal.

§ 20. Na hipótese da avaliação do bem ser superior ao crédito tributário, com a devida concordância do

devedor, a dação poderá ser aceita, sem que lhe seja devida qualquer resütuição compensatória.

§ 30. Quando o bem for móvêl este somente poderá ser objeto de pagamento quando Íor de

necessidade inquestionável paÍa o Município e autorizado pelo Secretário de Finanças.

CAPíTULO IX

DA RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES

AÍt. 226. Os creditos tíbutários relativos a impostos cujos íatos geradores se.jam a propíedade, o

dominio úlil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços

referentes a tais bens, ou a confibuiçoes de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos

adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitaçâo.

Parágrafo único. No caso de anematação em hasta pública, a sub+ogação ocone sobre o respectivo

preço
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Art. 227. São pessoalmente responsáveis:

il.
o adquirente ou remitente, pelos tributos relaüvos aos bens adquiridm ou remidos;

o sucessor, a qualquer titulo, e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de culus até

a data da partilha ou adjudicaçáo, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão do

legado ou da meação;
o espólio, pelos tributos devidos pelo de culus, até a data da abertura da sucessão.il

I

il
ilt

Atl.228. A pessoa jurÍdica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de

outra ou em outra ó responsável pelos tributos devidos, até a data do ato pelas pessoas jurídicas de

direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.

ParágraÍo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de

direito privado, quando a exploragão da respecüva atividade seja conünuada por qualquer sócio

remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma individual.

AÍt.229. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo

de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profssional, e continuar a respectiva

exploração sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos

tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, deúdos até a data do ato:

lt.

integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indúslria ou atividade;
subsidiaíamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de

06 (seis) meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo
de comércio, indústria ou profissã0.

CAP|TULO X

DA RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS

Art. 230. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo

contribuinte, respondem solidarramente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de

que forem responsáveis:

ITAMBÉ

os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;
os futores e curadores, pelos tributos deüdos por seus tutelados ou curatelados;
os adminiskadores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes, quando a Lei

assrm prever;

o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;

-
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o síndico e o comissário, pelos tributos deüdos pela massa falida ou pelo concordatário;

os tabeliâes, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os

atos praücados por eles, ou perante eles, em razão do seu oficio;

os socios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

as pessoas reÍeridas no artigo anterior;

os mandatários, prepostos e empregados;
os diretores, gerentes ou representantes de pessoas luridicas de direito privado.

exclua a definição de determinado fato como infraçã0, cessando, à data da sua entrada em

vigor, a punibilidade dos fatos ainda não def nitivamente julgados e os efeitos das penalidades

impostas por decisão definitiva;
comine penalidade menos severa que a anteriormente prevista para fato ainda não

defi nitivamente julgado.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter

moratório.

AÍt 231. São pessoalmente responsáveis pelos crâiitos conespondentes a obrigaçoes tributárias

resultantes de atos praücados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

I

lt

il

CAP|TULO XI

DAS TNFRAçÓES E PENALTDADES

AtL 232. Constitui infração toda ação ou omissão que importe na inobservância, por parte do sujeito

passivo, de norma estabelecida na legislação tributáía do Município e previsla na forma do Anexo X

desta Lei.

Art. 233. Responderão pela infação, conjunta ou isoladamente, todos os que concorerem para a sua

práüca ou dela se benefciarem.

Parágrafo único. Salvo expressa disposição em mntrário, à responsabilidade por inÍração independe

da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza, extensão e efeitos do ato.

4rt.234. Nenhuma ação ou omissão poderá ser punida como inÍração da legislação hibutária sem que

esteja defnida como tal por lei vigente à data de sua prática, nem lhe poderá seÍ cominada penalidade

não prevista em lei, nas mesmas condiçoes.

§ 10. As infrações e penalidades aplicam-se a Íatos anteriores à sua vigência quando:

il,
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§ 20. As infraçoes e penalidades interprelam-se de maneira mais favorável ao acusado, em caso de

dúvida, quanto:

l. à capitulação legal, às circunstâncias materiais do fato ou à natureza e extensão de seus

efeitos;
ll. à autoria, imputabilidade ou punibilidade;

lll. à natureza da penalidade apliúvel ou à sua graduaçã0.

AÍt 235. As infraçoes à legisla@o fibutária serão punidas com as seguintes penalidades, isolada ou

cumulaüvamente:

l. multas por inÍração;

ll. proibição de:

a) celebrar negocios jurídicos com os órgãos da administração direta do Município e
com suas autarquias, fundaçoes e empÍesas;

b) participarde licitaçoes;

c) usufruir de beneficio fiscal insütuido pela legislaçáo hibutária do Município;

d) receber quantias ou créditos de qualquer natureza;

e) obter licença de qualquer natureza.

il apreensão de documentos e interdiçâo do estabelecimento na forma do artigo seguinte;

suspensão ou cancelamento de beneÍicios fiscais.

§ í0. A aplicação de penalidade de qualquer natureza, inclusive por inobservância de obrigação

acessória, em caso algum dispensa o pagamento do tÍibuto, dos juros e da atualização monetária, nem

a reparação do dano resultante da infração, na forma da legislação aplicável.

§ 20. Quando não recolhido o fibuto no prazo legal, ficará sujeito aos acréscimos previstos no artigo

195 desta Lei.

§ 30. Na hipótese da oconência de pagamento de tributo fora dos prazos legais sem os acréscimos

cabívers, o valor total recolhido será apropriado proporcionalmente ao valor do tributo, multas e juros,

excluindo-se o valor da Taxa de Serviços Administrativos, sendo considerado recolhimento com

insuficiência do tíbuto.

Art. 236. Poderão ser apreendidos

l. na via pública, se não tiverem sido pagos os tributos respectivos:

a) os veiculos;
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b) quaisquer objetos ou materiais utilizados como meio de propaganda ou publicidade;

c) utensílios, objetos e equipamentos com fins mercantis não licenciados;

d) materiais e equipamentos de mnstrução não autorizados e licenciados para as

respecüvas atividades.

cujo detentor não exiba à fiscalização documento que comprove sua origem e que, por força
de legislação, deva acompanháJos;
quando lransitarem, ainda que acompanhados de documentos fiscais, sem que, no entanlo,
possa ser identificado o seu destinatário, nos casos exigidos pela legislação;
se houver anotações falsas nos liwos e documentos ftscais com eles relacionados, inclusive
quanto ao preço, origem e destino;
se o detentor, remetente ou destinatário não esüver inscrito na repartição mmpetente, quando

a isso obrigado.

Il os livros, documentos, papéis, mercadorias e quaisquer matenais que constituam prova ou

fundada suspeita de infração à legislação tributária.

§ 1o. As apreensoes preüstas neste aÍigo poderão ser sumárias, que, mesmo pela sua natureza

efêmera, devem ser movidas através de instrumento administrativo próprio, lawado e assinado pelo

titular da pasta, podendo, a critério da autoridade, ser concedido tempo razoável para regularizaçã0.

§ 20. O Secretário de Finanças poderá determinar a interdição do estabelecimento, quando houver

indício da existência de documento que comprove a prática de infração à legislação tributária ou em

caso de reiterado descumprimento de decrsão administrativa, em qualquer fase, tendo assegurado ao

contribuinte o principio da ampla defesa.

§ 30. O Secretário de Finanças, ao aplicar o disposto neste artigo, fundamêntará o seu ato, bem como

determinará o prazo de sua vigência.

Att. 237. As penalidades por infração às normas desta lei serão aplicadas de acordo com este capitulo

e com a tabela do Anexo X desta Lei e os valores das multas preústas serão reduzidos:

lt.

a)

b)

c)

d)

em qualquer caso, os objetos ou mercadorias

de 5070 (cinqüenta por cento), se o sujeito passivo, no prazo de defesa, reconhecer a
procedência da medida fiscal e efetuar ou iniciar, no mesmo prazo, o recolhimento do crálito
bibutário exigido, dispensando-se, ainda, os juros de mora, se o recolhimento for efetuado de
uma só vez;

de 300/o (trinta por cento), se o sujeito passivo impugnar o lançamento e, após o prazo de
defesa e antes de transcorrido o prazo recursal, pagar de uma só vez ou iniciar o pagamento
parcelado do debito;

de 20% (vinte por cento), se o sujeito passivo pagar o debito de uma só vez, antes da
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IV,

sua inscríção em dívida ativa;

de 10 7o (dez por cento),, se o sujeito passivo iniciar o pagamento parcelado do débito,

antes da sua inscriçâo em dívida aüva.

§ 2o, Os que, antes do início de qualquer procedimento fiscal administrativo, procurarem

espontaneamente, a repartição fiscal competente para sanar irregularidades, serão atendidos,

independentemente de penalidades.

§ 40. O infiator, a partir do dia subsequente à lavratura do auto, terá o prazo de dez ('10) dias para

apresentar a sua defesa, devendo fazêJa em requerimento dirigido ao Secretário de Finanças.

§ 50. Julgado procedente o auto de infração, será imposta ao infrator a multa conespondente, o qual

terá o prazo de cinco (5) dias para efetuar o seu recolhimento, contados do dia imediato da notificação.

§ 60. A multa apiicada após percorrer os trâmites dos parágrafos anteriores será registrada em dívida

ativa, nos termos da lei.

Art. 238. A reincidência em inÍração da mesma natureza será punida com multa em dobro

Parágrafo único. Para os íns deste artigo, considera-se reincidência a repetiçáo de falta idêníca pelo

mesmo contribuinte, anteriormente responsabilizado em virtude de decisão administrativa em primeira

instância,

TÍTULO VII

DA AOMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRA

CAPíTULO I

FrscALrzAçÂo

AÍ1.239. Compete à Administração Fazendána Municipal, pelos óçãos especializados, a fiscalização

do cumprimento das normas da legislaqão tributária e não tributária relativa a rendas,

-à
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§ ío. As reduçoes acima preústas não são cumulativas, aplicando-se, em cada caso, a de maior valor,

conforme o enquadramento do sujeito passivo nas hipóteses referidas.

§ 30. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

fiscal administraüvo relacionado com a infração.
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-

Art.240. A Íscalização será exercida sobre todas as pessoas suleitas à obrigação tributária, inclusive

aos casos de imunidade e isenção.

AÍ1.241. A autoridade administrativa terá ampla faculdade de fiscalizaçã0, podendo especialmente:

|TAMBÉ

exigir do sujeito passivo a exibição de livros comerciais e fiscais e documentos em geral,

bem como solicitar seu comparecimento à repartição competente, para prestar informações ou

declarações;
apreender livros e documentos fiscais, nas condições e forma regulamentares.

os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio;

as instituiçoes bancárias e demais instituiçÕes financeiras;

as empresas de administração de bens;

os conetoÍes, leiloeiros e despachantes oficiais;

os inventariantes;

os sÍndicos, comissários e liquidatários;
quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão do seu cargo, oficio,

função, ministério, atividade ou profissã0.

il

Art.242. A escrita fiscal ou mercantil, com omissão de formalidades legais ou intuito de íraude fiscal,

será desclassificada, facultada à Adminiskação o arbikamento dos diversos valores.

AtL 243. O exame de livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais e demais diligências

da fiscalização poderão ser repetidos, em relação a um mesmo fato ou período de tempo, enquanto

não extinto o direito de proceder ao lançamento do tributo ou da penalidade, ainda que já lançado e

pag0.

Ar!. 24/.. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa todas as

informações do que disponham, com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:

ParágraÍo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informaçoes, quanto a

fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a guardar segredo, em razáo do cargo,

ofício, função, ministéno, atividade ou profissão.

AÍt. 245. lndependentemente do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, para

quaisquer fins, por parte de prepostos da Fazenda Municipal, de qualquer informaçã0, obtida em razão

de oficio, sobre a situação econômico-financeira e sobre a natureza e o estado dos negócios ou

atiüdades das pessoas sujeita a fiscalização.
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§ 10. Excetuam-se do disposto neste artigo unicamente as requisições da autoridade judiciária e os

casos de prestação mútua de assistência para fiscalização de tributos e permuta de informações entre

os diversos órgáos do Municipio e entre a Uniã0, Estado e outros Municípios.

§ 2", A divulgação das informações, obtidas no exame de contas e documentos, constitui falta grave

sujeita à penalidade da legislação pertinente.

A17.246. As autoridades da Administração fiscal do Município, através do Prefeito, poderão requisitar

auxílio de força pública federal, estadual ou municipal, quando vítimas de embaraço ou desacato no

exercicio das funçôes de seus agentes, ou quando indispensável à efetivação de medidas previstas na

legislação tributária.

CAPíTULO II

DA CONSULTA

Art.247. Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito de consulta sobre interpretação e

aplicação da legislação tributária, desde que feita antes da açâo fiscal e em obediência a normas

estabelecidas.

Art. 248. A consulta será dirigida à autoridade administrativa tributária, com apresentação clara e

precisa do caso concreto ou de todos os elementos indispensáveis ao entendimento da situação de

fato, indicados os dispositivos legais e instruida, se necessário, com documentos.

AÍt. 249. Nenhum procedimento fiscal será promovido contra o suieito passivo, em relação à espécie

consultada, durante a tramitação da consulta.

Parágrafo único. Os efeitos prevrstos neste artigo náo se produzirão em relação às consultas

meramente protelatórias, assim entendidas as que versarem sobre dispositivos claros da legislação

tributária ou tese de direito iá resolüda por decisão administraliva ou judicial, definitiva ou transitada

em julgado.

Art. 250. Na hipótese de mudança da orientação fiscal, a nova orientação atingirá a todos os casos,

ressalvado o direito daqueles que anleriormente procederam de acordo com a orientação vigente até a

data da modificação.

ArL 251. A autoridade administrativa dará resposta à consulta no prazo de 90 (noventa) dias
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Parágrafo único. Do despacho proferido em processo de consulta caberá pedído de reconsideração,

no prazo de 10 dias, contados da sua notificaçâo, desde que fundamentado em novas alegações.

Ail.252. Respondida a consulta, o consulente será notificado para, no prazo de 30 dias, dar

cumprimento a eventual obrigação tributária, píncipal ou acessória, sem prejuizo da aplicação de

penalidades.

Parágrafo único. O consulente poderá quitar, no todo ou em parte, a oneração do eventual débito por

multa, juros de mora e coneção monetária, efetuando o seu pagamento ou o depósito premonitório de

coneção monetária, importâncias que, se indevidas, serão restituídas, dentro do prazo de 30 (trinta)

dias, contados da notificação do consulente.

AÍt. 253. A resposta à consulta será vinculante para a adminisbação, salvo se obtida mediante

elementos inexatos fornecidos pelo consulente.

CAPíTULO III

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRn E NÃo TRIBUTÁRn

AÉ.254. A Fazenda Municipal providenciará para que sejam inscritos na dívida ativa os contribuintes

inadimplentes com as obígaçoes hibutárias e não tributárias relativas a numerários do Municipio.

Art. 255. Constitui dívida ativa tributária e não tributária:

il.

a lributária é proveniente de crédito dessa natureza, regularmente inscrita na repartição
adminisfativa competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento ou por decisão
final proferida em processo regular;

não tributária, os demais créditos, tais, como: contribui@es estabelecidas em lei, multas
de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, aluguéis, custas
processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizaçoes,
reposições, restituiçoes, alcances dos responsáveis defnitivamente .lulgados, sub+ogação de
hipoteca, fiança, aval ou ouba garantia, de mnhato em geral ou de outras obrigações legais,

depois de esgotado o prazo fixado para pagamento ou por decisão final proferida em processo

regular.

Parágrafo único. A dívida ativa deve ser constituida de acordo com os seguintes prazos:

a) IPTU, no primeiro dia útil posterior ao exercicio anual do seu vencimento;
b) lTBl, apos 30 dias da realizaçáo da transmissá0, a qualquer título

tributável, na forma desta lei;

c) ISSQN, apos 60 dias do seu vencimento, por qualquer modalidade de

PIEfEI'UIÂ
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lançamento prevista nesta lei;

d) Taxas e Conhibuiçoes, após 60 dias do seu vencimento, por qualquer

modalidade de lançamento prevista nesta lei;

e) Pregos Públicos, após 60 dias do seu vencimento;

0 Créditos oriundos de condenação pelo Controle Extemo, a inscrição

deverá ser constituída imediatamente ou mnforme o que dispuser a certidão encaminhada à
Prefeifu ra, para cobrança;

S) Oufos crálitos não tributários, após 30 dias do vencimento.

AÍt 256. O termo da inscrição em dÍvida ativa, autenticado pela autoridade mmpetente, indicará

obrigatoriamente:

l. o nome do devedor e, sendo caso, dos conesponsáveis, bem como, sempre que

possível, o domicilio ou a residência de uns e dos outros;

ll. a quanüa deüda e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
lll. a origem e a natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em

que seja fundado;
lV. a data em que Íoi inscrita;

V. sendo o caso, o número do processo administrativo de que se originou o crálito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do liwo e da folha

de inscrição.

CAPíTULO IV

CERNDÃO NEGATIVA

Art.257. A pedido do contuibuinte, será fomecida certidão negativa de tributos municipais, nos termos

do requerido, com validade para 60 (sessenta) dias.

AÍt. 258. Terá os mesmos efeitos da certidão negativa, a que ressalvar a existência de crâjitos não

vencidos, sujeitos à reclamação ou recursos com efeito suspensivo ou em curso de cobrança

executiva com efetivação de penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

AÍt.259, A certidão negativa fomecida não exclui o direito de a Fazenda Municipal exigir, a qualquer

tempo, os débitos que venham a ser apurados.

AÉ. 260. O Município não celebrará contrato ou aceitará proposta em compras e licitação pública, sem

que o contratante ou proponente faça prova, por certidão negatlva, da quitação de todos os tributos

devidos à Fazenda Municipal, relaüvos a aüvidades em cujo exercicio contÍata ou participa.
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TíTULO VIII

PROCESSO FISCAL

CAPíTULO I

PROCEDIMENTO FISCAL

AÍt. 261. O procedimento fiscal compreende o conjunto dos seguintes atos e Íormalidades

atos:

apreensão;
arbitramento;
diligência;

estimativa;
homologação;
inspeção;
levantamento;
plantão;

representação;

formalidades:

Auto de Apreensão;

Auto de lnfiação e Termo de lntimação;
Relatório de Fiscalização;
Termo de Diligência Fiscal;

Termo de lnicio de Ação Fiscal, Auto de Constatação e/ou Notiflcaçâo;
Termo de lnspeção Fiscal;

Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização;
Termo de lntimação;
Termo de Verificaçâo Fiscal.

il.

do Termo de lnício de Ação Fiscal ou do Termo de lntimação, Notificaçáo
ou Auto de ConstataÉo para apresentar documentos fiscais ou não fiscais, de interesse da
Fazenda Pública Municipal;

do Auto de Apreensã0, do Auto de lnfração e Termo de lntimação;
do Termo de Diligência Fiscal, do Termo de lnspeção Fiscal e do Termo de

l.

a)

b)

c)

d)
e)

0
s)
h)

i)

a

b

c
d

e

0
s)
h)

i)

4r1.262. O procedimento fiscal considera-se iniciado, com a finalidade de excluir a espontaneidade da

iniciativa do sujeito passivo em relação aos atos anteriores, com a lavratura:

fl

il
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Art.263. Quanto às formalidades, previstas no inciso ll do art, 287 desta Lei, farão reÍerência, sempre

que couber, aos documentos de fiscalizaçã0, direta ou indiretamente, relacionados com o

procedimento adotado.

sEÇÂor-DAAPREENSÃO

Art 261. A Autoridade Fazendária poderá apreender bens e documentos, inclusive objetos e

mercadorias, móveis ou nã0, livros, notas e quaisquer outros papéis, fiscais ou nãofiscais, desde que

constiluam prova ou indicios de prova matenal de infraçâo à legislação tributária e até a identificação

do suieito passivo da obrigação tributária.

Parágrafo único. Havendo prova ou fundada suspeita de que os bens e documentos se encontram

em residência particular ou outro lugar utilizado como moradia, serão promovidas a busca e apreensão

judiciais, sem prejuízo de medidas necessárias para evitar a remoção clandestina.

Art 265. Assim que puder ser identifcado o sujeito passivo da obrigação e apurada a existência ou

não de infração tributária, poderão ser devolüdos os bens e/ou documentos apreendidos ao

proprietário, ficando no processo ópra do inteiro teor ou da parte que deva fazer prova destes, caso o

original não seja indispensável a esse fm.

Parágrafo único. Poderá o interessado provocar a devolução dos bens e/ou documentos de que trata

este artigo, mediante requerimento por escrito, devendo a Autoridade Fazendária apreciáJo, mediante

decisão fundamentada.

sEçÂo il - ARBTTRAMENTO

AÉ.266. A Autoridade Fazendáia arbifará, sem prejuízo das penalidades cabÍveis, a base de cálculo,

quando:

quanto ao IPTU

a) a coleta de dados necessários à fixação do valor venal do imóvel for
impedida ou difcultada pelo mntribuinte;

b) os imóveis se en@ntrarem fechados e os proprietários não forem

encontrados;
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para apuração de infração fscal, de conhecimento prévio do contribuinte.
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ill

quanto ao lTBl, quando não concordar com o valor declarado pelo sujeito
passivo, posto que deve prevalecer a avaliação da PreÍeitura;

quanto ao ISSQN:

nâo puder ser conhecido o valor efetivo do preço do serviço ou da venda,

inclusive nos casos de perda, eúaüo ou inutilização de documentos fiscais;

os registros fiscais ou contábeis, bem como as declaraçoes ou documentos

exibidos pelo sujeito passivo ou por terceiro obngado não merecerem fé, por serem
insuficientes, omissos, inverossimeis ou íalsos;

o contribuinte ou responsável, após regularmente intimado, recusar-se a
exibir à fiscalização os elementos necessários à mmprovação do valor dos serviços prestados;

existirem atos qualificados em lei como crimes ou contravenções ou,

mesmo sem essa qualifica@, forem praticados com dolo, haude ou simulação, atos esses

evidenciados pelo exame de declaraçoes ou documentos fiscais ou contábeis, exibidos pelo

contribuinte ou por qualquer oufo meio direto ou indireto de verificação;

oconer prática de subfafuramento ou contratação de serviços por valores

abaixo dos preços de mercado;
houver flagrante insuficiência de imposto pago em face do volume dos

serviços prestados;

üver serviçm prestâdm sem a determinação do preço ou, reiteradamente,

a tifulo de cortesia;
Íor apurado o exercicio de qualquer aüúdade que constitua fato gerador do

imposto, sem se enmntrar o sujeito passivo devidamente inscrito no Cadasko lvlercantil.

Art.267. O arbibamento será elaborado tomando-se por base:

relaüvamente ao IPTU e ao lTBl, o valor obtido, adotando como parâmebo

os imóveis de características e dimensoes semelhantes, sifuados na mesma quadra ou região

em que se localizar o imóvel cujo valor venal ou transferência estiverem sendo arbitrados;
relativamente ao ISSQN:

a) o valor da matéria-prima, insumo, combustível, energia elétrica e outros
materiais consumidos e aplicados na execução dos serviços;

ordenados, salários, retiradas pró-labore, honorários, comissões e
gratificaçoes de empregados, sócios, titulares ou prepostos;

aluguéis pagos ou, na Íalta destes, o valor equivalente para idênticas
situaçoes;

o montante das despesas com luz, água, esgoto e teleÍone;
impostos, taxas, contribui@es e encargos em geral;

outras despesas mensais obrigatórias;
a média dos faturamentos apurados pelo Fisco no mesmo periodo,

anteriores ou posteriores ao arbitramento.

b)

c)

a)

b)

c)

d)

e)

f)

s)

h)

d)

e)

0
s)

-r
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os recolhimentos efetuados em períodos idênticos por ouhos contribuintes
que exerçam a mesma atiüdade em condiçoes semelhantes;

o preço conente dos serviços, à época a que se reÍerir o levantamento;

os fatores inerentes e situaçoes peculiares ao ramo de negôcio ou

atiüdades, considerados especialmente os que permitam uma avaliação do provável

movimento tributável.

AÉ.269. 0 arbitramento

il

il.

lt.

ilt.
tv.

referir-se.á, exclusivamente, aos fatos aünenles ao período em que se

verifi carem as oconências;
deduzirá os pagamentos efetuados no periodo;

será fixado mediante relatório da Autoridade Fazendária;

com os acréscimos legais será exigido através de Auto de lnfração e
Termo de lntimação ou de Notifcação de Lançamento de Crédito Tributário;

cessará os seus efeitos, quando o contribuinte, de forma satisÍatória, a

critério do Fisco, sanar as inegularidades que deram origem ao procedimento.

sEçÂo il.DrLrcÊNCn

Art.270. A Autoridade Fazendária realizará diligência, com o intuito de:

apurar fatos geradores, rncidências, contibuintes, responsáveis, bases de

cálculo, alíquotas e lançamentos de tributos municipais;

fiscalizar o cumprimento de obrigações tributárias principais e acessórias;

aplicar sanções por infração de disposiüvos legais.

sEçAo rv- DA EST|MATIVA

Art.271. A Autoridade Fazendária estimará, de oficio ou mediante requerimento do contribuinte, a

base de cálculo do ISSQN, quando se tratar de:

atividade exercida em caráter provisório;
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Parágrafo único, O montante apurado será acrescido de 30% (tnnta por cento), a título de lucro ou

vantagem remuneratóna, a cargo do contribuinte, em relação ao ISSQN.

AÍ1.268. Na impossibilidade de se efetuar o arbitramento pela forma estabelecida, no caso do ISSQN,

apurar-se-á o preço do serviço, levando-se em conta:

l.

t.
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il.
sujeito passivo de rudimentar organização;
contribuinte ou gÍupo de contribuintes cu.la espécie, modalidade ou volume

de negócios aconselhem batamento fscal específico;

sujeito passivo que não tenha condiçoes de emitir documentos fiscais ou

deixe, sistematicamente, de cumpír obrigaçoes fibutárias, acessórias ou principais ou não

possua escrituração contabil, que, tacitamente, não poderá resultar em pagamento de ISSQN

inÍerior a uma Unidade Fiscal do Municipio - UFM.

IV

Parágrafo único. Atividade exercida em caráter provisório é aquela cujo exercício é de natureza

temporária e está vinculada a fatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais.

Aú 272. A estimativa será apurada tomandese por base:

ITAMBÉ

o preço conente do serviço na praça,

o tempo de duração e a natureza específica da atividade;

o valor das despesas gerais do contribuinte durante o período considerado,

t.

il.

ilt.

il.

Art.273. O regime de estimativa:

será fxado por relatóno da Autoridade Fazendária e deferido por um

periodo de até (12) doze meses;

terá a base de cálculo expressa em Unidade Fiscal do Municipio - UFM;

a critério do Secretáío Municipal responsável pela Administraçâo

Fuendária poderá, a qualquer tempo, ser suspenso, reüsto ou cancelado;

dispensa o uso de livroo e Notas Fiscais, por parte do contribuinte;
por solicitação do sujeito passivo e a critêrio do Fisco, poderá ser

encenado, ficando o contribuinte, neste caso, subordinado à uülização dos documentos fiscais

exigidos.

il.

IV

Aft.274. O contribuinte que não concordar com a base de cálculo estimada, poderá apresentar

reclamação, no prazo de (15) quinze dias, a contar da data da ciência do relatório homologado.

Parágrafo único. No caso específico de atividade exercida em caráter proúsório, a ciência da

estimativa dar-seá a[aves de Termo de lnümação.

Art. 275. A reclamação não terá eÍeito suspensivo e mencionará, obÍigatoriamente, o valor que o

interessado reputar justo, assim como os elementos para a sua afeíção.

Parágrafo único. Julgada procedente a reclamação, total ou parcialmente, a diferença recolhida na

pendência da decisão será compensada nos recolhimentos futuros.

SEçÃOV-DAHOMOLOGAçÃO

-
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AtL.276. A Autoridade Fazendáia, tomando conhecimento da aüvidade exercida pelo contribuinte e

analisando a antecipação de remihimentos sem prévio exame do su.ieilo ativo, homologará ou náo os

autolançamentos ou lançamentos espontâneos afibuídos ao sujeito passivo.

§ í0. O pagamento antecipado, pelo contibuinte, extingue o crâlito, sob condiçao resolutória da

ulteíor homologação do lançamento.

§ 2o. Não influem sobre a obrigação hibutária quaisquer atos anteriores à homologaçã0, praticados

pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 40. O prazo da homologação será de (5) cinco anos, a contar da oconência do fato gerador; e,

expirado esse prazo, sem que a Fazenda Pública Municipal tenha se pronunciado, considerar-se-á

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a oconência de

dolo, Íraude ou simulação.

SEçÃO VI- DA INSPEÇÂO

AtL 277. A Autoridade Fazendária, auxiliada por força policial, e quando necessário, inspecionará o

sujeito passivo que:

I

il
ilt

IV

apresentar indício de omissão de receita;

üver praticado sonegação fiscal;

houver cometido crime contra a ordem tributária;
se opuser ou criar obstáculo à realização de diligência ou plantão

Art. 278. A Autoridade Fazendária examinará e poderá apreender mercadorias, liwos, arquivos,

documentos, papeis de efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes, induslriais, produtores e

prestadores de serviço, que consüfuam prova material de indício de omissão de receita, sonegaçâo

fscal ou crime contra a ordem tributária, na Íorma prevista nesta Lei.

sEçÃo v[ - LEVANTAMENTO

Art. 279. A Autoridade Fazendária levantará dados do sujeito passivo, com o intuito de:

elaborar arbitramento:

§ 3o. Tais atos serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura deüdo e, sendo o caso,

na imposição de penalidade ou sua graduação.
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apurar estimativa;
proceder à homologaçã0.

houver dúvida sobre a exatidão do que será levantado ou declarado, para

os efeitos dos tributos municipais;
o contribuinte estiver sujeito a regime especial de fiscalização.

Íar-se-á em peüção assinada e discriminará, em letra legivel, o nome, a
profissão e o endereço de seu autor;

deverá estar acompanhada de provas ou indicará os elementos desta e
mencionará os meios oq.i as circunstâncias em razão das quais se tomou conhecida à infração;

não será admitida, quando o aulor tenha sido socio, diretor, preposto ou

empregado do contribuinte, quando relativa a fatos anteriores à data em que lenham perdido

essa qualidade;

deverá ser recebida pelo Secretário Municipal responsável pela

Administração Fazendária, que determinará, imediatamente, a diligência ou inspeção para

verificar a veracidade e, conforme couber, intimará ou autuará o infrator ou a arquivará se

demonstrada a sua improcedência.

sEçÃo x. AUTO DE APREENSÃO

Art. 283. O Auto de Apreensão deverá conten

il.

ilt

sEçÂo vlr- Do PLANTÃO

AÍt. 280. A Autoridade Fazendâia, mediante plantão, adotará a apuração ou verificação diána no

próprio local da atividade, durante determinado período, quando:

sEçÂo rx - DA REPRESENTAçÃO

Art. 28í. A Autoridade Fazendária ou qualquer pessoa, quando não competente para lavrar Auto e

Termo de Fiscalização, poderá representar contra toda açâo ou omissão contrária às disposiçôes da

legislação tributária ou de ouúas leis ou regulamentos fiscais.

AÍt. 282. A representação de que trata o artigo anterior:

lt

t.

il.
lll.

il.

il.

tv,

relação de bens e documentos apreendidos;
indicação do lugar onde ficarão depositados;
assinatura do depositário, o qual será designado pelo a

§ffiffiEEà

ante, podendo a
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Parágrafo único. É condição necessária e suficiente para nulidade, a nâo determinação da intaçào e

do infrator.

sEçÃo xr - AUTo DE |NFRAçÃO E TERMO DE TNTTMAçÃO

Art. 284. O Auto de lnfração e Termo de lntimação deverão conter:

IV

ilt.

ITAMBÉ
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descrição do fato que ocasionar a infraÇão;

citação expressa do dispositivo legal que consütui a üolação e comina a
sanção;

comunicação para pagar o fibuto e a multa deüda ou apresentar deÍesa e
provas, no prazo previsto.

sEçÃo xlfl. TERMO DE D|LGÊNCIA FTSCAL

Aú. 286. O Termo de Diligência Fiscal deverá conter:

Parágrafo único. É condição necessária e suficiente para nulidade, a não determinação da infração e

do infiator.

sEçÃo xil - Do RELATóR|o DE FrscAlrzAçÃo

Art. 285. O Relatório de Fiscalização deverá conter:

il.

il.

descrição, circunstanciada, de atos e fatos oconidos na verificaçâo;
citação expressa do ob.jeüvo da diligência.

sEçÃo xv - TERMO DE NíClo DA AçÃO FTSCAL

Â.ft.287. O Termo de lnício de Ação Fiscal ou Auto de Notificação e ConstataÉo deverá conter:
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designação recair no próprío detentor, se for idôneo, a juízo do Fism;
a citaÇão expressa do dispositivo legal violado.

descrição, circunstanciada, de atos e fatos oconidos no
plantão e presentes no levantamento para elaboração de arbitramento, apuração de estímaüva
e homologação de lançamento;

citação expressa da matéria tributável.
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I

il
il
IV

t-
data de inicio do levantamento homologatório;
periodo a ser fiscalizado;

relação de documentos solicitados;
prazo para o término do levantamento e devoluçâo dos documentos.

sEçÃo w. TERMO 0E |NSPEçÃO FTSCAL

Art. 288. O Termo de lnspeçâo Fiscal deverá conter:

sanção;

sançao,

sEçÃo xvr- TERMo DE SUJE§ÃO A REGTME ESPECTAL DE FTSCALTZAçÃO

AÉ.289. O Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização deverá conter:

descrição do fato que ocasionar a inspeção;

citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração e comina a

descíção do fato que ocasionar o regime;
citação expÍessa do dispositivo legal que constitui a inftação e comina a

prescri@es fiscais a serem cumpídas pelo contribuinte;
prazo de duração do regime.

sEçÃo xvlr- Do rERMo DE TNTTMAçÃo

Art. 290. O Termo de lntimação deverá conter:

l. relat'o de documentos solicitados;

ll. modalidade de informação pedida e/ou o tipo de esclarecimento a ser
prestado e/ou a decisão fscal cientificada;

lll. fundamentação legal;

lV. indicação da penalidade cabível, em caso de descumprimento;

V. prazo para atendimento do objeto da intimação.

sEçÃo xvilr- TERMo DE VERTFTCAçÃO FTSCAL

Art 291. O Termo de Verifcação Fiscal deverá conter

a descrição, circunstanciada, de atos e fatos oconidos no ntão e
presentes no levantamento para elaboraSo de arbihamento, apuÍação de estimativa e
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t-
homologação de lançamento;

a citação expressa da matéria tributável.

CAPíTULO II

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

sEçÂo r- DrsPosrç0Es PRELTMTNARES

AÉ.292. O Processo Administativo Tributário, regido pelas disposições desta Lei, será:

Fiscal;

iniciado por petição da parle interessada ou de oflcio, pela Autoridade

aquele que versar sobre interpretaçáo ou aplicação de legislação tributária.

apresentação de defesa;
elaboração de contestações;
pronunciamento ê cumprimento de despacho e decisâo;
resposta à mnsulta;
interposição de recurso voluntário;
pedido de reconsideração;

serão de í5 (quinze) dias para conclusão de diligência e esclarecimento;
serão de 10 (dez) dias para inteçosição de recurso de oficio ou de revista

e pedido de reconsideração;

não estando fixado, serão 30 (hinta) dias para a prática de ato a cargo doVI

a) da defesa, a partrr da notificação de lançamento de tributo

-

! (61) 92O01-!550 | WWW.ITAMBE.PE.GOV.BP I CNPJ: 1O.150.050/0001-09
R. JosuÉ oE casÍRo, ô4 ltraM6É - pE,55t2o-ooo

sEçÂo [ - PRAZOS

Art.293. Os prazos:

são contínuos e peremptórios, excluindGse, em sua contagem, o dia do
início e incluindo-se o do vencimento;

só se iniciam ou se vencem em dia de expediente normal do órgão em que

coÍÍa o processo ou em que deva ser praücado o ato;

serão de trinta dias para:

ll

ll

b

d

f)

tv.

vll

t.

1il.

t.

interessado;
conta[-se-ão:

ato
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administrativo dele deconente ou da lavratura do Auto de lnfração e Termo de lntimação;

b) da contestação, diligência, consulta, despacho e decisão, a partir da
intimação ou notificação para o ato;

c) do recurso, pedido de reconsideração e cumprimento de despacho e
decisã0, a partlr da ciência da decisão ou publicação do acórdão.

v[l imediatos, para cumprimento de ato em que a infração nele relacionada

deva ser coibida imediatamente sob pena de perda do objeto após a consumação e de
prejuízo para a sociedade.

Art,294,0s prazos suspendem-se a partir da data em que for detêrminada qualquer diligência,

recomeçando a fluir no dia em que o processo retomar.

sEçÃofl-DAPEnçÂo

4rt.295. A petição:

será feita através de requerimento contendo as seguintes indicaçoes

a) nome ou razâo social do sujeito passivo;

b) número de inscrição no Cadastro Fiscal;

c) domicílio tributário;

d) a pretensão e seus fundamentos, assim como declaraçâo do montante que

for resultado devido, quando a dúvida ou o litígio versar sobre valor;

e) as dilrgências pretendidas, expostos os motivos que as justifiquem,

inclusive com a formulação dos quesitos referentes aos exames deseiados;

1il.

será indeferida, quando maniÍestamente inepta ou a parte for ilegítima,

ficando, enhetanto, vedado à repartição recusar o seu recebimento;

não poderá reunir matéria referente a tributos diversos, bem como

impugnação ou recurso relativo a mais de um lançamento, decisão, sujeito passivo ou Auto de

lnftação e Termo de lntimação.

sEçÃo rv- DA TNSTAURAçÂO

Art. 296. No ato de instauração do processo, o servidor:

receberá a documentação;
certificará a data de recebimento;

-i
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ilr.

tv.

-

numerará e rubÍiqlrá as folhas dos autos;

o encaminhará para a devida insbuçã0.

na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação,

se pessoal;

no caso do inciso ll do art. 323 desta Lei, na data do recebimento ou, se

omitÍda, quinze dias após a data da expedição da intimação.

Art. 299. A Autoridade que instruiÍ o processo:

solicitará informações, pareceres ou outras providências que entender

necessárias;
deferirá ou indeferirá provas requeridas;

numerará e rubricará as folhas apensadas;

mandará cientificar os interessados, quando Íor o caso;

abrirá prazo para recurso.

SEçÃO V- DA INTIMAçÂO

pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do Orgão Fazendário,

na repartiçâo ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou

preposto ou, no caso de recusa, com a declaração escrita de quem o intimar;
por vias postais, telegráficas ou por qualquer ouko meio ou via, com prova

de recebimento no domicílio tributáío eleito pelo sujeito passivo;

AÉ. 298. Considera-se ferta a intimação

il

il.

lll.
IV,

sEçÂo vil - DAS NULIDADES

Art.300. São nulos

os Atos Fiscais praücados e os Autos e Termos de N e Fiscalização

:-i
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4rt.297. Far-se-á a intimação:

SEçÃO VI- DA INSTRUçÃO

il

t.

t.

t.
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il.

lavrados por pessoa que náo seja Autoridade Fiscal;

os atos executados e as decisões proferidas por autoridade incompetente, não

fundamentados ou que impliquem pretensão ou prejuízo do direilo de deÍesa.

§ 10. A nulidade do ato não alcança os atos posteriores, salvo quando dele decorram ou dependam

§ 20. Os Atos preústos no inciso I deste artigo poderão ser convertidos em atos oÍiciais, quando estes

deconerem de denúncia de qualquer munícipe ou de diligência realizada por agente designado pela

autoridade administrativa que proüdenciará as devidas formalidades.

Art. 301. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato, ou julgar a sua

legitimidade.

Parágrafo único. Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados e determinará as

providências necessárias ao prosseguimento ou à solução do processo.

sEÇÂo uil - DrsPostçÔEs DTVERSAS

AÉ. 302. 0 processo será organizado em ordem cronologica e terá suas folhas numeradas e

rubricadas.

AÍt. 303. Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma determinada, conterão

somente o indispensável a sua finalidade, sem espaço em branco e sem entrelinhas, rasuras ou

emendas não ressalvadas.

Art. 304. E facultado ao sujeito passivo ou a quem o represente ter acesso ao processo em que for

parte, assegurado o direito à copia dos autos, vedada a retirada destes da repartição competente.

Art 305. Os documentos apresentados pela parte poderão ser restituidos, em qualquer fase do

pÍocesso, desde que não haja prejuízo para a solução deste, exigindo-se a substifuição por cópias

autenticadas,

AÍt. 306. Pode o interessado, em qualquer fase do processo em que seja parte, pedir certidão das

peças relativas aos atos decisórios, utilizando.se, sempre que possível, de sistemas reprográfcos,

com autenticaçâo por funcionáno habilitado.

§ 10. Da certidão constará, expressamente, se a decisão transitou ou nâo em julgado na via

adminiskativa.
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§ 2. Só será dada certídâo de atos opinativos quando os mesmos forem indicados expressamente,

nos atos decisódos, como seu fundamento.

§ 30. Quando a fnalidade da certidão for insfuir processo judicial, mencionar-se-á o direito em questão

e se fomecerão dados suficientes para identificar a ação.

Art. 307. Os interessados podem apresentar suas petições e os documentos que os instruírem em

duas vias, a fim de que a segunda lhes seja devolvida devidamente autenticada pela repartição,

valendo como prova de entrega.

CAPíTULO III

PROCESSO CONTENCIOSO FISCAL

sEçÃo r- Do LlTíGro TRTBUTÁRD

Art 308. 0 litigio tributário considera-se instaurado com a apresentação, pelo postulante, de

impugnação de exigência.

Parágrafo único. O pagamento do tributo descrito em Auto de lnfração e Termo de lntimação ou o

pedido de parcelamento importa reconhecimento da dívida, pondo fim ao litígio.

sEçÃoil-DADEFESA

AÉ. 309. A defesa deverá ser formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se

fundamentar.

§ 10. A deíesa que versar sobre parte da exigência implicará reconhecimento da parte não impugnada.

§ 20. Não sendo efetuado o pagamento, no prazo estabelecido, da parte não impugnada, será

promovida a sua cobrança, devendo, para tanto, ser instaurado outro processo com elementos

indispensáveis à sua instrução.

Art.3í0. A prova documental será apresentada no momento da deÍesa, precluindo o direito de o

sujeito passivo ou seu representante legal fazê-la em outro momento processual, a menos que:

fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna por

motivo de força maior;
refira-se a fato ou a direito superveniente;

-

il
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ilt.
autos

;-
destine-se a contrapor íatos ou razões posteriormente trazidas aos

§ 10. A juntada de documentos, após a defesa, deverá ser requerida ao Secretário Municipal

responsável pela Administração Fazendáía, mediante petição em que se demonstre, com

fundamentos, a oconência de uma das condiçoes previstas nos incisos deste artigo.

§ 20. Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanêcerâo nos autos

para, se interposto recurso, serem apreciados pela Autoridade Julgadora de segunda instância.

sEÇÂo il - GoNTESTAçÃO

4rt,311. Apresentada a deÍesa, o processo será encaminhado à Autoridade Fazendária responsável

pelo procedimento ou seu substituto para que ofereça contestaÉo.

§ 1o. Nas contestações, a Autoridade Fazendária alegará a matéria que entender útil, indicando ou

requerendo as provas que pretende produzir, juntando, desde logo, as que constarem do documento.

§ 20. Não se admitirá prova fundada em depoimento pessoal de servidor municipal ou representante da

Fazenda Pública Municipal.

sEçÃoN-DACOMPETÊNCA

Art. 312. São competentes para julgar na esfera administrativa

tl

Parágrafo único. Os processos remetidos deverão ser qualificados e identifcados, tendo prioridade

no julgamento aqueles em que estiverem presentes as circunstâncias de crime contra a ordem

tributária ou seiam de elevado valor, conforme definido em ato expedido pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal

-
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em primeira instância, o Secretário Municipal responsável pela

Administração Fazendária;
em segunda instância, o Secretárlo de Assuntos Jurídicos Municipal.

sEçÂo v - JULGAMENTO EM PRTMETRA |NSTÂNCIA

AÍt. 3'13. Elaboradas as contraÍTazões, o processo será remetido ao Secretário Municipal responsável

pela Administração Fazendária.

t.
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Art.314. A autoridade julgadora não ficará adstrita às alegações das partes, devendo julgar, de acordo

com sua conücção, em face das provas produzidas no processo.

Art 3í5. Se entender necessário, o Secretário Municipal responsável pela Administração Fazendária

determinará, de oficio ou a requerimento do sujeito passivo, a rcalização de diligências, indeferindo as

que considerarem prescindíveis ou impraücáveis.

Art. 316. Quando, em exames posteriores ou diligências, realizados no curso do processo, forem

veífcadas inconeçoes, inexatidões ou omissÕes de que resultem agravamento da exigência inicial,

inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, será lavrado Auto de lnftação e Termo de

lntimação ou emitida Notificação de Lançamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo,

pÍazo para defesa concemente à matéria modificada.

Parágrafo único, Quando o agravamento da exigência inicial deconer de decisão de primeira

instância, o prazo para apresentação de nova defesa do suleito passivo começará a fluir a partir da

ciência dessa decisã0.

Art 317. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, será declarada a revelia do suleito

passivo, permanecendo o processo na repartição pelo prazo de trinta dias para cobrança amigável do

crédito.

Patágrafo único. Esgotado o prazo de cobrança amigável, sem que tenha sido pago o crédito, o

Secretário Municipal responsável pela AdministraÉo Fazendária encaminhará o processo para

inscrição na Divida Ativa da Fazenda Pública para promover a cobrança executiva.

conterá relatório que mencionará os elementos e atos informadores,
introdutórios e probatórios do processo de forma resumida;

anolará os fundamentos de fato e de direito da decisão;
indicará os dispositivos legais aplicados;
apresentará o total do débito, discriminando o tributo devido e as

penalidades;

concluirá pela procedência ou improcedência do Auto de lnfração e Termo
de lntimação ou da reclamaçâo conlra lançamento ou de ato adminisbativo dele decorrente,
definindo expressamente os seus efeitos;

será mmunicada ao conhibuinte mediante lawafura de Íermo de
lnümaçã0.

il.

ilt.

tv.

ITAMBÉ
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VI

Art. 320. A decisão:

L
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§ 10. Na decisão em que for lulgada questão preliminar, será também julgado o mérito, salvo quando

incompatÍveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do pedido de diligência.

§ 20. Não sendo proferida, no prazo estabelecido, nem convertido o julgamento em diligência, poderá a

parte interpor recurso voluntário como se fora lulgado procedente o Auto de lnfração e Termo de

lntimação ou improcedente a reclamação contra lançamento ou ato adminisfativo dele decorrente,

cessando, com a interposição do recurso, a jurisdição da autoridade julgadora de primeira instância.

Art. 32í. As inexatidôes materiais deüdas ao lapso manifesto ou aos erros de cálculo existentes na

decisão poderão ser conigidos de ofício ou a requeímento do interessado.

Art. 322. Da decisão de primeira instância contrária ao sujeito passivo caberá recurso voluntário, total

ou parcial, com efeito suspensivo, para o Secretário de Assuntos JurÍdicos Municipal.

§ 1o. O recurso voluntário será interposto no órgão que julgou o pro@sso em primeira instância

§ 20. No caso em que Íor dado provimento a recurso de ofício, o prazo para interposição de recurso

voluntário começará a íuir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no julgamento do

recurso de ofício.

§ 30. Em qualquer caso, o recuftio voluntário somente terá seguimento se o reconente o instruir com

prova do depósito de valor correspondente a, no minimo, trinta por cento da exigência Íscal deÍnida

na decisão.

§ 40. Alternativamente ao depósito referido no §30, deste artigo, o reconente poderá prestar garantias

ou arrolar, por sua iniciativa, bens e direitos de valor igual ou supeíor à exigência fiscal definida na

decisã0, limitados ao ativo permanente, se pessoa jurídica, ou ao patrimônio, se pessoa física.

§ 50, A prestação de garanüas e o anolamento de que trata o §40, deste artigo, seráo realizados

preferencialmente sobre bens imóveis.

§ 60. O Chefe do Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à operacionalização

do depósito, da prestação de garantias e do anolamento referidos nos §§ 2o ao 5o deste artigo.

tl

exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de

valor total (lançamento principal e deconentes) a ser fixado em ato do Chefe do Poder

Execuüvo Municipal;
deixar de aplicar pena de perda de mercadonas ou outros bens, cominada

-
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Art. 323. A Autoridade de pímeira instância recorrerá de oÍício sempre que a decisão:

t.
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à infração denunciada na formalização da exigência

§ 10. O recurso de oÍicio será interposto, obrigatoriamente, pela autoridade julgadora, mediante simples

despacho de encaminhamento, no ato da decisão de primeira instância.

§ 2o. Não sendo interposto, deverá o Secretário de Assuntos Juridicos Municipal requisitar o processo

SEÇÂO V - JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCN

4rt.324. lnterposto o recurso, voluntário ou de oÍicio, o processo será encaminhado à Secretaria de

Assuntos Juridicos Municipal para proferir a decisão.

§ 10. Quando o processo não se encontrar devidamente inslruído, poderá ser convertido em diligência

para se determinar novâs provas.

§ P. Enquanto o processo estiver em diligência, poderá o recorrente juntar documentos ou

acompanhar as provas determínadas.

AÍt. 325. O processo que não for relatado ou devolúdo, no prazo estabelecido, com voto escrito do

relalor, poderá ser avocado pela Secretaria de Assuntos Jurídicos Municipal, que decidirá dentro do

prazo de dez dias.

Art. 326. A Autoridade Fazendária dará ciência ao sujeito passivo da decisão da Procuradoria

Municipal, intimandoo, quando for o caso, a cumpri-la, no prazo de finta dias, ressalvado o caso de
pedido de reconsidera@o.

AÍt, 327. O pedido de reconsideraçâo têrá efeito suspensivo e será interposto no prazo de trinta dias,

contados da ciência:

il.

de decisão que der provimento a recurso de oficio;
de decisão que negar proümento, total ou parcialmente, a recurso

voluntário

sEçÂo v[. EFrcÁcA E EXECUÇÃO DA DECTSÃO DEFtNtTtVA

Art. 328. As decisoes definitivas serão cumpndas:

pela conversão do valor do depósito em renda ordinária ou por sua devolução;
pela notificação do conhibuinte para, no prazo de 10 (dez) dias, satisfazer o

! (81) 92001-t530 | www.lÍÂMBE.pE.GOv.BP I CNPJ: 10.150.050./OOo
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pagamento da obrigação bibutária principal referida na condenação ou pagar a diíerença entre

o vâlor da condenação e a importância depositada;
pela inscrição do crâjito tribuÉrio em dÍüda a[va.

CAPíTULO IV

DOS RECURSOS

sEçÃo r. Do REcuRSo voLuNTÁRrc

AÍt. 329. Das decisões de primeira instância, quando contrárias ao sujeito passivo da obrigação

tributária, caberá recurso voluntário à Secretaria de Assuntos Jurídicos Municipal.

Art 332. E vedado reunir em uma só petição recursos referenles a mais de uma decisão, ainda que

versando sobre assunto da mesma natureza, ou referindo-se ao mesmo contribuinte.

Art. 333. Os recursos voluntários interpostos, depois de esgotado o prazo de 30 (trinta) dias, serão

encaminhados à Secretaria de Assuntos Juridicos Municipal, que deles podeÉ tomar conhecimento,

excepcionalmente, determinando o lêvantamento de perempção, nos casos em que esta tenha

ocorído por motivo alheio à vontade dos interessados.

sEÇÂo [ - RECURSO DE OFíCIO

AÍt. 334. Das decisÕes de primeira instância, contrárias, no todo ou em parte, à Fazenda Municipal,

inclusive por desclassificação de infração, será obrigatoriamente interposto recurso de oficio à

Secretaria de Assuntos Jurídicos Municipal, com eÍeito suspensivo, sempre que a importância em

litigio exceder a 10,000 (dez mil) UFMs.

Parágrafo único. Se a autoridade .lulgadora deixar de reconer de ofício, quando cabível a medida,

cumpre ao funcionário que subscreveu a inicial do processo, ou o que do fato tomar conhecimento,

interpor recurso, em petiçã0, encaminhada por intermédio daquela autoridade.

-
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Art. 330. O prazo para apresentação de recurso voluntário será de 30 (tnnta) dias, contados da data

do recebimento da comunicação da decisão de primeira instância.

Art 331. O recurso voluntário será entregue à repartiçâo em que se consütuiu o processo Íscal
original, e por ela encaminhado à destinação.
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Art. 335. Será facultado o recurso de ofício, independentemente, do valor Íixado no artigo anterior,

quando a autoridade lulgadora de primeira instância, justrfcadamente, considerar decorrer do mérito

do feito maior interesse para a Fazenda Municipal.

sEçÃo ilr .DA coNsuLTA

Art 336, É assegurado ao sujeito passivo da obrigação tibutária ou ao seu representante legal, o

direito de formular consulta sobre a interpretação e a aplicaçâo da legislaçâo tributáía municipal, em

relação a Íato concreto do seu interesse.

§í'. Não se admiürá consulta que versar sobre objeto de ação fiscaljá iniciada contra o consulente.

§2'. A consulta deverá ser formulada com obietiúdade e clareza e somente poderá focalizar dúúdas

relativas à situação do consulente.

§3'. Quando a consulta for formulada por sindicato, associaçã0, federação ou confederação de

categorias econômicas ou profissionais, poderá ter como objeto assunto do interesse dos seus

integrantes, caso em que o processamento da petição não ímpedirá o início de qualquer procedimento

fscal destinado à apuração de faltas relacionadas mm a maténa consultada.

§4'. A competência para decidir sobre as consultas é da Secretaria de Assuntos Juridicos Municipal.

§5'. No decurso da ação fiscal, oconendo dúvidas relativas à interpretação e aplicação da legislação

tributária, poderá o Agente Fiscal formular consulta, intenompendo a fiscalização inictada, se for o
cas0.

sEÇÃo N - DO PEDTDO DE RECONSTDERAçÃO

Art. 337. Das decisões proferidas pela Secretaria de Assuntos Juridicos Municipal, não caberá pedido

de reconsideração.

DrsPosrçÔES FlNAts

Aít. 338. Todos os atos relatjvos à matéria fiscal serão praticados dentro dos prazos fixados na

Legislação Tributária.

§ 10. Os prazos serão mntínuos, excluído, no seu cômputo, o dia do inicio e incluído o dia do
vencimento

! (81) 92001-!530 lwww.lÍÂMBE.pE.GOv.BP I C N p J : 1 0 . 1 5 0 . 0 5 0 / o o o 1 - o 9
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§ 20. Os prazos somente se iniciam ou vencem em dias de expediente na repartição em que tenha

curso o pÍocesso ou deve ser praticado o ato, prorrogando-se, se necessário, até o primeiro dia útil.

4rt.339. Consideram-se integradas à presente Lei as tabelas dos anexos que a acompanham.

AÍt. 3,í0. Fica o Executivo autorizado a assinar convênios com órgãos municipais, estaduais e federais

üsando a troca de informaçoes, arrecadafio ou fiscalização de tributos.

Aú 34í. Fica instituída a Unidade Financeira Municipal, equiparada a R$ 2,00 (dois reais), para o

cálculo dos tributos que entrarão em vigor após a publicação desta Lei.

Parágrafo único. A Unidade Financeira insütuida neste artigo poderá ser corrigida, anualmente, por

ato do Poder Execuüvo, no limite da inflação oÍicial, aplicando-se como índice para coneçâo monetária

o IPCA (ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), respeitando-se o teto da taxa SELIC
(Sistema Especial de Liquidação e Custodia), adotada pelo Governo Federal.

AÍt 342. Ficam revogados todos os beneficios fiscais não recepcionados ou não confirmados por esta

Lei.

Art. 3'13. Os débitos tributários poderão ser parcelados atendendo ao que já está previsto nesta Lei.

Art 3t14. O bônus para pagamento de tributos em geral, relativos ao exercício em curso, não poderão

exceder 20% (vinte por cento) e deverão ser pagos impreterivelmente dentro do prazo estabelecido na
guia de lançamento.

Art 345. A Fazenda Pública Municipal, ahavés do Chefe do Poder Executivo Municipal, fica autonzada

a celebrar convênios e conhato com empresas, entidades e órgãos de natureza pública ou privada,

serventias eúajudiciais, lnstituto de Estudos de Protesto de Íítulos do Brasil, Cadastro lnformativo de

Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN) - através da PGFN -, e empresas

mantenedoras de cadastros de inadimplentes e proteção ao crâ1ito, para Íins de inscrição, cobrança e
eventual arrecadação de débitos municipais e dêbitos provenientes da Dívida Ativa Municipal.

§ 10. 0s efeitos da inscrição ou cobrança de que trata o caput deste artigo, incluindo eventuais

negativações em órgâos de restriçáo de crédito e protestos em Cartórios competentes, alcançarâo a

todos os responsáveis tributários, assim considerados nos termos do Código Tributário Municipal, e, de
forma, subsidiária, no Codigo Tributario Nacional.
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§ 2 O pagamento das despesas de cobrança, inclusão ou baixa na inscrição nos sistemas adotados

pelas entidades ou órgãos mencionados no caput deste artigo, quando for o caso, coÍÍerão por conta

exclusiva dos contribuintes inadimplentes, sendo somadas ao montante da dívida principal objeto da

cobrança, inclusive no que versar sobre honorários advocatícios.

Art. 346. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei sempre que houver necessidade e nos

limites que esta delimita.

Art. 347. O Poder Executivo poderá aplicar multa por similaridade, conforme qualquer codigo de pena

previsto na tabela Anexo X desta lei.

AÍt 348. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposiçoes em

conkário.

Itambé/PE, 22 de dezembro de 2025.

o da

Prefeito

--
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ANEXOS

AitExo I

TABELA PARA LANçAMENTO COBRANçA DO IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA

ou estabelecimentos 0s se de:e

ll. Quando o serviço Íor prestado em caráter pessoal pêlo próprio contribuiúe, o imposto sêrá devido de acordo com a seguinte
tabela:

lll. Quando os serviços forem pr6tados por sociedades civis d6 profissionais, dê que trata o artigo /l4, dêsta Lei, o imposto será
Devido mênsalmente, da seguinte forma:

ANEXO II

TABELA PARA COERANçA DE SERVTçOS OTVERSOS RELACTONADOS A CEM|TÉRIO PÚBUCO

-i
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cõD ATIVIDAOES

Todos os serviços constantes da lista de

serviços constanles do artigo 44 desta Lei

51.1.001

1 .1.001

cóD. PROFISSIONAIS UFMiANO

Profissionais autônomos de nivel

universitário

1.2.002 Pmfissionais autônomos de nível médio '160

1.2.003 Demais profissionais 100

1 .2.004 Prestadoras de serviços de rudimentar
oÍqanizaÇão

cÓD. PROFISSIONAIS UFM

1.3,001 Até 05 profissionais (por profissional e por

mês)

1.3.002 De 05 proÍissionais (por profissionâl ê por

mês)
80

cóD ESPECTFTCAçÃO UFM

3.1.001 Taxa de Conservação sepultura simples/rasa sem consúução, por ano (anuidade) 8,5

3.1.002 Taxa de Conservação sepultura simples/catacumba alvenaria, por ano (anuidade) 9

3,1 003 Taxa de conservaçâo, sepullura gavetas/uma/câmeim (anuidade) ÔÃ

3.1.004 Taxa de conseNaÇão, jazigo perpétuo até 6 mts'? (anuidade) 10

3.1.005 Taxa de conservaçáo, jazigo perpetuo acima 6 mts2 (anuidade) '10,5

3.1 006 Taxa de Aquisição do teneno poÍ ml2 (concêssão) 45

3.1 007 Taxa de Sepultamento no Chão 8,5

3.1.008 Taxa para exumação 75

3.1.009 Taxa de remoçál e transÍeÉncia de cadáver 45

3.1.010 Taxa para construçáo de catacumba 45

3.1 .011 Taxa para mnstruçâo de jazigo 75

Taxa de transÍerência de titulaÍidade 15

,IEfÉITUPÂ

t.

l,4icroempreendedor lnd ividual

1.2.001 200

120

J. t.u tz
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3.1.013 Taxa de velório de até 24 horas 40

Obs. O nâo pagamento das taxas desle anexo cÍedencia o Poder Público a transferir os ossos para o ossuário e abÍir vaga para

outro sepultamento independentemente de aviso ou noliÍicação.

AilEXO l[

TABEI.A PARA COBRANçA DA TAXA A}IUAL DE LICENçA PARA LOCALIZAçÃO E FUilCIONAíIIEI{TO - TLLF

As laxas de Iicênça de localização e de fiscalização do funcio0amenlo sâo deleÍminadas de acoÍdo com a área de localizaçâo do
estabelecimento e de suas áreas construídas:

N.B.; As áreas de localização serão estabelecidas por ato do Poder Executivo

CONFORME AREA CONSTRUIDAFATOR DE

ATIVIDADES NÃO ENQUAORADAS NA TABELA ACIIjtA

ESPECTFTCAÇAO UFM

4.2.001 Cano de asselo (táxi) 140

4.2.002 [.4ototáxi ô0
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3.1.014 Taxa de ocupaçâo de ossuário (anuidade) 8,5

3.1 015 Abertura e íechamento de sepultura 15

3.1.016 Carta de aforamento 30

3.1.999 Taxa de serviços similares e não previstas nesta tabelâ 30

có0. ESPECIFICAçÂO UFIí

4.1.001 Área Central de Comércio, lndústÍia e Serviços. 100

4.1.002 Área de Conedores Comerciais e de Serviços e Áreas urbanas de padrâo médio e alto 80

4.1.003 Áreas uóanas de padÍão populare baixo 30

4.1.004 Bancos comerciais 220

4.1 005 lnstalaçóes de apoio em canteiro de obras 130

ÁREA urLrzADA (m,) FATOR

ATÉ 1O,OO 1

10,0'1 A 20,00

20,01 A 30,00 '1,5

30,01 A 40,00 1,8

40,01 A 50,00

50,01 A 70,00 ))
70,01 A 100,00

100,01 A 200,00 4

200,01 A 350,00 5

350,01 A 500,00 6

500,01 A 1.000,00 7

1,2

cóD.
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4.2 003 Caminhôês e ônibus

ANEXO IV

TABELA PARA COBRAJIIçA DA TAXA DE LICENçA PARA FUNCIONAMENTO OE ESTABELECII'ENTO EM HOúru0
ESPECIAL

ANEXO V

TABELA PARA COBRANçA DA ÍAXA DE LICENçA PARA PUBLICIDADE
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180

4.2W Uülitários (van, caminhonete, microónibus) 15

4.2.005 Reboque 100

Profissional autônomo - nível superioÍ - CIM 250

PÍofissional autônomo - nivel médio - CIM 150

4.2.008 Demais profissionais - CIM 75

4.2 009 Atividades de organizaÇâo rudimentar 70

42010 Instituições Bancárias 3460

4.2.011 Tone e/ou Equipamento de TeleÍonia Íixo e/ ou móvel 3460

4.2.012 Tone e/Ou Equipamento de lntemet 1 154

4.2 013 Tone e/Ou Equipamento de RadioÍusão 577

4.2.014 Tone e/ou Equipamento de Energia Eólica e/Ou solar

4.2 999 Atividades nâo especificadas neste anexo 110

CÔD ESPECIE
U FIV

POR DIA POR MÊS

5.1.001 AÍÉ22h 20 90 180

5.1.002 ALÉM DAS 22h 30 120 270

5.1.003 SABADoS APÔS AS 12h 40 160 300

5.1 004 DOI\,IINGOS E FERIADOS 65 240 550

6.1.000 - Publicidade afixada na parte externa de qualquer estabelecimento

CÓD ESPECIFICAÇÀO UFM

6.1.001 Placa luminosa por m2 e pr ano 55

6.1 002 Placa simples por m2 e por ano 40

6.1.003 Pintura por m2 e por ano 30

6.1.004 De fumos e alcóolicos 30% a mais dos valores acima Similar

6.2.000 . Publicidades não afixadas na frênlê do êstâbolecimento

6.2.001
Placas com enúncios colocados em tenenos, tapumes, platibandas ou prédios desde que visivêis das vidas
públicas, por m2 e por ano.

50

6.2.002 TratandGse da publicidade de fumo ou de bebidas alcóolicas, por m2 e por ano 105

4.2.006

4.2.007

3460

POR ANO
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6.2 003 Publicidade através de letreims pintados em muros, por m2 e por ano

ANEXO VI

TAXA DE L|CENçA PARA EXECUçÃO DE OBRÂS E URBAiilZAçÃO DE ÁREAS PARTTCULARES
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40

6.2 004
Placas de tabuleiros e letreiros com qualquer que seia o sistema de colocação desde que visiveis das estradas
municipais, estaduais ou Herais, por placa

30

6.2.005 ldem a) em estÍadas municipais por m2 e por âno 25

6.2.006 ldem b) nas demais estradas por m2 e por ano 30

6.2.007 ldem c) tratando-se de publicidade de fumo e bebidas alcoolicas por m2 e por ano 90

6.2.008
Papel mlocados em andaimes, muros e outros quadms, qualquer que seja a publicidade por duraÉo do cartaz
por m2

30

Papel colocados em andaimes, muros e outÍos quadíos, tratandGse de publicidade de fumo e bebidas
aboólicas poÍ m2

60

62010
Papel colocados em andaimes, muros e outros quados, anúncios levados por pessoas, veículos ou semoventes
apropriâdos por m2 e por ano

25

6.2.011 Pmpaganda Íalada predios particulares por mês 50

6.2012 distribuição de panÍletos, de qualquer meio, poÍ qualquer de panfeto e por mês 50

6.2 013 faixas de pano por faixa e por quinzena 15

6.2.014 falada por reio de alto íalantes ou outÍo inslruÍnento fixo ou móvel, por ano - cano de som e outros 160

6.2.015 Anúncios em postos indicativos em paíadas de ônibus ou circulando árvores, por m2 e poÍ ano 80

6.2.016 Publicidade através de "outdooi', por unidade/ano 200

6.2.017 OutÍos tipos de publicidade não previstrs poÍ mt2 e por dia 20

6.2.018 Outros üpos de publicidade náo previstas poÍ mt2 e por mês 50

62999 Outros tipos de publicilade não previstas por mt2 e por ano 80

7.'1.000 - Alvarás de C o, Habite.se, ReÍorma e Demolição

có0, ESPECIFI o UFI\4

7.1.001 a) de 37 a 70 por m2 1

7 .1 002 b de 71 a 100 por m2 1,2

7.1.003 c)de 101 a 150 por m2 '1,5

7.'1.004 d) acima de 151 por m2 1,8

7.1.005 Regularização de licenç€s - (eíemporâneos) +20o/o

7.1.006 Acêite-se +200k

7 .1 .007 Lic€nça com impacto ambiental +50%

7.1 .008 Apreciação de projetos residêncial até 70m, p/m, 0,3

7.1.009 Apreciaçao de píoietos residenciais acima de 70m, p/m, 0,5

6.2.009
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7.1.010 rec de não residenciais

ANEXO V

TABELA PARA COBRANçA DA TAXâ DE LICENçA PARA OCUPAÇÀO DE ÁREAS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

-
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4ldem - antenas, tones, caixa d'água por m2

50%7 .1 .012 RenovaÉo de AlvaÍá - ibidem por m2

7.1.013 AcÍéscimo de obra, por m2 0,5

7 .1 ,014 Avaliaçâo de imóveis e por imóvel

7.'1 .015 Canteiro de obras +100%

7.1.999 Outras licenças não especificadas nesta tabela 0,5

Nota: Os valores acima especificados em (0/o) percentual são em relação aos itens 7,1,000

7.2.000 - Alinhamentos ou nivêlamêntos, válidos por 06 (sois) mêsêg

7.2.001
Drenos, sargetas, canalização e oulÍas formas de intervençfo no solo sem prejuizo dos danos €usados - por

metro linear
0,5

7 .2.002 Colocação ou substituição de bombas de combustÍveis ou lubrificantes, inclusive tanques, por unidade, 100

7.3.000 - Licença de execução de paÍcelamento do solo

para cada m' a lotear êxcluídas as áreas públicas 0,27.3.001

para cada m' de área a desmembrar quando precedido de aÍruamento 0,27.3,002

0,27.3.003 Parâ cada m'?a remembrar

7.3.004 Recarimbamento de plantas de parcelamento aprovadas por m' 0,1

7.4.000 - Pavimento êm via pública - rêposição, por m'l

de calçamênto (paralelepípedos ou cimento) 45

7 .4.002 de coberlura asÍâltica

7.5.000 - AprovaÉo dê equipamentos de obras civis, máquinas e motores

7.5.001 lnstalação de elevadoÍes, máquinas, motores e/ou escadas olantes, por unidade 200

7.5.002 Outros 70

7.6.000 - Tapumes e andaimes

7.6 001 Tapumes e andaimes por metro linêar 5

UFM
CÔD ESPÉCIE

POR ANOPOR DIA POR MÊS

9.1.000 - Feirantes /ambulantes/expositores/tabuleiroslmercadorias e outros em via pública

9.1.001 ATÉ.2M' 2

9.1.002 2A4M' 3

9.1.003 4A6M' 4

9.1.004 ACII\.4A DE 6 I\,4' 10

9.2.000 - Veículos (unidade por ponto)

9.2.001 Carm de passeio 25 30

9.2.002 Mototáxi 15 20-I

7.1,011

20

7.4.001

55

1
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9 2.003 Caminhôes 60

ANEXO Vlll

TABEI.A PARA COBRANçA OE TAXA DE SERVIçOS PÚBLICOS AOMINISTRATIVOS

\ (81, 92001-r530 | www.lTAMBE.PE.GOv.SP I CNpJ: 10.150.050/0001-09
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1'10

40 75I2.0M Utilitários

15 309.2.005 Reboque

9.3.000 - Barracas, quiosquês, palanques, cabinês, carrinhos e similares

2 {c 30Até 10 m'?

3 ,\ 509.3.002 Acima de 10 até 20 m'?

4 30 609.3.003 Acima de 20 m'2

2 593004 Mesas de bares restaurantes por unidades 0,15

9.4.000 - Ciícos, tendas ê similarês por m'

9.4.001 Categoria especial por cada 0,2

9.4.002 Categoria popular poÍ cada 0,1

0,29.4.003 Parque de diversoes e outros por cada

9.5.000 - Libêreção dê praça, ruas e outros espaços públicos para rêalizaçáo de evêntos

9.5.001 Com fins lucrativos e mercantis por mldia 0,3

9 5.002 Sem fins lucratjvos por m?dia 0,'1

9.6.000 . Subsolo e espaço aéreo

9.6.001 Cabines telefônicas 30

259.6.002 Postes para iluminação pública e outros fins

309.6.003 Caixas postais

9 6.004 Redes de tubula@s qualquer fim, por Km anualmente

10 20 309 6.999 Quaisquer outros equlpamentos ou objetos

I

CÓD, ESPÉCIE

11,1,001 Atestados: - por lauda ate 33 linhas

11,1,002 Declaração: por lauda até 33 línhas I
11,1,003 Aprovação de Anuamento e Loteamentos I
1 1,1,004 Cada Portaria mntendo aprovação parcial ou geralde arÍuamento e/ou "loteamento'de Têneno I
1 1,1,005 Baixa de qualquer natureza 50

10

'11,1,007 Termo ou declaraçâo de Posse de imóvel I
1 1,1,008 Caíâ dê Crédito 8

11,2,000 - Permissoes, autorizaÉes e concessôes

11,2,001 favores, em virtude de lei municipal mediante despacho 10

1't,2,002 permissão ou autorizaçâo para exploraçâo, a titulo precário de serviç0, bens ou atividades 30

11,2,003 Concessão Pública (em 0/o do valor anual avaliado) 50

M

9.3.001

UFM

8

1 1,1,006
Certidoes de qualquer natureza quando nâo destinada a

defesa de direitos
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11,3,000 - Contratos com o Município - Licitações e outrcs

1 1,3,00'1 Editalde licitaçao - carta convite 10

'1 1,3,002 Editalde licitaçâo - tomda de preços e conconência 20

11,3,003 Editalde licitação - concurso público e leilões 10

1 '1,3,004 RenovaÇão e/ou aditamento de contrato 20

11,3,005 Contratos até R$ 2,000,00 15

1'1,3,006 Contíatos de 2,000,01 até R$ 5,000,00

'11 ,3,007 Contratos de R$ 5,000,01 até R$ 10,000,00 25

11,3,008 Contratos e R$ 10,000,01 até R$ 20,000,00 30

11,3,009 Contratos de R$ 20,000,01 ate R$ 50,000,00 45

1 1,3,010 Contratos de R$ 50,000,01 até R$ 100,000,00 70

11,3,011 Contratos acima de R$ '100,000,01 150

11,4,000 - Guias e outros documentos

1 1,4,001 guias, documentos de aÍTecadaçâo e oulros (fi, Expediente) 5

11,4,002 Segunda via de guias, documêntos de anecadaçâo e outros, 6

1 1,4,003 Petiçoes, requerjmentos ou recursos dirigidos aos órgãos ou autoridades municipais 6

11,4,004 Pronogaçâo de prazo e aditamento, alteração de contÍato com o Município, etc, 15

11,4,005 os íegistros de qualquer natureza, lavrados em livro ou Íichas municipais por páginas ou fração 10

11,4,006 Cópias de plantas, boletins de cadastro ou outro documento cadastal por folha Preço Público

11,4,007 Autorização para confecçâo de talôes e/ou de Nota Fiscalde SeNiços por bloco de 50 notas 15

1 1,4,008 Autenticação de livros de prestação de serviços e talões de Nota Fiscal, por livm 8

11,4,009 Avaliaçao de imóvel para eÍeito de lançamento do lTBl 10

11,4,010 Termo de aprovação de plantas de loteamento 30

11,4,011 Termo aprovaçáo de planta de ediÍicação residencial até 100 m2 10

f ,4,412 Termo aprovação de planta de ediÍicação residencial acima 100 m2 15

11 ,4,013 Laudo de vistona em obras, estabelecimentos e vigilância sanitária 10

1 1,4,014
Cópia de leis, decretos, portaÍias, instruçâo normâtiva (cobÍar

só o custo da ópia)
lsento

1 1,4,015 lnscnção no cadastro de fomecedores '15

11,5,000 - Apreensão e deposito de animal, solto na via pública, por unidade/dia

11,5,001 Bovinos e outros de portês similares 5

I 1,5,002 Eqüinos e Suinos Adultos e outros de poÍtes similares

1 1,5,003 CapÍino ovino, muar e outÍos de portes similares 2

11,6,000 - Vários serviços

1 1,6,001 Apreensão e deÉsito de mercadonas e objetos móveis/dia 10

1 1,6,002 Diária do Veículo apreendido passeio 10

1 1,6,003 Diária do Veiculo apreendido Médio porle '15

11,6,004 Diária do Veículo apreendido Caminhoes 20

I 1,6,005 Diária do Veiculo âpreendido TratoÍes 20

1 1,6,006 Tecidos, confecçoes e outros objetos/utensílios por kg/dia 1

1 1,7,000 - Termos de avaliaçÕes, anemataçóes e out os
'11,7,00'1 Termo de avaliaçâo de imóvel para eíeito de lTBl e IPTU '15

20
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11,7,N2 Termo de ArÍemataçáo em leilão realizado lo municí cada 1,000 UFM's aÍrematados 15

ANEXO IX

TABELA PARA COBRANçA DA TAXA DE VIGIúNCIA SAN|TÁRN

151'1,7,003 Termo de arbitramento

11,8,000 - Documentos não discÍiminados

11,8,001 Emissâo de qualquer documento de fé pública não mencionado nesta tabela 10

COD ATIVIDADE (LICENÇA ANUAL) UFIV

1O,1,OOO . AGRICULTURA, SILVICULTURA E CRIAÇÃO

10,1,001 ATÉ 1O EMPREGADOS 90

10,1,002 ACIMA DE 1O EMPREGADOS 135

1O,2,OOO - INDÚSTRIAS E FÁBRICAS

10,2,001 ATE 10 EMPREGADOS 120

10,2,002 ACIMA DE 
,10 

EI,IPREGADOS

10,3,000 - coMÉRcr0

10,3,001 Farmácias, mercearias com vendas de produtos perecíveis, conservas ou congelados 110

10,3,002 l\4ercadinhos e supemeÍcados com até 05 empregados '150

10,3,003 l\,lercadinhos e supermercados com mais de 10 empregados 250

'10,3,004 Bares, lanchonêtes e restaurantes 1 '10

10,3,005 Funcionamento de frigorÍÍicos e matadouros

10,3,006 Atacadistas em geral, com venda de pÍodutos pereciveis, conservas ou congelados 100

10,3,007
Estabelecimentos precáíos (sem empregados ou auxiliares), mm venda de podutos perecíveis, @nservas ou
congelados

70

10,3,008 ilercearias e conveniências 90

1O,4,OOO - PRESTADORES DE SERVIÇOS

10,4,001 Clinicas 140

10,4,002 Hospitais 160

10,4,003 Hotéis, motéis, pensoes e similares, 120

10,4,004 Demais atvidades suleitas às normas estaduais e/ou municipais de saúde pública 100

10,4,005 Funcionamento de clubes sociais 150

1O,5,OOO - EVENTUAL OU AMBULANTE

10,5,001 Comércio ou atividade de prestaçâo de serviço com ou sem uülização de veÍculo, aparelho ou máquina 40

10,6,000 - ANÁLISE DE PROJETOS

10,6,00'1 Análise e aprovação de plantas de edifica@s ligadas à saúde 170

10,6,002
Para as demais atividades na Íorma discnminada neste anexo o mesmo valor das tâxas acima acrescidas de
50%

90

'10,6,003 Ampliação do estabêlecimento 80

10,7,000 - rNSPEÇÔES SANrTÁRrAS SOLTCTTADAS

10,7,001 lnspeçáo simples solicitada por visita 80

! (81) 92001-t530 I Www.lÍAMBE.PE.GOv.BP I CNpJ: 10.150.050/0001-09
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10,7,002 lnspeção simples, solicitada pela parte interessada incluindo o respectivo relatórjo por visita

aos que embaraçarem, dificultarem ou impedirem a ação fiscalizadora de
qualquer modo ou brma

100

ANEXO X

TABELA CONCERNENTE AOS SERVIÇOS DIVERSOS E ADi'IT{ISTRATIVOS E ÁS PENALIDADES POR INFRAçÔES À
LEGISLAçAO TRIBUTARIA MUNICIPAL

1.000 uFtV

-

! (81' 92001-55!0 | WWW.TTAMBE.pE.GOV.BR I CNpJ: !.0.150.050/0001-09
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COD DISCRIMINAÇÃO PENA

12.1.000 INFRAÇÓES E PENALIDADES APLICÁVEIS A TODOS OS TRIBUTOS E PREÇOS

12.1.001 Não recolhimenlo de tributo devido no prazo da lei
20% multa + 1% juros

a.m

12.1.002
lnÍormaçÕes Íiscais náo enviadas no prazo da lei em documento autoÍizado ou
fomecido pela Fazenda Municipal

50%

12.1.003
Não apresentação de documentos obrigalórios ao fisco municipal solicitado em
procedimento fazendário, por cada procedimento 5OO UFM

121.0U
Recusar Íeceber notiÍicaçâo de qualquer natureza não êspecificada em código
próprio nesta lei

5OO UFM

121.005 Omissão ou Íalsidade na declaração de dados 1.000 UFM

12.1.006 Descumprimento de decisão administrativa transitada em julgado 1.000 UFM

12.1.007
Por cada rêincidência em inÍraçâo da mesma natureza em virlude de
procedimento Íiscal ou ne)

O dobro da multa
aplicada

12.1.008

impedir ou retardar, total ou parcialmente a oconência do lato gerador da
obrigação tributária principal ou a excluir ou modificaÍ as suas características
essenciais de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitarou
diferir o seu oaoamento

1.000 UFM

12 1.009

lmpedir ou Íetardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da
autoridade fazendária das condiçoes pessoais do mntíbuinte, suscetíveis de
aÍetar a obrigação tributána principal ou crédito úibutário conespondente

2.000 UFI/

12.1.010
falta de inscrição ou de comunicaçáJ de oc!ffência de qualquer ato ou Íato
que venha a modiíicar os dados da inscrição, dentro do prazo de 30 (trinta)

dias
1.000 UFM

12.1.011
impedir ou retardar, total ou parcÍalmente, o conhecimento por parte da
autoridade fazendária a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária
principal, sua natureza ou circunstâncias materiais

1.000 uFi/,|

12.1.012 realizar operaÉes sem ter requerido já sua inscíção na repartiçâo competente '1 .000 UFM

12.1 .013 Ausência de remlhimento do imposto arbitrado após o trânsito em julgado 40% do valor do tributo

121414
falta de comunicaçâo de cessação das atividades, dentro do prazo de 30
(tÍinta)dias l,OOO UFM

12.1.015
Negar-se, dentro do prazo de 08 (oito)dias a prestar inÍormações ou
apresentar livros ou documentos Íiscais quando solicitados formalmente pela
Fazenda l/unicipal

1.000 UFM

12.1.016

M
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12.1.017
Aos que emitirem documento Íiscal, com indicação do valor diÍerente do valor
real da operaÇão

30% do valor do tnbuto

12.1.018
aos que adulterarem, viciarem ou falsificarem documentos fiscais, para iludir a

fiscalizaçáo ou fugir do tributo, ou proporcionarem a outrem, a fuga do

Daqamento deste

2.000 uFt\,t

12.1.019
documento Íiscal impresso por estabelecimento grállco sem a devida

autorização, respondendo solidariamente pelo mesmo o beneficiário, quando a
gráÍlca estiver estaabelecida Íora do Municipio

3.000 uF[.4

12.1.020
Documento fiscal sem autenticação ou fora do padrão regulamentado pela

Fazenda Municipal
1.000 UFM

12j.021
instrução de pedido de isenção de imposto com documentos que contenham
falsidade, no todo ou em parle

1.000 UFM

12.1.022
açâo ou omissão dolosa do contribuinte, com ou sem @ncurso de terceiÍos em
beneficio daquele tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o

conhecimento por paÍte da autoridade ÍazendáÍia
2.000 uFi,,l

prestar declaração íalsa ou omitir, total ou parcialmente, iníormação que deva
ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de diÍeito público intemo, com a
intenção de eximir-se, totalou parcialmente, de pagamenlo de tnbutos e

auaisquer adicionais devidos Dor lei

1.500 UFM

12.1.024
alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operaÉes mercanüs com o
propósito de Íraudar a Fazenda Municipal

1 .000 UFM

12.1.025
fomecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, com o objetivo
de obteÍ deduçao de tributos devidos à Fazenda Municipal

30% do imposto

12.1.026 tributo, atualizado monetariamente, recolhido com insuÍiciência 20% do imposto

121.027
tributo atualizado monetariamente, quando recolhido espontaneamente fora do
pâzo 10% do imposto

12.1.028
tÍibuto atualizado monêlariamente, quando recolhido íora do prazo, por

contribuinte sob ação Íiscal, inclusive o im@sto retido na fonte
20% do imposto

12.1.029
tributo, atuâlizado monetaÍiamente, não remlhido no prazo previsto, levantado
pelo frsco em procedimento Íiscal

20% do imposto

12.1.030
preenchimento ileglvel ou com Íasuras de livros e de documentos
fiscais,hipótese em que a multa será aplicada por mês de ocoréncia

700.0 UFM

12.1.031
falta de entÍega, no prazo, à repa çáo fiscal, de documento exigido pela

autondade administrativa ou para devoluçâo previsto em regulamento
700.0 uF[,

12.1.032
extravio, por negligência ou dolo, de livro ou documento íiscal, por documento
ou bloco de documento

700.0 UFM

12.1.033 falta de inscriçâo no Cadastro Fiscal de Contribuintes 7OO,O UFM

12.1.0U
Recolhimento de tributo sem comprovação da base de cálculo, quando exigida
pelo Íisco

30% do imposto

12.1,035
dedu@es inegulares de base de cálculo ou do tÍibuto devido nos casos de
uülizaçâo de documentos viciados ou falsos

30% do imposto

12.2.000 . INFRAçÔES E PENALIOADES RELATIVAS AO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO . IPTU

CÓD DISCRIMINAÇÃO PENA EM UFM

12.2.001
Não declaração de imóvel em zona uôana para inscriçâo no cadastro fiscal
imobiliário ou a nâo declaraÉo de allera@s cadastrais sem licênça municipal
no prazo de 30 dias de sua oconência

3% do valor venal do
imóvel para cada 50m de
área

2% do valor venal do
imóvel

12.2.002
Eno ou â omissão dolosos, bem como a Íalsidade nas inÍormaçôes fomecidas
para inscrição ou alteraçâo dos dados cadâsúais do imóvel

12.2.003
Contribuinte que impedir ou embaraçaÍ o levantamento cadastral por agente
credenciado

1.000 UFM

tt. | _utó
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I-
Contribuinte que possui imóvel na zona urbana prevista em lei municipale
continua declaíando e Íecolhendo o ITR de propriedade sem fins
agropastoris a fim de obteÍ vantagem úibutária

2% do valor venal do

imôvel por exercicio
12.2.0U

122005 AquisiÉo de beneficio Íiscal através de declaraçáo em desamrdo com a Lei 50% do valor do imposlo

12.2.006
Não declarar o imóvel ao fisco para efeito de incidência do IPTU por mais de
um exercício

50% do valor do imposto

12,3.000 . Ii'POSÍO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÔVEIS

12.3 001
Contribuinte que deixou de Íemlher dentÍo de 30 (trinta) dias contados da
celebraçâo da lÉnsmissâo a quahuer título ê tributável na forma desta bi

20% do valor do imposto

12.3.002
Caítórios, tabeliães, escrivães e oíiciais do registro de imóveis quando

lavÍarem a escÍitura eÉs o prazo legal, sem o comprovante do
pagamento de compleÍnenlaçáo

100% do valor do
imposto

12.3.003

Cartórios, tabeliães, escrivâes e oficiais do registro de imóveis quando

lavÍarem, registro ou averbaçáo de atas, escrituras, conlratos ou lltulos de
qualquer natureza sem a prova do pagamento do imposto homologado pela

Fazenda Municipal

100% do valor do
imposto

12.3.0M
Pela nâo apresentação mensal da DOI - Declaíação de operaçoes
lmobiliáÍias poÍ parte dos cartóÍios de registÍo de imóveis até o dia 10 do ÍÉs
subseqüente, consecutivamente

1,000 UFM

12.3.005

nâo prestaÉo de informa@s comprobatórias de base de cálculo ou pelo não
fomecimento da DOI - Declaração de OperaÉes lmobiliárias até o dia 10 do
mês subseqüente por parte dos cartóíos de registros públicos e notas em
qeral

2.000 UFM

12.3.006
Nâo apresentação da escrituÍa pública de imóvel quando solicitada pela

Fazenda Municipal no prazo de 05 dias
1 .000 UFM

12.3.007
Declaração falsa ao erário relaliva a documentos de transmissâo a qualquer
tÍtulo

1.000 UFM

12 3.008
Não apresentaçâo dos livros de registro imobiliário quando pelos Cartórios
quando solicitado pela Fazenda Municipal

2.000 UFM

12.3 009 Realização de transcrição imobiliária sem recolhimento do lTBl 2.000 UFM

12.3.010
Realizaçâo de cgistro imobiliário a qualqueÍ titulo sem o mesmo está
devidamente licenciado pelo podeÍ público

1,OOO UFM

12 3 011
Realizar Contralo de Promessa de Compra e Venda e não encaminhar ópia à
Fazenda Municipal

2.000 UFM

12.3.012
Declaração de valor da transaçâo em desacordo com o valor da fanscrição
registrada em Caíôrio Oficial

30% do valor da
tíanscrição

í2.4.000 . rilPosTo soBRE sERvrços DE QUALQUER NATUREZA

12.4.001 Falta de recolhimento do imposto fixado por estimativa 30% do valor do tributo

12.4.042
Sonegação de documentos para apuraÉo do preço do seÍviço, por íixação em
esümativa

1.000 UFM

12.4.003 Deixar de usar notas Íiscais ou outros documenlos exigidos pela Fazenda 1.000 UFM

124.0U Falta ou eno na declaraÉo de dados previstos em documento íiscal
padronizado pela PreÍeitura, por documento

l,OOO UFM

1.000 UFM

12.4.005
Retirada, do estâbelecimento ou do domicílio do prestdor, de livros ou
documentos fiscais, exceto nos calsos previstos na legislaçâo

12 4.006 Emissão de nota fiscal não autorizada pelo fisco, por documento 1 ,OOO UFM

12.4.007 Emissáo de notâ íiscal que não reflita o prcço do serviço, por documento 1.000 UFM

12.4.008 Prestâção de serviço sêm emissão da respectiva nota fiscal 1.000 UFM

12.4.009 Recusa na exibição de documentos fiscais 2,OOO UFM

! (81, 92001-1510 | www.lÍÂllBE.PE.GOv.8P I CNpJ: 10.150.0s0/o001-09
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EmbaÍaço à ação fiscal, dificultar ou impedir a ação do agente da Prefeitura no
estabelecimento

3.000 UFM12.4.010

12 4 011
Falta de recolhirnento do imposto, apurando por meio de ação fiscal, inclusive
por arbitÍamento

1 .000 UFM

12.4,012
Recolhimento do tributo êm importância menor do que a eletivamente devida,
apurado poÍ meio de ação fiscal

30% do imposto

12.4 013
nãGretenção de imposto devido por têrceko pelo substituto tributário, por

documento
1 .000 UFM

5tr6 do imposto12.4.014 Falta de recolhimento à Fazenda Municipal do imposto Íêtido na Íonte

12.4.015

inserir elemêntos inexatos ou omitk rendimentos ou opeÍações de qualquer
natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis flscais,
com a intençâo de exoneraÊse do pagamento de tributos devidos à Fazenda
Municipal

30% do imposto

12.4.016

nào declaração de serviços, por parte de empresas públicas, autarquias,
fundaçÕes, sociedade de economia mista ou concessionárias de serviços
públicos e instiluições financeiras, pelas prestadoras de serviços por elas
tomados pâra realização de seÍviços na circuns$ição do Município

2 000 uFtú

12.4.017

não prestação de inÍormaçÕes compobatóÍias de base de cálculo, por paÍte de
óÍgáo públim e empresas públicas, autarquias, íundaçÕes, sociedade de
emnomia mista ou @ncessionárias de seÍviços públicos e institui@s
financeiras, reíerenles aos contratos Íealizados com
prestadoras de seNiços por elas tomados para realizaÇáo de serviços na
circunscíção do Município

6,000 UFM

12.4.018
quando a alíquota do ISS informada no documento fiscal do supersimples
for inÍerior à devida

30% do valor do imposto

12.4.019
deixar de entregaÍ mensalmente ópia do Documento de Anecadação do
Simples - DAS, ou no mês que não houver movimento bibutável deixar de
iustificar Íormalr[qnte a Fazenda Municipal

5OO UFM

12.4.020
Deixar de reter o ISS dos serviços tomados de terceiros ou deixaÍ de inÍoÍmeÍ
no docurnento de anecadação do supersimples a alíquota
aplicável na retenção na Íonte

5OO UFM

124.021
Empresas optantes do Supersimples, quando solicitadas pela

Preíeituradeixarem de compÍovar a base de cálculo do ISS recolhido na guia
de

1.000 UFM

í2.5.000 . TAXAS DE PODER DE pOLiClA E SERVTÇOS pÚEL|COS

12.5.001
Exercício de qualquer atividade de pessoa íisica ou jurídica sem licença
municipal

1 .000 UFM

12.5.002 início ou prática de atos suieitos a taxa de lic€nça sem o respectivo pagamento 1.000 UFM

12.5.003 Íalta de renovaçâo da Licença de Funcionamenlo 1,OOO UFM

12.5.004

Não comunicação, até o prazo dê 20(vinte)dias mntados da data da
oconência, de venda ou transíerência de eslabelecimênto. enceramento ou
tÍansÍerência de ramo de alividade, para anolaÇão das alteraÇÕes omnidas

1.000 uFr,,l

12 5 005
A qualqueÍ tempo, quando deixarem de existir as condiçÕes exigidas para a
sua autorizacãq, permissão ou mncessão públicâ Cassaçâo da licença

12.5.006

apÍeensão de equipamenlos e objetos expostos em vias e logradouros
públicos em caso de não cumprimento no prazo da lej da primelra notiÍicação
para regularização de licença de qualquer espécie, inclusive de materiais e
equlpêmentos de constÍuçáJ no local da obra

12.5.007
O contribuinte da Taxa de Licença para LocalizaÉo e Funcionamento estará
sujeito ao fechamento do estabelecimento quando deixarde cumpír as
intimaÉes expedidas pela PreÍeitura no pÍazo de 10 (dez) dias da referida

:--
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\

intimação

12.5.008

Os velculos de publicidade poderâo ser removidos sumariamente pelo Poder
Público quando afrxados sem prévia autorizaçáo da Prefeitura e recolhidos à
garagem municipal, sem prejuizo das despesas deconentes da remoção e
armazen amento

12.5.009

Na hipótese de descumpíÍnento, por parte do contibuinte da obrigaçâo
prevista em lei para regulaÍizaçáo das Taxas de Poder de PodeÍ Pollcia
previstas nesta Lei, a PreÍeituÍa poderá, assegurando a ampla defêsa no prazo

compativel ao tempo previsto em cada Taxa, aplicar o poder de interditar,
apreender, cassar,impedir, remover, cancelar e demolir, sempre atendendo ao
interesse públbo

12.5.010 Construção de obra sêm licençâ municipal 2000/o do imposto

12 5 011 Loteamento consütuído sêm aprovaçáo da PÍeÍeitura 200% do imposto

12.5.012 Obra licenciada em desacodo com a licença 2000/o do imposto

'12.5.0'13
Ligação de energia, agua ou quaisquer outros beneficios estruturais em
construçoes eiou abertura de loteamento sem que es§am estes licenciados
pelo poder público municipal

R$ 8.000.00 por ligação

í2.6.000 . rNFRAçÔES POR TRANSPORTES COLETTVOS E MOTOTÁX|

CÔD DISCRIMINAÇÃO SANÇÃO

12.6.001 cobrar valor maior que a taÍía regulamenlar 1OO UFM

12.6.002 Veículo com mais de oito anos de Íabricação
Apreensão e multa de
1OO UFM

12.6.003 Potência do motor diversa da mínima e da máxima prevista em lei
Apreensão de multa de
1OO UFM

12 6 404 Não possuir pÍotetores de isolamento do escapamento 80 UFM

12.6.005
Não possuir protetores metálicos afixados na parte iateral e posterior do
veículo, destinados à sustentaÇão e apoio do passaqeiro 1OO UFM

12 6.006
Circular em SeÍviço de trânspoíte de passageiro sem possuir emplaceÍnento
no municÍpio

ApIeensão e multa de
1OO UFM

12 6 407 Não está licenoado nos órgáos executivos estadual e municipal
Apreensâo e multa de
,120 

UFM

12.6.008
FazeÍ ponto comercial em local não autorizado regularmente pelo órgão
executivo municipal

1OO UFM

12.6 009
Fazer ponlo comercial êm local nâo autorizado Íegularmente pelo óÍgão
executivo municipal, reincidência

Apreensão e multa de
120 UFM

12.6.010
Veículos êm operação sem a vistona técnica inicial e pêÍiódica, a cada período

de Íenovaçâ) da aubrização
1OO UFM

Apreensâ! e multa de
120 UFM

12.6.011 condutor menor de l8 (dezoito) anos

12.6012 mndutor menor de 18 (dezoito) anos, reincidência
Apreensão, multa de 120

UFIV e cassação de
alvará

12.6.013 Circular sem O Compêtente Alvará Municipal de licença da atividade
Apreensâo e multa de
1OO UFM

126014
Circular sem Capacete E Uniforme ou colete especiíicados em Decreto
Municipal

1OO UFM

12.6.015
Circular sem Capacete E lJníorme ou colete espêcificados em Decí€to
Municipal, reincidência

Apreensâo e multa de
1OO UFM

12.6.016 1OO UFÀ,4
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e de seus regulamentos

126017
Deixar de apresentar-se e/ou apÍesentrr o veículo, sempre que solicitado, aos
órgâos oficieis quando noüficado

1OO UFM

12.6 018
Deixar de apresentar-se e/ou apÍesentar o veÍculo, sempre que sollcitado, aos
órgãos oficiais quando noüficado

Apreensão e multa de
1OO UFM

12.6 019 Veículo com pneus lisos lOO UFM

12.6.020 Veiculo com pneus lisos, reincidência
Apreenseo e multa de
1OO UFM

12.6.021
Deixar de comunicar ao órgâo municipal de Irânsito qualquer alteraçáo de seu
endêreço, situação ou Íato que interfira na efetiva fiscalizaçáo da prestaçâo do
serviço

lOO UFM

126022
transportar menores sem a aulorizaçâo dos pais ou responsáveis e pessoas
que não tenham capacidade fisica ou mental de cuidar de sua pópna
segurançâ

transportar mais de um passageiro por vez

1OO UFNI

12.6.023 100 uFi,t

12.6.024
Transpoíar passageiro com bagagem, exceto quando acondicionada em
mochila ou sacola com alça e conduzida a tkacolo do passageiro

1OO UFM

12.6.025
tÍansportâr passageiro que se recuse a utilizar capacete ou o @ndutor circulaÍ
sem capacete

Apreensâo e multa de
1OO UFM

tÍansportar passageiro em üsivel estado de embriaguez alcoólica ou sob efeito
de substância en lo rpecente

l OO UFM

126.027 TranspoÍtar passâgeiro com criança de colo 130 UFM

12 6 428 transpoÍtar passageira em visivel estado de gravidez 90 UFM

12.6.029
emprestar, alugar ou, de qualguer Íorma, ceder a terceiros a motocicleta, para
a exeqJção do servico

ApÍeensão e multa de
lOO UFM

'12.6.030 embarcar passageiro num raio de cem metros dos pontos de transporte
mbüvo, de táxis e de parada de emergência

1OO UFM

12.6.031
Íazer, sem autoÍização legal, anúncios da atividade, aúavés de inscrição em
paredes, muros, postes, calçadas e cabines teleÍônicas, bem como em
quaisquer lugares em que se compromela a ordenaÇáo paisaolsticâ urbana

lOO UFM

126032 inserir inscriçã0, decora@ ou pintura, que possam desviar a atenção dos
condutorês e que coloquem em risco a segurança do trânsito

90 UFM

12.6.033 utilizar o veiculo para a práücâ de crime
Apreensâo, multa de 200
UFM e cassação de
elvará

12.6.034 apresentar documentos rasurados ou adulterados 80 UFM

12 6.035 recusar passageiro, salvo nos casos previslos em lei ou em regulamenlo 90 uFt\,ll

rz Õ uJo Desrespeitar a ordem de chegada no ponto 100 uFt

12 6 037
Promover bÍigas reiteradas brigas nos pontos com a confirmação de 1,8 dos
colegas ocupantes do mesmo ponto

TransÍerênciâ e multa de
120 UFM

12.6.038
Desobedecer a detêrminaçao da autoridade administrativa por notificação
êxpressa

Apreensáo e multa de
lOO UFM

12.6.039 Desrespeitar instruçtu no ambiente de trânsito pelo agente de trânsito 1OO UFM

Agredir fisica e moralmente o agente âdminisfativo designado 100 UFM e suspensáo

12.6.041 Desobedecer a sinalização de trânsito 90 UFM

12.6.042 Fazer ponto ou pelnanecer em espera de pâssageiro em local não autoÍizado lOO UFM

12.6.043 Circular moto para Íins de transporte de passageiros, sendo de outro lvlunicÍpio
Apreensão e multa de
,IOO 

UFM

12.6.044 Utilizar equipamentos, unjforme e/ou docurnento de terceiro para tentar Apreensão e multa de

12 6 026

12.6.040
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ludibÍiar a flscalizaçáo 100 uF[,t

12 6.M5 Acobertar colega paÍa o exercício da atividade sob qualquer forma
Apreensâo ou suspensão
e multa de '100 UF[,1

12.6.046
TransfeÉncia de direitos de ponto ou de atividade sem anuência do Poder
Público

Apreensà) e multa de
1OO UFM
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